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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em anular a decisdo da
DRJ, por ndo enfrentar todos os argumentos da manifestacdo de inconformidade complementar
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Fenelon Moscoso de
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario em processo de requerimento de compensacao
onde o contribuinte apresentou DCOMPs n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 (crédito de R$
441.141.646,22) e n° 05072.68622.291211.1.1.02-8925 (crédito de R$ 28.671.815,23) lastreadas
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 NULIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. VÍCIO DE MOTIVAÇÃO.
 Verificada a existência de vício de motivação no acórdão recorrido, que preteriu o direito de defesa do contribuinte recorrente, necessária se faz a decretação de nulidade da decisão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em anular a decisão da DRJ, por não enfrentar todos os argumentos da manifestação de inconformidade complementar apresentada em face da diligência fiscal. Vencido o conselheiro relator Lizandro Rodrigues de Sousa, que negava provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro André Severo Chaves
 (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa � Presidente substituto e relator
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Fenelon Moscoso de Almeida (suplente convocado(a)), Fredy Jose Gomes de Albuquerque, André Severo Chaves e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente substituto). Ausente, justificadamente, o Conselheiro Fernando Beltcher da Silva. Substituído pelo conselheiro Fenelon Moscoso de Almeida.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário em processo de requerimento de compensação onde o contribuinte apresentou DCOMPs n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 (crédito de R$ 441.141.646,22) e n° 05072.68622.291211.1.1.02-8925 (crédito de R$ 28.671.815,23) lastreadas em saldo negativo de IRPJ, ano-calendário de 2006. Por bem resumir o litígio, peço vênia para reproduzir o relatório da decisão recorrida:
Trata-se de Pedidos de Restituição solicitando crédito de saldo negativo IRPJ, ano base 2006, n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 (R$ 441.141.646,22) e n° 05072.68622.291211.1.1.02-8925 (R$ 28.671.815,23). Referidos PERs foram indeferidos por Despacho Decisório Eletrônico, por tratarem de matéria já apreciada pela autoridade administrativa e não foi reconhecido direito creditório suficiente para atendimento dos pedidos. (fls. 10 e 12).
A Manifestante reclama que (fls. 2 a 8):
Relevante registrar que a DIPJ/2007 já havia sido retificada em 29.12.2010, exclusivamente para adequar, nos seus registros, as parcelas relativas a IR pago no exterior.
O crédito integral indeferido decorre de alteração do saldo negativo de IRPJ na DIPJ/2007, em face da retificação realizada em 20.12.2011, vez que o Banco estava recolhendo IRPJ a maior, pois deixou de compensar 30% do lucro líquido ajustado com o saldo acumulado de prejuízos fiscais, nos termos do art. 42 da Lei 8.891/95, e arts. 15 e 16 da Lei 9.0965/95.
Destarte, considerando que o Banco é de fato e de direito legítimo possuidor de crédito oriundo da retificação de sua DIPJ, em 20.12.2011 (Anexo 4), e que os créditos apurados neste feito, em nada se relacionam ou mesmo guardam alguma correlação com o saldo negativo apurado no processo n° 14033.2000777/2008-67 (Anexo 5), resta claro que os indeferimentos ocorridos decorrem, simples e exclusivamente, da não análise pela DRF da DIPJ retificadora, transmitida em 20.12.2011, que deu origem ao crédito do saldo negativo informado nos PER apresentados. E isso é incontroverso.
E mais, pelos próprios normativos editados pela RFB, que a DIPJ retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e poderá ser retificada independentemente de autorização da autoridade administrativa.
Às folhas 2286/2294, cientificada do resultado da diligência, aberta para esclarecimento dos fatos em relação à DIPJ retificadora, transmitida em 20/12/2011, a contribuinte apresenta Inconformidade Complementar, nos seguintes termos:
SÍNTESE DOS FATOS
Para fundamentar suas conclusões no relatório fiscal, o Agente Fiscal discorreu argumentos no sentido de: i) incluir no campo adições o valor da CSLL no valor de R$ 346.972.133,87; ii) alterar o campo "outras exclusões", reduzindo o crédito fiscal do BB em R$ 846.800.036,43; iii) e, por fim, glosar o total de crédito de prejuízos fiscais, de R$ 1.815.818.366,20, de modo que se observou indevida majoração do lucro real do Sujeito Passivo.
As glosas promovidas resultaram na apuração de imposto a pagar no período, no importe de R$ 50.577.021,67, em contraposição ao saldo negativo de IRPJ-2006 apurado pelo Sujeito Passivo, de R$ 700.820.612,45.
DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS
Segundo a DRF-BSB, o direito creditório não poderia ser confirmado por não ter havido os registros de utilização dos créditos nas partes A e B do LALUR.
Observe-se, contudo, que o montante dos prejuízos fiscais foi devidamente evidenciado na DIPJ retificadora 2007/2006 (Ficha 09B, Linha 35), no valor de R$ 1.815.818.366,20, que incidiu sobre o lucro real apurado, de R$ 6.052.727.887,39, mostrando-se correto o tratamento fiscal adotado, em observância à limitação legal de 30% sobre o lucro real previsto no LALUR (art. 42 da Lei 8.981/95).
O procedimento adotado pelo Sujeito Passivo não implicou compensação superior ao total acumulado, como pode ser facilmente constatado pelo Fisco, sendo possível a retificação de ofício do LALUR, com amparo do disposto no art. 149 do CTN.
A propósito, a própria autoridade fiscalizadora reconheceu que os lançamentos sobre a utilização de prejuízos fiscais constam do Sistema SAPLI, item 28 (vide fl. 2264):
Nessa perspectiva, não prospera a alegação de ausência de apresentação do LALUR compatível com a DIPJ retificadora.
Acrescente-se que o LALUR procura refletir a pendência de ação judicial (Mandado de Segurança n° 1998.34.00002278-3), em que se discutem as compensações de prejuízos fiscais, o que motivou o pedido de retificação de ofício do LALUR.
Assim, evidenciada a regularidade conciliatória entre as declarações acessórias (DIPJ) e os valores registrados na contabilidade do Contribuinte; e os reflexos existentes no Sistema SAPLI, da Receita Federal; impõe-se a confirmação dos créditos fiscais em discussão.
DO DIFERIMENTO DAS RECEITAS DE ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS
Quanto às exclusões das receitas de atualização de depósitos judiciais, é mister registrar que a Autoridade Fiscal confunde o saldo das receitas de atualização dos depósitos judiciais com os valores de impostos diferidos incidentes sobre as referidas receitas.
Dessa maneira, o Fisco considera os saldos contábeis extraídos das contas de IRPJ e CSLL diferidos sobre receitas de atualização, contas 39430-10-01 e 39430-1002, obtidas do processo n° 14033.720140/2013-58, apropriando-os a título de valores dedutíveis do IRPJ. Na realidade, deveria deduzir as próprias receitas de atualização (R$ 717.203.475,41), representado pela coluna "base de cálculo" do quadro a seguir, e não propriamente os tributos que decorrem dela.
Acosta-se os extratos das contas 28850 (288850-122, 288850-133, 288850-134 e 28850-145), vinculadas à razão contábil n° 28840.10.60, que demonstram os registros das exclusões à base de cálculo do IRPJ, no valor de R$ 717.203.475,41, resultante da diferença dos saldos contábeis evidenciados em 31/12/2006 e o período imediatamente anterior, 31/12/2005.
FICHA 09B - EXCLUSÃO DA CSLL
A Autoridade Fiscal se equivoca ao afirmar que a CSLL, no montante de R$ 346.972.133,87, não havia sido adicionada ao lucro real. A importância foi adicionada ao lucro real, no campo específico na ficha 6B (linha 60), de preenchimento obrigatório na DIPJ.
Por essa razão, visando promover o ajuste formal necessário na DIPJ, o Sujeito Passivo promoveu a inclusão dos valores relativos à CSLL no campo "exclusões" da ficha 09B (item 54), deduzindo-a da base de cálculo para fins de anulação do efeito que majorou a carga tributária pela adição da CSLL à ficha 6B.
Com efeito, o Fisco, ao desconhecer os ajustes realizados na DIPJ, incorreu no erro de onerar o Contribuinte em duplicidade, pela inclusão da CSLL (R$ 346.972.133,87) tanto no campo "adições" quanto pela retirada dessa importância do campo "exclusões", conforme itens 59 e 60.
Pelo exposto, as razões fiscais devem ser impugnadas para retomar os valores originais declarados em DIPJ, de sorte que foi comprovado a correção da conduta fiscal da Empresa.
PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925
Em consonância com as informações prestadas pelo Sujeito Passivo na sua resposta à intimação n° 274/2021, registre-se que o direito creditório objeto do pedido de restituição citado encontra-se com a exigibilidade suspensa, em razão de depósito judicial efetivado nos autos da ação anulatória n° 104262381.2020.4.01.3400, que tramita na 8a Vara Federal Cível de Brasília- DF, conforme art. 151, II do CTN.
Esse aspecto, por si só, mostra-se suficiente para considerar indevida a decisão da Autoridade Fiscal de indeferir a restituição pleiteada pelo Contribuinte, devendo-se aguardar o deslinde da ação judicial.
Por outro lado, tem-se por incorreta a afirmação do Fisco acerca de suposta utilização em duplicidade do crédito de R$ 28.671.815,23, por meio das DCOMP 20547.40535.281106.1.3.04-3265 e do PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, conforme demonstrado a seguir.
Com efeito, o direito creditório objeto da DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, no valor de R$ 28.671.835,25, teve origem na apuração do IRPJ do ano-calendário 2005 e foi utilizado, exclusivamente, no pagamento da estimativa mensal de IRPJ de outubro de 2006 (DCTF anexa).
O pagamento da referida estimativa de IRPJ, bem como todas as antecipações do ano-calendário de 2006, compuseram o saldo negativo de IRPJ de 2006, conforme evidenciado na DIPJ daquele período, no valor de R$ 700.820.612,45, considerada a cadeia de DCOMPS utilizadas ao consumo do direito creditório gerado.
Conforme se extrai dos quadros acima, a partir da apuração do crédito de saldo negativo do IRPJ/2006 e retificadoras da DIPJ do período, verificou-se diferença positiva de direito creditório passível de aproveitamento, no importe de R$ 28.671.815,23.
A referida diferença foi utilizada via Pedido de Restituição n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925 e R$ 441.141.646,22, cujo aproveitamento ocorreu mediante transmissão da restituição n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057.
Em suma, não há que se falar de aproveitamento em duplicidade, uma vez que:
a) o crédito foi gerado no ano de 2005 e utilizado, integralmente, na compensação da estimativa de IRPJ de outubro/2006; por consequência, restou incorporado no saldo negativo deste período, cujo montante alcançou o total de R$ 700.820.612,42;
b) Diante da sequência cronológica dos quadros (quadro 2 - item II), o crédito de R$ 28.671.815,23, solicitado na Restituição n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, já estava disponível desde junho/2008;
c) A partir da atualização dessa nova composição do direito creditório, da qual faz parte integrante a estimativa de outubro/2006 (crédito de 2005, R$ 28.671.835,25), o Sujeito Passivo transmitiu o PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, na quantia de R$ 28.671.815,23, como parcela utilizada do direito creditório consistente no saldo negativo de IRPJ/2006 (R$ 700.820.612,42).
ANTE O EXPOSTO, certo de haver prestado os esclarecimentos devidos, reiterase que seja acolhida a manifestação de inconformidade apresentada nos autos, para que seja determinada a homologação integral dos PER/DCOMP objeto do presente feito.
É o relatório.
A DRJ, em análise preliminar, converteu o julgamento em diligência (e-fl. 165/166), no intuito de �apreciar/examinar as ponderações da interessada�, em especial de que �resta claro que os indeferimentos ocorridos decorrem, simples e exclusivamente, da não análise, pela DRF, da DIPJ retificadora, transmitida em 20.12.2011, que deu origem ao crédito do saldo negativo informado nos PER apresentados�. Em atenção, a Unidade de origem prolatou Despacho (Informação EADC3/DRF/BSB Nº 879/2021, de 13 de maio de 2021; e-fl. 259 e ss), em que asseverou a negativa do crédito com base na constatação de que, para o ano calendário 2006, haveria saldo a pagar, e não crédito a receber de IRPJ:
1. Trata-se do resultado de diligência formulada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília/DF (DRJ/BSB) ao apreciar Manifestação de Inconformidade apresentada em face dos Despachos Decisórios emitidos eletronicamente, ambos em 23/05/2012, pelos quais indeferiram o PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 e o PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8929.
2. Os indeferimentos ocorreram em virtude de o crédito pleiteado, saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2006, já ter sido apreciado pela autoridade administrativa anteriormente e de não haver direito creditório suficiente para atendimento dos citados PER, fls. 10/12.
3. O quadro abaixo, extraído de manifestação de inconformidade, fl. 03, consolida os valores pleiteados.

4. Observa-se que o valor de R$ 469.813.461,45 se refere à soma dos créditos pleiteados em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057  (R$ 441.141.646,22) e  PER  n° 05072.68622.291211.1.2.02-8929 (R$ 28.671.815,23).
5. Entretanto, a alegação do contribuinte de que o valor da subtração "b-a" seria R$ 469.813.461,45 não procede matematicamente, pois "b-a" representa o valor de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$ 259.678.966,23). Esse valor (R$ 469.813.461,45) também não encontram respaldo em DIPJ/2007, conforme conclusões exaradas em parágrafos 66/70 desta Informação Fiscal.
6. Ainda de acordo com a manifestação de inconformidade, fl. 03, o crédito do PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 seria decorrente de retificação da DIPJ/2007, em 20/12/2011, que incluiu a compensação de 30% do lucro líquido ajustado com o saldo acumulado de prejuízos fiscais, nos termos do art. 42 da Lei 8.891/95 e arts. 15 e 16 da Lei n° 9.065/95.
7. Já o crédito do PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8929 seria decorrente de excesso apurado nos depósitos judiciais e/ou pagamentos em DARF realizados em 2005, e compensados em 2006, cuja opção, dada a não homologação de DCOMP vinculada ao processo n° 14033.200777/2008-67, foi gerar sobra do mesmo valor no ajuste de 2006, como forma de garantir a quitação total do IRPJ daquele ano.
8. Em sua manifestação de inconformidade, o contribuinte ainda argumentou que o saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2006, que fora apreciado em processo n° 14033.000777/2008-67, no valor de R$ 259.678.966,23, não é o mesmo agora apurado, uma vez que a DIPJ/2007 retificadora, objeto da presente análise, incluiu a compensação de prejuízos fiscais acumulados, o que supostamente teria gerado o novo crédito de saldo negativo.
9. Nos termos do Despacho n° 33 da 4° Turma da DRJ/BSB (fls. 165/166), o processo foi encaminhado à DRF/Brasília para apreciar/examinar as ponderações da Interessada, bem como elaborar relatório circunstanciado do resultado da diligência.
10. De início, confirma-se que o motivo do indeferimento dos Despachos Decisórios Eletrônico se deve ao fato de o crédito pleiteado, saldo negativo IRPJ, ano-calendário 2006, já ter sido apreciado pela autoridade administrativa em processo n° 14033.000777/2008-67. Dessa forma, o Sistema de Controle de Crédito negou os pedidos de restituição sem análise de mérito.
11. Deve-se salientar que, no período de 27/06/2007 a 20/12/2011, o contribuinte apresentou 05 (cinco) DIPJ para o exercício de 2007, ano-calendário 2006, conforme tabela 01 abaixo:

12. Contata-se, também, que o contribuinte transmitiu novos PER/DCOMPs à medida que os valores de saldo negativo de IRPJ foram aumentando em DIPJ retificadoras. A tela abaixo indica que foram transmitidos 07 PER/DCOMP com a indicação de crédito de saldo negativo de IRPJ, exercício 2007.

13. A tabela 02 abaixo apresenta os processos em que cada umas dos PER/DCOMPs foram vinculados. Embora o contribuinte tenha transmitido 07 PER/DCOMP de saldo negativo de IRPJ, exercício 2007, esta diligência contempla a análise apenas do PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 e PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925.

14. Ademais, a análise dos dois pedidos de restituição serão realizadas de forma individualizada para cada um deles.
PER nº 30248.19726.261211.1.2.02-8057
15. Preliminarmente, verifica-se que o PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 é tempestivo, uma vez que foi respeitado prazo de 05 anos estabelecido pelo artigo 168 do Código Tributário Nacional (CTN).
16. Ademais, observa-se que, em 20/12/2011, o contribuinte transmitiu DIPJ/Retificadora alterando o saldo negativo de IRPJ de R$ 259.678.966,23 para R$ 700.820.612,45. Essa alteração provocou um incremento de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$ 259.678.966,23) no saldo negativo do período, que é justamente o valor pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057.
17. Esse incremento no valor do saldo negativo se justificaria pela inclusão das compensações de prejuízos fiscais de períodos anteriores, no valor de R$ 1.815.818.366,20, que por sua vez teria reduzido o Lucro Real do período de R$ 6.052.727.887,39 para R$ 4.236.909.521,19, conforme telas abaixo extraídas de Fichas 09B de DIPJ/Retificadoras, datas de transmissão 29/12/2010 e 20/12/2011, respectivamente.

18. A análise das Fichas 12B das DIPJ/2007 Retificadoras abaixo, transmitidas em 29/12/2010 e 20/12/2011, respectivamente, confirmam que o crédito pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$ 259.678.966,23), decorre exclusivamente da inclusão dos prejuízos fiscais em DIPJ/2007 Retificadora, transmitida em 20/12/2011.

19. Dessa forma, se faz necessário confirmar o valor dos prejuízos fiscais indicados em linha 35 da Ficha 09B, no montante de R$ 1.815.818.366,20. Nessa sentido, o contribuinte foi intimado, em 25/03/2021, por meio da Intimação n° 274/2021 (fl.1017), a comprovar o referido prejuízo fiscal, bem como apresentar o Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR, relativo ao ano-calendário 2006.
20. Nessa mesma Intimação também foram solicitados esclarecimentos a respeito da composição e origem (destacando contas contábeis e respectivos valores) do registro constante em linha 32, Ficha 09B da DIPJ/2007, referente à rubrica "Outras Exclusões", no valor de R$ 5.141.875.895,67. Ademais, também foi solicitada a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE).
21. Em resposta à composição da rubrica "Outras Exclusões", o contribuinte anexou ao presente processo como "Arquivo Não-Paginável" uma planilha em Excel denominada "0_Lalur_AC-2006-Apoio.xlsx". Em fls. 649/772 foi anexada a DRE. Por fim, após a solicitação de duas prorrogações de prazos, o contribuinte anexou ao presente processo, em 07/05/2021, a cópia integral do LALUR, ano-calendário 2006, fls. 826/965.
22. Após o exposto, parte-se para análise dos documentos apresentados. De início, serão analisadas as compensações realizadas com prejuízos fiscais apurados em exercícios anteriores, considerado pelo contribuinte como sendo a origem do crédito pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057. Posteriormente serão analisados os documentos relacionados à rubrica "Outras Exclusões".
Compensações Realizadas com Prejuízos Fiscais
23. Em resposta à intimação, fl. 807, o contribuinte informou que anexou ao presente processo uma planilha de detalhamento do prejuízo fiscal, ano-calendário 2006, com os dados de controle do LALUR e Parte B. Narrou, ainda, que a importância de R$ 1.815.818.366,20 resultou da compensação de prejuízos fiscais no limite de 30% do lucro líquido apurado no período (R$ 6.052.727.887,39), conforme preconiza o art. 42 da Lei n° 8.981/95.
24. Entretanto, em parte A do LALUR, que consta os registos dos ajustes do lucro líquido do exercício, o contribuinte não indicou a compensação de prejuízo fiscal, fl. 1281, no valor de R$ 1.815.818.366,20, conforme cópia abaixo extraída do LALUR ano-calendário 2006.

25. Por outro lado, essa compensação foi indicada em DIPJ/2007 retificadora, conforme telas de parágrafo 17, ou seja, existe uma divergência de informações registradas em LALUR e declaradas em DIPJ.
26. Ainda em relação ao LALUR, além de não indicar a compensação de prejuízos fiscal na parte A, também não foram feitos os lançamentos que comprovem a utilização dos prejuízos fiscais para o ano-calendário 2006, conforme cópia da parte B do LALUR, fls. 959/962. Deve-se ressaltar que o LALUR apresentado somente consta lançamento de utilização de prejuízos fiscais para o ano-calendário 2005, fl.959.
27. Salienta-se que essa situação de compensar o prejuízo apenas em DIPJ também foi verificada para o anos-calendário de 1997, 1998, 2001, 2002, 2003, 2004, de acordo com telas do sistema SAPLI (fls. 2249/2258) e LALUR (fls.959/962).
28. Deve-se esclarecer que no LALUR apresentado é possível confirmar que existe, de fato, prejuízo fiscal a ser compensado, cuja origem remonta aos anos-base de 1995, 1996, 1999 e 2000, fls. 959/962. No entanto, apesar de os prejuízos constarem em LALUR, o contribuinte não realizou o importe de utilização desses prejuízos para os anos-calendário 1997, 1998, 2001, 2002, 2003, 2004, conforme foi relatado em parágrafo anterior.
29. Logo, não existe em LALUR (Parte B) um controle da utilização dos prejuízos acumulados em períodos anteriores ao ano-calendário 2006, o que inviabiliza a confirmação saldo de Prejuízos Fiscais de Períodos Anteriores, no valor de R$ 1.815.818.366,20, que foi utilizado na compensação com o lucro líquido do ano-calendário 2006.
30. Nesse contexto, se faz necessário citar o Decreto-lei n° 1.598/1977, art. 8°, inciso I, regulamento pelo art. 262, inciso III, do RIR/99, vigente à época do pedido de restituição, ambos transcritos abaixo, que exigem o registro de controle de prejuízos a compensar em exercícios subsequentes em LALUR.
DECRETO-LEI N° 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977.
Art 8° - O contribuinte deverá escriturar, além dos demais registros requeridos pelas leis comerciais e pela legislação tributária, os seguintes livros:
I - de apuração do lucro real, no qual: (...)
c) serão mantidos os registros de controle de prejuízos a compensar em exercícios subseqüentes (art. 64), de depreciação acelerada, de exaustão mineral com base na receita bruta, de exclusão por investimento das pessoas jurídicas que explorem atividades agrícolas ou pastoris e de outros valores que devam influenciar a determinação do lucro real de exercício futuro e não constem de escrituração comercial (§ 2°).
(...)(grifei)
DECRETO N° 3000, DE 26 DE MARÇO DE 1999.
Art. 262. No LALUR, a pessoa jurídica deverá:
(... )
III - manter os registros de controle de prejuízos fiscais a compensar em períodos de apuração subseqüentes, do lucro inflacionário a realizar, da depreciação acelerada incentivada, da exaustão mineral com base na receita bruta, bem como dos demais valores que devam influenciar a determinação do lucro real de períodos de apuração futuros e não constem da escrituração comercial;
(grifei)
31. Cabe ainda destacar o parágrafo único do art. 15 da Lei 9.065/1995, que estabelece que somente as pessoas jurídicas que mantiverem os livros e documentos comprobatórios do montante do prejuízo fiscal é que podem compensar esses prejuízos. Dessa forma, de nada adianta ter os livros exigidos pela legislação, mas não efetuar o controle dos prejuízos por meio de lançamentos nesses livros.
LEI N° 9.065, DE 20 DE JUNHO DE 1995.
(... )
Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação do imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por cento do referido lucro líquido ajustado.
Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do montante do prejuízo fiscal utilizado para a compensação.
(...) (grifei)
32. Assim, diante da ausência dos lançamentos que comprovem a utilização de prejuízos fiscais anteriores ao ano-calendário 2006, tanto em Parte A quanto em Parte B do LALUR, não será confirmado o valor de R$ 1.815.818.366,20, indicado em linha 35 da Ficha 09B da DIPJ/2007.
Outras Exclusões 
33. Após a análise da compensação do lucro real com prejuízos fiscais acumulados, será feita a análise da rubrica �Outras Exclusões�, linha 32, Ficha 09B da DIPJ/2007, no valor de R$ 5.141.875.895,67. Nesse sentido, o item 2 da Intimação nº 274/2021, fl. 671, solicitou que fossem detalhadas as contas que compuseram essa rubrica.
34. Em sua resposta, o contribuinte anexou ao presente processo uma planilha em Excel denominada "0_Lalur_AC-2006-Apoio.xlsx". Os dados dessa planilha eletrônica referentes à rubrica "Outras Exclusões" foram consolidados em tabela 03 abaixo:

35. Em item "2.1" da Intimação n° 274/2021, foi solicitado ao contribuinte que comprovasse que todas as contas contidas na rubrica "Outras Exclusões" foram contabilizadas no lucro líquido do período de apuração. Em sua resposta, fl. 808, o contribuinte apenas narrou que: "Informamos que os elementos integrantes do conjunto "outras exclusões" referem-se a registros contábeis correspondentes a receitas contabilizadas no período de apuração."
36. A partir dessa resposta, não é possível garantir que as receitas listadas em tabela 03 foram incluídas na apuração do resultado do exercício. Na sequência, será feito o confronto de cada uma das contas listadas em tabela 03 (Outras Exclusões) com os valores declarados em LALUR.
37. Os valores das contas 01/04 e 08/17 podem ser confirmados nas exclusões do LALUR, fls. 952/958. Salienta-se que os valores das contas 8 e 9 foram somadas em LALUR, no montante de R$ 2.570.889,32 (R$ 2.548.916,67 + R$ 21.972,65).
38. As contas 05, 06 e 07 foram informadas em planilha "0_Lalur_AC-2006-Apoio.xlsx" como vinculadas a "Exclusões do Módulo Tributário - Lei 9.430/96 x Resolução 2682/99 (exceto perdas)", no montante de R$ 1.040.671.946,95, conforme cópia abaixo:

39. Em LALUR, a conta "Exclusões do Módulo Tributário - Lei 9.430/96 x Resolução 2682/99" foi informada no valor de R$ 4.237.809.235,21. Ademais, essa conta em LALUR não possui subdivisões em outras contas, conforme cópia abaixo.

40. Dessa forma, presume-se que o montante de R$ 1.040.671.946,95, informado em planilha Excel, foi declarado em LALUR.
41. Após o exposto, será realizada uma análise específica para as contas 02 (Diferimento da atualização dos depósitos judiciais na CEF) e 18 (Contribuição Social sobre Lucro).
Diferimento da atualização dos depósitos judiciais na CEF
42. De início, verifica-se que o valor da conta "Diferimento da atualização dos depósitos judiciais na CEF" foi confirmado em LALUR, no montante de R$ 717.203.475,43. Para justificar esse valor, o contribuinte apresentou a planilha abaixo:

43. A partir dessa planilha, contata-se que essa exclusão seria decorrente de despesa com provisão para atualização dos depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal. Nesse contexto, destaca-se que, como regra, provisões não dedutíveis são consideradas "Adições" do lucro líquido, e não como "Exclusões" como foi apresentado em planilha de parágrafo anterior.
44. Ressalta-se que não foi apresentada nenhuma documentação para amparar as informações trazidas em planilha de parágrafo 42. Entretanto, salienta-se que a conta "Diferimento da atualização dos depósitos judiciais na CEF" já foi analisada em processo n° 14033.720140/2013-58, que versa sobre pedido de restituição de saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2007.
45. Nesse sentido, verifica-se em fl. 999 do processo n° 14033.720140/2013-58, cópia abaixo, que o contribuinte informou o processo judicial de Mandado de Segurança n° 1998.34.00.002278-3 como sendo a origem para as exclusões provenientes do "Diferimento da atualização dos depósitos judiciais na CEF".

46. A cópia dos autos do Mandado de Segurança de n° 1998.34.00.002278-3 consta em fls. 966/2216 do presente processo. A partir da leitura da petição apresentada pelo Impetrante (Banco do Brasil), verifica-se que se trata de mandado de segurança a respeito da constitucionalidade do 42, § único, Lei 8.981/95 e artigos 15 e 16 da Lei 9.065/95.
47. Esses artigos versam sobre o limite de 30% para a compensação de prejuízos fiscais com o Lucro Real, que é a base de cálculo para apuração do Imposto de Renda e da Contribuição Social de empresas tributadas pelo Lucro Real. Logo, o processo judicial n° 1998.34.00.002278-3 se refere exclusivamente a Imposto de Renda e Contribuição Social.
48. Salienta-se, ainda, que o contribuinte apresentou em fl. 1123 do processo n° 14033.720140/2013-58 uma tabela com os cálculos para o diferimento de atualização dos depósitos judiciais na CEF, ano-calendário 2007, conforme cópia abaixo.

49. Constata-se, assim, que as exclusões indicadas como "Diferimento da atualização dos depósitos judiciais na CEF" se tratam de receitas diferidas, e não de despesas/provisões como foi apresentado pelo contribuinte em planilha de parágrafo 42. Ademais, a tabela de parágrafo anterior indica quais são as contas de IRPJ, CSLL, COFINS e PASEP em que foram apuradas as receitas diferidas.
50. Ademais, os valores de receitas diferidas (tabela de parágrafo 48) foram extraídos de controles extracontábeis que foram anexados pelo contribuinte em fls. 1125/1132 do processo n° 14033.720140/2013-58, cópias as fls. 2241/2248 do presente processo.
51. Essas contas extracontábeis apresentadas em processo n° 14033.720140/2013-58 controlam as receitas de atualização de depósitos judiciais para o período de 07/01/2004 a 31/12/2013. Dessa forma, a partir desses extratos (cópia abaixo) é possível apurar os valores decorrentes da atualização de depósitos judiciais de IRPJ e CSLL para o ano-calendário de 2006.

52. A tabela 04 apresenta a consolidação dos valores de atualização de IRPJ e CSLL controlados, respectivamente, em contas 39430.10-01 e 39430.10-02, extraídos de parágrafo anterior. Ressalta-se que foram considerados apenas as atualizações dos depósitos decorrentes de IRPJ e CSLL, haja vista que o processo judicial n° 1998.34.00.002278-3 versa exclusivamente de Imposto de Renda e Contribuição Social.

53. Assim, confirma-se o valor da conta "Diferimento da atualização dos depósitos judiciais na CEF" no montante de R$ 221.375.572,87 (R$ 170.963.378,45 + R$ 50.412.194,42).
Contribuição Social sobre Lucro
54. Em Ficha09B da planilha eletrônica "0_Lalur_AC-2006-Apoio.xlsx" (conta 18 de tabela 03), o contribuinte indicou como exclusão a contribuição social sobre o lucro, no valor de R$ 346.972.133,87, conforme cópia abaixo:

55. Preliminarmente, constata-se que não consta a CSLL como uma exclusão em LALUR. Ademais, observa-se que a "Soma das Exclusões" em LALUR perfaz o montante de R$ 11.219.859.303,52, enquanto que em DIPJ a "Soma das Exclusões" foi no montante de R$ 11.566.831.437,39, conforme telas abaixo:

56. Verifica-se, assim, que o valor a "Soma das Exclusões" em DIPJ é superior ao valor da "Soma das Exclusões em LALUR. Matematicamente, essa divergência é de R$ 346.972.133,87 (R$ 11.566.831.437,39 - R$ 11.219.859.303,52), exatamente o mesmo valor da CSLL que foi considerado como Exclusão em tabela 03 desta Informação Fiscal.
57. Conclui-se que o valor da CSLL, R$ 346.972.133,87, que foi considerado pelo contribuinte como Exclusão em DIPJ/2007 não encontra respaldo em LALUR. Por si só, isso já seria motivo para não confirmar essa exclusão. Entretanto, deve-se observar o caput e § único do art. 1° da Lei 9.316/1996, abaixo transcritos:
LEI N° 9.316, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996.
(...)
Art. 1° O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.
Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo.
(...)
58. O art. 1° da referida Lei estabelece que a CSLL não pode ser deduzida na apuração do lucro real, enquanto que o § único do mesmo art. 1° determina que a CSLL seja adicionada na apuração do lucro real. No caso em análise, além de enquadrar indevidamente a CSLL como Exclusão, também se verifica que a CSLL não foi adicionada na apuração do Lucro Real, conforme cópia da DIPJ/2007 abaixo:

59.Após as análises realizadas em parágrafos anteriores, verifica-se que a Ficha 09B - da DIPJ/2007 (Demonstração do Lucro Real) deve ser revisada, conforme tabela 05 abaixo. As indicações em negrito representam os valores que foram revisados.


60. A partir das revisões das Adições e Exclusões que foram demonstradas tabela 05, será realizada a nova apuração do Lucro Real, conforme tabela 06 abaixo. Salienta-se que a "Soma das Adições" foi alterada em função da inclusão da CSLL, no valor de R$ 346.972.133,87. Já a "Soma das Exclusões" foi alterada em razão da redução de "Outras Exclusões", no valor de R$ 842.800.036,43.

61. A partir do Lucro Real que foi apurado em tabela de 06, no montante de R$ 7.242.500.057,69, serão refeitos os cálculos para apuração do Imposto de Renda a Pagar, conforme tabela 07 abaixo:

62. A última linha de tabela 07 apresenta o valor do Imposto de Renda a Pagar, no valor de R$ 50.577.021,67, em vez de saldo negativo no valor de R$ -700.820.612,45, alegado pela contribuinte em DIPJ/2007 Retificadora. Dessa forma, caberia o lançamento de ofício desse imposto a pagar, por meio de auto de infração. No entanto, em virtude da decadência tributária, estabelecida pelo art. 173 do CTN, não há como lançar o imposto apurado.
63. Pelo exposto, restou comprovada a ausência do direito creditório pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22.

PER nº 05072.68622.291211.1.2.02-8925
64. Além do PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22, que foi analisado em parágrafos 14 a 69 desta Informação Fiscal, a presente diligência contempla também a análise do PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, no valor R$ 28.671.815,23. Ambos os pedidos se referem a restituição de saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2006.
65. Preliminarmente, deve-se destacar que o PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925 não possui amparo matemático em DIPJ/2007. O valor total do saldo negativo de IRPJ em DIPJ foi no montante de R$ 700.820.612,45. Desse total, R$ 259.678.966,23 foram pleiteados em PER/DCOMPs n° 28813.41328.300608.1.3.02-1154 e 26855.70796.250211.1.3.02-1803, processo n ° 14033.000777/2008-67, conforme tabela 02 desta Informação Fiscal.
66. Como o contribuinte já havia pleiteado R$ 259.678.966,23 em PER/DCOMPs anteriores, restou um suposto crédito de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$ 259.678.966,23). Ocorre que esse crédito de R$ 441.141.646,22 já foi pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, que também é objeto de análise desta diligência.
67. Ou seja, o contribuinte pleiteou em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925 um crédito superior ao apurado em DIPJ/2007. Nesse sentido, cabe observar novamente o quadro apresentado pelo contribuinte em manifestação de inconformidade, fl. 03, cuja cópia segue abaixo:
62. A última linha de tabela 07 apresenta o valor do Imposto de Renda a Pagar, no valor de R$ 50.577.021,67, em vez de saldo negativo no valor de R$ -700.820.612,45, alegado pela contribuinte em DIPJ/2007 Retificadora. Dessa forma, caberia o lançamento de ofício desse imposto a pagar, por meio de auto de infração. No entanto, em virtude da decadência tributária, estabelecida pelo art. 173 do CTN, não há como lançar o imposto apurado.
63. Pelo exposto, restou comprovada a ausência do direito creditório pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22.
64. Além do PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22, que foi analisado em parágrafos 14 a 69 desta Informação Fiscal, a presente diligência contempla também a análise do PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, no valor R$ 28.671.815,23. Ambos os pedidos se referem a restituição de saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2006.
65. Preliminarmente, deve-se destacar que o PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925 não possui amparo matemático em DIPJ/2007. O valor total do saldo negativo de IRPJ em DIPJ foi no montante de R$ 700.820.612,45. Desse total, R$ 259.678.966,23 foram pleiteados em PER/DCOMPs n° 28813.41328.300608.1.3.02-1154 e 26855.70796.250211.1.3.02-1803, processo n ° 14033.000777/2008-67, conforme tabela 02 desta Informação Fiscal.
66. Como o contribuinte já havia pleiteado R$ 259.678.966,23 em PER/DCOMPs anteriores, restou um suposto crédito de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$ 259.678.966,23). Ocorre que esse crédito de R$ 441.141.646,22 já foi pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, que também é objeto de análise desta diligência.
67. Ou seja, o contribuinte pleiteou em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925 um crédito superior ao apurado em DIPJ/2007. Nesse sentido, cabe observar novamente o quadro apresentado pelo contribuinte em manifestação de inconformidade, fl. 03, cuja cópia segue abaixo:

68. O contribuinte alegou que o saldo negativo antes da retificação da DIPJ era de R$ 259.678.966,23 (item "a"). Após a retificação, o saldo negativo foi para R$ 700.820.612,45 (item "b"). Por fim, concluiu que teria um crédito de R$ 469.813.461,45 ("b-a").
69. No entanto, "b-a" perfaz o valor de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$ 259.678.966,23), e não R$ 469.813.461,45. Além disso, o suposto crédito no valor de R$ 441.141.646,22 já foi pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057. Dessa forma, restou comprovada a ausência do direito creditório pleiteado em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8929, no valor R$ 28.671.815,23.
70. Em que pese a ausência do crédito pleiteado, as informações e documentos apresentados pelo contribuinte serão analisados.
71. De início, verifica-se que a composição de crédito informado em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8929 (sic, 5?), fls. 61/103, é a mesma já informada em PER/DCOMs anteriores, qual seja, IR Exterior no valor R$ 29.625.234,29, IRRF no valor de R$ 12.041.360,18 e Estimativas no valor de R$ 1.676.467.217,24. Logo, não foi apresentado um novo crédito, um crédito que ainda não havia sido solicitado à RFB.
72. Em manifestação de inconformidade, fl. 03, o contribuinte argumentou que o crédito de R$ 28.671.815,23 decorre de excesso apurado em depósitos judiciais e/ou pagamentos em DARF, realizados em 2005 e compensados em 2006.
73. Nesse contexto, o "item 5" da Intimação n° 274/2021 solicitou documentos, cálculos e justificativas que comprovassem o crédito pleiteado PER n° 05072.68622. Em sua resposta, fl. 809, o contribuinte apresentou o quadro abaixo com a indicação de pagamentos que teriam sido realizados durante o ano-calendário de 2005:

74. Na sequência, o contribuinte alegou que esses pagamentos deveriam compor a apuração do crédito de saldo negativo do ano-calendário 2005, conforme quadro abaixo:

75. Apesar de o quadro acima fazer referência à apuração de saldo negativo do ano-calendário 2005, as informações apresentadas são divergentes das informações declaradas em DIPJ/2006, ano-calendário 2005, conforme tela abaixo:

76. Por fim, o contribuinte narrou que ante o crédito apurado de R$ 27.492.520,69, transmitiu a DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, com objetivo de compensar débito de estimativa de IRPJ, outubro/2006, com crédito de saldo negativo de 2005, no valor atualizado de R$ 28.671.835,25, o qual teria passado a compor o saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2006, conforme trecho abaixo extraído da resposta à intimação:
"Assim, ante o direito creditório apurado, a Empresa transmitiu Declaração de Compensação (DCOMP), sob n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, de que trata o Processo Administrativo n° 14033.000375/2007-81, com o objetivo de quitar a estimativa mensal de IRPJ referente a outubro/2006 utilizando-se do crédito de saldo negativo de IRPJ/2005, conforme quadro anterior, no valor atualizado de R$ 28.671.835,25 (vinte e oito milhões, seiscentos e setenta e um mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos), o qual passou a compor o saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2006, ao final do período.
Ressaltamos que o crédito em referência constitui objeto de discussão nos autos da ação anulatória nº 1042623- 81.2020.4.01.3400, que tramita na 8ª Vara Federal Cível de Brasília- DF, tendo em vista o exaurimento da via administrativa (Processo Administrativo nº 14033.000375/2007-81). 
Advirta-se que os créditos tributários discutidos naquele feito encontram-se com a exigibilidade suspensa, em razão de depósito judicial efetivado conforme art. 151, II do CTN, sendo que eventual não reconhecimento no processo ora sob discussão, implicará cobrança em duplicidade, haja vista que caso o processo judicial seja favorável à Empresa, haverá consequentemente a homologação da declaração de compensação, assim como, restará convalidado o saldo negativo. 
De outro modo, na hipótese de a Empresa vir a sucumbir no referido processo implicará o pagamento do débito com reflexo na composição do saldo negativo de IRPJ/2006, ou seja, no caso de eventual necessidade de pagamento este poderá ser devido apenas para o ano-calendário 2005 com a consequente convalidação do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006.� 
77. Após a leitura acima, é possível resumir os argumentos do contribuinte da seguinte forma:
a) os pagamentos do quadro de parágrafo 73 compuseram o saldo negativo de 2005;
b) a partir desses pagamentos, restou um saldo negativo para o ano-calendário 2005, no montante R$ 27.492.520,69, conforme quadro de parágrafo 74;
c) ante esse crédito apurado, saldo negativo IRPJ ano-calendário 2005, foi transmitida a DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, compensando um débito de estimativa de IRPJ, outubro/2006;
d) o crédito pleiteado em PER n° 05072.68622, R$ 28.671.835,25 (8925 ?), seria decorrente da atualização do crédito de R$ 27.492.520,69;
e) os créditos tributários vinculados à DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265 (processo 14033.000375/2007-81) encontram-se com a exigibilidade suspensa em virtude de depósito judicial;
f) decisão judicial desfavorável implicará cobrança em duplicidade.
78. Observa-se que o contribuinte alega que os pagamentos de quadro de parágrafo 74 compuseram o saldo negativo de 2005, no montante de R$ 27.492.520,69. Esse saldo negativo de 2005 teria sido utilizado em DCOMP n° 20547.40535 para compensar débito de estimativa de outubro/2006.
79. No entanto, o contribuinte alega que crédito pleiteado em PER n° 05072.68622, no valor de R$ 28.674.835,25, que é o objeto da presente análise, também seria decorrente de atualização desse mesmo crédito de R$ 27.492.520,69.
80. Ou seja, verifica -se o mesmo crédito de R$ 27.492.520,69 foi pleiteado em duas PER/DCOMPs. Primeiramente como saldo negativo de 2005 (PER/DCOMP n° 20547.40535), no valor de R$ 27.492.520,69, e na sequência como saldo negativo de 2006 (PER/DCOMP n° 05072.68622), nova valor de R$ 28.674.835,25 (atualização de R$ 27.492.520,69).
81. Ressalta-se que o PER/DCOMP n° 20547.40535 não se trata de saldo negativo de 2005, como foi informado pelo contribuinte, mas sim de pagamento indevido ou maior da estimativa de novembro/2005, conforme tela abaixo. Ademais, o crédito pleiteado foi de R$ 25.346.389,03, e não de R$ 27.492.520,69.

82. Por fim, o último argumento trazido pelo contribuinte foi de que uma decisão judicial desfavorável em processo n° 14033.000375/2007-81 acarretaria cobrança em duplicidade da estimativa de IRPJ, outubro/2006. Caso as estimativas compensadas do ano-calendário de 2006 não tenham sido totalmente confirmadas, realmente existe essa possibilidade de cobrança em duplicidade.
83. No entanto, esse fato também não ampara o crédito pleiteado em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, no valor de R$ 28.674.835,25. Caso realmente ocorra uma cobrança em duplicidade, esse fato deverá ser argumento nos autos do próprio processo n° 14033.000375/2007-81.
84. Conclui-se, assim, novamente pela improcedência do crédito pleiteado em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, haja vista que o crédito já foi pleiteado em PER/DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265.
85. Após o exposto, restou comprovado a ausência dos direitos creditórios pleiteados em PER n ° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 e PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925. Consequentemente, a manifestação de inconformidade, objeto de análise desta diligência, deve ser considerada improcedente.
86. Concluída a diligência, encaminho o processo ao Setor de Apoio para:
a) que seja dada ciência desta Informação Fiscal ao contribuinte;
b) que se reabra o prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta Informação Fiscal de diligência, para que o contribuinte se pronuncie acerca das conclusões presentes neste relatório, se assim o desejar;
c) após o prazo citado acima, que sejam encaminhados os autos à 4^ Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília/DF, a fim de que seja dada continuidade ao julgamento da Manifestação de Inconformidade apresentada pela contribuinte.
(Assinado Digitalmente) 
JULIANO HENRIQUE TEIXEIRA SADDI 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matrícula: 1.293.890
A DRJ, ao julgar a manifestação de inconformidade, decidiu pela sua improcedência, conforme Acórdão nº 101-014.983 � 4ª Turma da DRJ01 (e-fls. 2594 e ss).
Cientificado da decisão de primeira instância em 03/01/2022 (e-fl. 2614), o sujeito passivo interpôs Recurso Voluntário em 28/01/2022 (fls. 2617) em que alega:
I.   SINOPSE FÁTICA
2. O Recorrente teve denegado os Pedidos de Restituição (PER/DCOMP) n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 e n° 05072.68622.291211.1.1.02-8925, nos quais foi indicado o crédito de saldo negativo de IRPJ de 2006, no valor total de R$ 469.813.461,45.
3. A 4a Turma da DRJ01 julgou improcedente a inconformidade, ao argumento de que o Sujeito Passivo não teria logrado comprovar a existência do referido crédito.
4. Da análise do acórdão ora recorrido, constata-se que o julgador se limitou a reproduzir as conclusões apresentadas pela Unidade local na Informação EADC3/DRF/BSB n° 879/2021, sem apreciar as alegações do ora Recorrente, tanto aquelas deduzidas na Manifestação de Inconformidade como, sobretudo, as lançadas na impugnação à referida Informação Fiscal (fls. 2286-2294).
5. Dessa senda, é imperiosa a revisão do acórdão recorrido, para que, a partir da apreciação dos aspectos silenciados na decisão de origem, seja reconhecida a existência do direito creditório.
II.   DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS
6. Segundo a referida Informação Fiscal (fls. 2259-), cujas conclusões serviram de razão de decidir no acórdão recorrido, não seria possível confirmar a compensação dos prejuízos fiscais de períodos anteriores, no valor de R$ 1.815.818.366,20, em razão da ausência de lançamentos que comprovassem a sua utilização em LALUR.
7. Conforme salientado nas manifestações do Recorrente, o referido montante de prejuízos fiscais restou evidenciado na DIPJ retificadora 2007/2006 (Ficha 09B, Linha 35), calculado sobre o lucro real apurado, de R$ 6.052.727.887,39, em observância à limitação legal de 30% sobre o lucro real previsto no LALUR (art. 42 da Lei 8.981/95).
8. O procedimento adotado não implicou compensação de valor superior ao acumulado, sendo possível a retificação de ofício do LALUR, com amparo do disposto no art. 149 do CTN, inclusive porque os lançamentos sobre a utilização de prejuízos fiscais constam do Sistema SAPLI - conforme admitido pela autoridade fiscalizadora (item 28, fl. 2264).
9. Nessa perspectiva, a alegação do Recorrente, não enfrentada no acórdão recorrido, é no sentido de que está evidenciada a regularidade conciliatória entre a DIPJ, a contabilidade do Contribuinte e o Sistema SAPLI, não subsistindo motivo que justifique a recusa de confirmação do crédito.
10. Observe-se que o LALUR procura refletir a pendência de ação judicial (Mandado de Segurança n° 1998.34.00002278-3), em que se discute as compensações de prejuízos fiscais, o que motivou o pedido de retificação de ofício.
III.    DO DIFERIMENTO DAS RECEITAS DE ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS
11. O acórdão recorrido ratifica o equívoco cometido na referida Informação Fiscal, ao confundir os saldos de receitas de atualização dos depósitos judiciais com os valores de impostos diferidos incidentes sobre as referidas receitas.
12. Conforme defendido em Manifestação de Inconformidade, aspecto não apreciado na decisão recorrida, o Fisco considerou os saldos contábeis extraídos das contas de IRPJ e CSLL diferidos sobre as receitas de atualização, contas 39430-10-01 e 39430-10-02, obtidas do processo n° 14033.720140/2013-58, apropriando-os a título de valores dedutíveis do IRPJ.
13. E aqui se reitera que a correta aferição deveria deduzir as próprias receitas de atualização (R$ 717.203.475,41), representada pela coluna "base de cálculo" do quadro a seguir, e não propriamente os tributos que decorrem dela:

14. Reprise-se que os extratos das contas 28850, vinculadas à razão contábil n° 28840.10.60, que demonstram os registros das exclusões à base de cálculo do IRPJ, no valor de R$ 717.203.475,41, resultante da diferença dos saldos contábeis evidenciados em 31/12/2006 e o período imediatamente anterior, encontram-se acostados nas e-fls. 2295 e ss.
IV.    DA FICHA 09-B - EXCLUSÃO DA CSLL
15. Assim como nos tópicos anteriores, o acórdão recorrido simplesmente chancelou as conclusões da Informação Fiscal, sem apreciar as impugnações trazidas pelo Recorrente.
16. Conforme demonstrado na manifestação de fls. 2286 e ss., a CSLL foi adicionada ao lucro real (na Ficha 6b, linha 60) - ao contrário do que sustentou a Unidade Local e que foi ratificado pela DRJ. A propósito, segue a reprodução da Ficha 6B (fls. 574):

17. Veja-se que o valor da CSLL (Linha 60) foi adicionado ao montante apurado na Linha 59 ("Lucro líquido antes da CSLL), o que acarretou a majoração incorreta do total informado na Linha 61, para R$ 4.247.193.701,05 (= 3.900.221.567,18 + 346.972.133,87).
18. Em razão disso, foi necessário incluir os valores de CSLL no campo "Exclusões", da Ficha 09B, para fins de ajuste na DIPJ, suprimindo os efeitos da referida majoração indevida realizada na Ficha 6B.
19. O detalhamento desse ajuste encontra-se na Ficha09B da planilha eletrônica "0_Lalur_AC-2006-Apoio.xlsx"
20. Por conseguinte, reitera-se que a desconsideração dos referidos ajustes implica a cobrança em duplicidade dos valores de CSLL (R$ 346.972.133,87).
V.    PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925
21. Segundo a decisão recorrida, o Recorrente teria constituído saldo negativo de R$ 700.820.612,45, a partir da retificação das suas obrigações acessórias, montante do qual já teria utilizado R$ 259.678.966,23 em compensações anteriores, de modo que restaria disponível o saldo de R$ 441.141.646,22 (=700.820.612,45 - 259.678.966,23)
22. Assim, considera que todo o crédito disponível teria sido objeto do PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, razão por que indefere o pedido de restituição em epígrafe.
23. Essa constatação está equivocada e já foi objeto de impugnação, nas fls. 2291-2293, a respeito do qual a DRJ se omitiu em analisar.
24. Primeiramente, o Fisco equivoca-se ao afirmar que o Banco já teria utilizado R$ 259.678.966,03 em compensações anteriores. Conforme se demonstra na sequência de quadros a seguir, quando da apuração do saldo negativo de R$ 259.678.966,03 encontrava-se disponível o saldo de R$ 28.671.815,23. Veja-se

25. Reprise-se  que o crédito  indicado  na  PER/DCOMP  n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, no valor de R$ 28.671.835,25, teve origem na apuração do IRPJ do ano-calendário 2005 e foi utilizado na quitação da estimativa de outubro de 2006.
26. Esse pagamento integrou o saldo negativo de IRPJ de 2006, conforme evidenciado na DIPJ, no valor de R$ 700.820.612,45, considerada a cadeia de DCOMPs utilizadas ao consumo do direito creditório gerado, dispostos nos quadros acima.
27. Assim, a partir da apuração do crédito de saldo negativo do IRPJ/2006 e das DIPJ retificadoras, verificou-se diferença positiva de direito creditório disponível de R$ 28.671.815,23, que se tornou objeto do PER em questão.
28. Em suma, não há que se falar de aproveitamento em duplicidade, uma vez que:
a) Crédito constituído em 2005, utilizado na compensação da estimativa de IRPJ de outubro/2006, e, por consequência, incorporado no saldo negativo do período;
b) Diante da sequência cronológica dos quadros (quadro 2 - item II), o crédito de R$ 28.671.815,23, já estava disponível desde junho/2008;
c) A partir da atualização dessa nova composição do direito creditório, da qual faz parte integrante a estimativa de outubro/2006 (crédito de 2005, R$ 28.671.835,25), o Sujeito Passivo transmitiu o PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, na quantia de R$ 28.671.815,23, como parcela utilizada do direito creditório consistente no saldo negativo de IRPJ/2006 (R$ 700.820.612,42).
29. Reprise-se que o direito creditório objeto do PER/DCOMP em questão encontra-se com a exigibilidade suspensa, em razão de depósito judicial efetivado nos autos da ação anulatória n° 1042623-81.2020.4.01.3400, que tramita na 8a Vara Federal Cível de Brasília- DF, conforme art. 151, II do CTN.
30. Esse aspecto, por si só, mostra-se suficiente para considerar indevida a decisão da Autoridade Fiscal de indeferir a restituição pleiteada pelo Contribuinte, devendo-se aguardar o deslinde da ação judicial.
VI.    CONCLUSÃO
ISSO POSTO, por se tratar de direito creditório comprovado, requer-se o provimento do presente recurso, para que seja determinado o acolhimento dos Pedidos de Restituição (PER) em comento.
 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento.
Trata-se de Recurso Voluntário em processo de requerimento de compensação onde o contribuinte apresentou DCOMPs n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 (crédito de R$ 441.141.646,22) e n° 05072.68622.291211.1.1.02-8925 (crédito de R$ 28.671.815,23) lastreadas em saldo negativo de IRPJ, ano-calendário de 2006. 
O sujeito passivo alega que a Primeira Instância não apreciou seu pleito de retificação de ofício do LALUR. Nos termos do Recorrente:
- o julgador se limitou a reproduzir as conclusões apresentadas pela Unidade local na Informação EADC3/DRF/BSB n° 879/2021, sem apreciar as alegações do ora Recorrente.
- DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. Segundo a referida Informação Fiscal (fls. 2259-), cujas conclusões serviram de razão de decidir no acórdão recorrido, não seria possível confirmar a compensação dos prejuízos fiscais de períodos anteriores, no valor de R$ 1.815.818.366,20, em razão da ausência de lançamentos que comprovassem a sua utilização em LALUR. Conforme salientado nas manifestações do Recorrente, o referido montante de prejuízos fiscais restou evidenciado na DIPJ retificadora 2007/2006 (Ficha 09B, Linha 35), calculado sobre o lucro real apurado, de R$ 6.052.727.887,39, em observância à limitação legal de 30% sobre o lucro real previsto no LALUR (art. 42 da Lei 8.981/95). O procedimento adotado não implicou compensação de valor superior ao acumulado, sendo possível a retificação de ofício do LALUR, com amparo do disposto no art. 149 do CTN, inclusive porque os lançamentos sobre a utilização de prejuízos fiscais constam do Sistema SAPLI - conforme admitido pela autoridade fiscalizadora (item 28, fl. 2264).
- Nessa perspectiva, a alegação do Recorrente, não enfrentada no acórdão recorrido, é no sentido de que está evidenciada a regularidade conciliatória entre a DIPJ, a contabilidade do Contribuinte e o Sistema SAPLI, não subsistindo motivo que justifique a recusa de confirmação do crédito. Observe-se que o LALUR procura refletir a pendência de ação judicial (Mandado de Segurança n° 1998.34.00002278-3), em que se discute as compensações de prejuízos fiscais, o que motivou o pedido de retificação de ofício.
Não se confirma a alegação em Recurso Voluntário de que o protesto da Manifestante, no sentido de que está evidenciada a regularidade conciliatória referente à compensação dos prejuízos fiscais de períodos anteriores, no valor de R$ 1.815.818.366,20, entre a DIPJ, a contabilidade do Contribuinte e o Sistema SAPLI, e que caberia a retificação de ofício do LALUR, não foi enfrentado no acórdão da DRJ. 
Isto porque a Informação EADC3/DRF/BSB n° 879/2021 traz elementos que tornam capazes a avaliação do litígio neste ponto, e o que se viu no Acórdão recorrido foi um posicionamento em relação às matérias impugnadas corroborando a posição do Fisco.
Aduziu a DRJ que o exame e análise dos documentos e escrituração contábil fiscal efetuados pela Fiscalização (Informação EADC3/DRF/BSB n° 879/2021) demonstram que a contribuinte não consegue comprovar a existência do saldo negativo IRPJ, ano-calendário 2006, pleiteado nos Pedidos de Restituição n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 (R$ 441.141.646,22) e n° 05072.68622.291211.1.1.02-8925 (R$ 28.671.815,23).
No que se refere à compensação dos prejuízos fiscais de períodos anteriores, concluiu a DRJ, referindo-se ao disposto na Informação Fiscal, que o crédito pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$ 259.678.966,23), decorre exclusivamente da inclusão dos prejuízos fiscais em DIPJ/2007 Retificadora, transmitida em 20/12/2011. Que o contribuinte informou que na apuração do IRPJ do ano-calendário 2006, o montante de R$ 1.815.818.366,20 resultou da compensação de prejuízos fiscais no limite de 30% do lucro líquido apurado no período (R$ 6.052.727.887,39), conforme preconiza o art. 42 da Lei n° 8.981/95. Mas que, entretanto, na parte A do LALUR, que consta os registos dos ajustes do lucro líquido do exercício, o contribuinte não indicou a compensação de prejuízo fiscal (e- fl. 1281), naquele valor de R$ 1.815.818.366,20.
Como essa compensação foi indicada em DIPJ/2007 retificadora, existe uma divergência de informações registradas em LALUR e declaradas em DIPJ.
E que, além de não indicar a compensação de prejuízos fiscal na parte A, também não foram feitos os lançamentos que comprovem a utilização dos prejuízos fiscais para o ano-calendário 2006, conforme cópia da parte B do LALUR (e-fl. 959/962). 
Segundo a Informação Fiscal e o Acórdão da DRJ, mesmo que no LALUR apresentado fosse possível confirmar que existia, de fato, prejuízo fiscal a ser compensado, cuja origem remonta aos anos-base de 1995, 1996, 1999 e 2000 (e-fl. 959/962), o contribuinte não realizou o importe de utilização desses prejuízos para os anos-calendário 1997, 1998, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2006, pois não se constatou quaisquer lançamentos que comprovassem a utilização de prejuízos fiscais anteriores ao ano-calendário 2006, tanto em Parte A quanto em Parte B do LALUR.
Como a legislação fiscal impõe o registro de controle de prejuízos a compensar em exercícios subsequentes em LALUR, não cabe a retificação deste Livro de ofício, como requer a recorrente. Assim concluiu a Informação Fiscal:
29. Logo, não existe em LALUR (Parte B) um controle da utilização dos prejuízos acumulados em períodos anteriores ao ano-calendário 2006, o que inviabiliza a confirmação saldo de Prejuízos Fiscais de Períodos Anteriores, no valor de R$ 1.815.818.366,20, que foi utilizado na compensação com o lucro líquido do ano-calendário 2006.
30. Nesse contexto, se faz necessário citar o Decreto-lei n° 1.598/1977, art. 8°, inciso I, regulamento pelo art. 262, inciso III, do RIR/99, vigente à época do pedido de restituição, ambos transcritos abaixo, que exigem o registro de controle de prejuízos a compensar em exercícios subsequentes em LALUR.
DECRETO-LEI N° 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977.
Art 8° - O contribuinte deverá escriturar, além dos demais registros requeridos pelas leis comerciais e pela legislação tributária, os seguintes livros:
I - de apuração do lucro real, no qual: (...)
c) serão mantidos os registros de controle de prejuízos a compensar em exercícios subseqüentes (art. 64), de depreciação acelerada, de exaustão mineral com base na receita bruta, de exclusão por investimento das pessoas jurídicas que explorem atividades agrícolas ou pastoris e de outros valores que devam influenciar a determinação do lucro real de exercício futuro e não constem de escrituração comercial (§ 2°).
(...)(grifei)
DECRETO N° 3000, DE 26 DE MARÇO DE 1999.
Art. 262. No LALUR, a pessoa jurídica deverá:
(... )
III - manter os registros de controle de prejuízos fiscais a compensar em períodos de apuração subseqüentes, do lucro inflacionário a realizar, da depreciação acelerada incentivada, da exaustão mineral com base na receita bruta, bem como dos demais valores que devam influenciar a determinação do lucro real de períodos de apuração futuros e não constem da escrituração comercial;
(grifei)
31. Cabe ainda destacar o parágrafo único do art. 15 da Lei 9.065/1995, que estabelece que somente as pessoas jurídicas que mantiverem os livros e documentos comprobatórios do montante do prejuízo fiscal é que podem compensar esses prejuízos. Dessa forma, de nada adianta ter os livros exigidos pela legislação, mas não efetuar o controle dos prejuízos por meio de lançamentos nesses livros.
LEI N° 9.065, DE 20 DE JUNHO DE 1995.
(... )
Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação do imposto de renda, observado o limite máximo,para a compensação, de trinta por cento do referido lucro líquido ajustado.
Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do montante do prejuízo fiscal utilizado para a compensação.
(...) (grifei)
32. Assim, diante da ausência dos lançamentos que comprovem a utilização de prejuízos fiscais anteriores ao ano-calendário 2006, tanto em Parte A quanto em Parte B do LALUR, não será confirmado o valor de R$ 1.815.818.366,20, indicado em linha 35 da Ficha 09B da DIPJ/2007.
Também não se confirma a alegação em Recurso Voluntário de que não foi enfrentado no acórdão da DRJ o protesto da Manifestante, no sentido de que a Informação Fiscal teria cometido equívoco ao confundir os saldos de receitas de atualização dos depósitos judiciais com os valores de impostos diferidos incidentes sobre as referidas receitas.
Isto porque a Informação EADC3/DRF/BSB n° 879/2021 traz elementos, corroborados pela DRJ, que tornam capazes a avaliação do litígio e a confirmação parcial da exclusão dos saldos de receitas de atualização dos depósitos judiciais (e não de despesas diferidas), conforme documentos acostados pela própria Recorrente. 
Após a análise da compensação do lucro real com prejuízos fiscais acumulados, foi feita a análise da rubrica �Outras Exclusões�, linha 32, Ficha 09B da DIPJ/2007, no valor de R$ 5.141.875.895,67. Foi apontado pela Recorrente como um dos componentes deste saldo o valor da conta "Diferimento da atualização dos depósitos judiciais na CEF",  confirmado em LALUR, no montante de R$ 717.203.475,43, item 02 da Tabela 3 (Informação Fiscal item 34 ).
Havia a necessidade de se garantir que as receitas listadas na tabela 03 fossem incluídas na apuração do resultado do ano calendário 2006. Contatou-se que essa exclusão (item 02) seria (alegadamente) decorrente de despesa com provisão para atualização dos depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal. A Informação Fiscal afirma que, como regra, provisões não dedutíveis devem ser consideradas "Adições" do lucro líquido, e não como "Exclusões", como foi apresentado pela Recorrente, Informação Fiscal item 43.
A Informação Fiscal traz também a análise da mesma rubrica "Diferimento da atualização dos depósitos judiciais na CEF" efetuada no processo n° 14033.720140/2013-58, que versa sobre pedido de restituição de saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2007.
E lá a justificativa divergiu da destes autos. Naquele processo n° 14033.720140/2013-58 o contribuinte informou o processo judicial de Mandado de Segurança n° 1998.34.00.002278-3 como sendo a origem para as exclusões provenientes do "Diferimento da atualização dos depósitos judiciais na CEF" referentes ao IRPJ e à CSLL, mais especificamente (Informação Fiscal item 48).
Constata a DRJ, em adesão ao prolatado pela Unidade de Origem, que as exclusões indicadas como "Diferimento da atualização dos depósitos judiciais na CEF" se tratam de receitas (de atualização de depósitos de IRPJ e CSLL) diferidas, e não de despesas/provisões como foi apresentado pelo contribuinte (Informação Fiscal item 49), receitas advindas da atualização monetária de depósitos judiciais de IRPJ e CSLL, que para o ano-calendário de 2006 somou o montante de R$ 221.375.572,87, e não R$ 717.203.475,43, item 02 da Tabela 3 (Informação Fiscal item 34 )
Ou seja, de que não houve confusão (na Informação Fiscal citada) entre os saldos de receitas de atualização dos depósitos judiciais com os valores de impostos diferidos incidentes sobre as referidas receitas, mas sim a glosa de parte das exclusões, pois só se confirmou  R$ 221.375.572,87, de R$ 717.203.475,43
A Recorrente traz ainda dois tópicos em seu recurso Voluntário: i) requer a anulação da adição efetuada pelo Fisco  da CSLL ao lucro real; e ii) pleiteia o crédito indicado na PER/DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, no valor de R$ 28.671.835,25. Nos termos da Recorrente:
 (...)
- Veja-se que o valor da CSLL (Linha 60) foi adicionado ao montante apurado na Linha 59 ("Lucro líquido antes da CSLL), o que acarretou a majoração incorreta do total informado na Linha 61, para R$ 4.247.193.701,05 (= 3.900.221.567,18 + 346.972.133,87). Em razão disso, foi necessário incluir os valores de CSLL no campo "Exclusões", da Ficha 09B, para fins de ajuste na DIPJ, suprimindo os efeitos da referida majoração indevida realizada na Ficha 6B.
- PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925. Segundo a decisão recorrida, o Recorrente teria constituído saldo negativo de R$ 700.820.612,45, a partir da retificação das suas obrigações acessórias, montante do qual já teria utilizado R$ 259.678.966,23 em compensações anteriores, de modo que restaria disponível o saldo de R$ 441.141.646,22 (= 700.820.612,45 - 259.678.966,23). Assim, considera que todo o crédito disponível teria sido objeto do PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, razão por que indefere o pedido de restituição em epígrafe. Essa constatação está equivocada e já foi objeto de impugnação, nas fls. 2291-2293, a respeito do qual a DRJ se omitiu em analisar. 
 (...)
- Reprise-se  que o crédito  indicado  na  PER/DCOMP  n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, no valor de R$ 28.671.835,25, teve origem na apuração do IRPJ do ano-calendário 2005 (ver Dcomp !) e foi utilizado na quitação da estimativa de outubro de 2006.  Esse pagamento integrou o saldo negativo de IRPJ de 2006, conforme evidenciado na DIPJ, no valor de R$ 700.820.612,45, considerada a cadeia de DCOMPs utilizadas ao consumo do direito creditório gerado, dispostos nos quadros acima. Assim, a partir da apuração do crédito de saldo negativo do IRPJ/2006 e das DIPJ retificadoras, verificou-se diferença positiva de direito creditório disponível de R$ 28.671.815,23, que se tornou objeto do PER em questão.
- Em suma, não há que se falar de aproveitamento em duplicidade, uma vez que: a) Crédito constituído em 2005, utilizado na compensação da estimativa de IRPJ de outubro/2006, e, por consequência, incorporado no saldo negativo do período; b) Diante da sequência cronológica dos quadros (quadro 2 - item II), o crédito de R$ 28.671.815,23, já estava disponível desde junho/2008; c) A partir da atualização dessa nova composição do direito creditório, da qual faz parte integrante a estimativa de outubro/2006 (crédito de 2005, R$ 28.671.835,25), o Sujeito Passivo transmitiu o PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, na quantia de R$ 28.671.815,23, como parcela utilizada do direito creditório consistente no saldo negativo de IRPJ/2006 (R$ 700.820.612,42).
A Recorrente afirma que o julgador se limitou a reproduzir as conclusões apresentadas pela Unidade local na Informação EADC3/DRF/BSB n° 879/2021, sem apreciar as alegações do ora Recorrente.
Mas, mais uma vez, não tem razão a recorrente. A Informação EADC3/DRF/BSB n° 879/2021 traz elementos para apreciar estes dois últimos itens, que tornam capazes a avaliação do litígio e o que se viu no Acórdão recorrido foi um posicionamento em relação às matérias impugnadas corroborando a posição do Fisco. Assim se reproduziu como razão de decidir:
Contribuição Social sobre Lucro
Em Ficha09B da planilha eletrônica "0_Lalur_AC-2006-Apoio.xlsx" (conta 18 de tabela 03), o contribuinte indicou como exclusão a contribuição social sobre o lucro, no valor de R$ 346.972.133,87, conforme cópia abaixo:

Preliminarmente, constata-se que não consta a CSLL como uma exclusão em LALUR. Ademais, observa-se que a "Soma das Exclusões" em LALUR perfaz o montante de R$ 11.219.859.303,52, enquanto que em DIPJ a "Soma das Exclusões" foi no montante de R$ 11.566.831.437,39, conforme telas abaixo:

Verifica-se, assim, que o valor a "Soma das Exclusões" em DIPJ é superior ao valor da "Soma das Exclusões em LALUR. Matematicamente, essa divergência é de R$ 346.972.133,87 (R$ 11.566.831.437,39 - R$ 11.219.859.303,52), exatamente o mesmo valor da CSLL que foi considerado como Exclusão em tabela 03 desta Informação Fiscal.
Conclui-se que o valor da CSLL, R$ 346.972.133,87, que foi considerado pelo contribuinte como Exclusão em DIPJ/2007 não encontra respaldo em LALUR. Por si só, isso já seria motivo para não confirmar essa exclusão. Entretanto, deve-se observar o caput e §único do art. 1° da Lei 9.316/1996, abaixo transcritos:
LEI N° 9.316, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996.
(...)
Art. 1° O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.
Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo.
(...)
O art. 1° da referida Lei estabelece que a CSLL não pode ser deduzida na apuração do lucro real, enquanto que o § único do mesmo art. 1° determina que a CSLL seja adicionada na apuração do lucro real. No caso em análise, além de enquadrar indevidamente a CSLL como Exclusão, também se verifica que a CSLL não foi adicionada na apuração do Lucro Real, conforme cópia da DIPJ/2007 abaixo:

Após as análises realizadas em parágrafos anteriores, verifica-se que a Ficha 09B - da DIPJ/2007 (Demonstração do Lucro Real) deve ser revisada, conforme tabela 05 abaixo. As indicações em negrito representam os valores que foram revisados.


A partir das revisões das Adições e Exclusões que foram demonstradas tabela 05, será realizada a nova apuração do Lucro Real, conforme tabela 06 abaixo. Salienta-se que a "Soma das Adições" foi alterada em função da inclusão da CSLL, no valor de R$ 346.972.133,87. Já a "Soma das Exclusões" foi alterada em razão da redução de "Outras Exclusões", no valor de R$ 842.800.036,43.

A partir do Lucro Real que foi apurado em tabela de 06, no montante de R$ 7.242.500.057,69, serão refeitos os cálculos para apuração do Imposto de Renda a Pagar, conforme tabela 07 abaixo:

A última linha de tabela 07 apresenta o valor do Imposto de Renda a Pagar, no valor de R$ 50.577.021,67, em vez de saldo negativo no valor de R$ -700.820.612,45, alegado pela contribuinte em DIPJ/2007 Retificadora. Dessa forma, caberia o lançamento de ofício desse imposto a pagar, por meio de auto de infração. No entanto, em virtude da decadência tributária, estabelecida pelo art. 173 do CTN, não há como lançar o imposto apurado.
Pelo exposto, restou comprovada a ausência do direito creditório pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22.
PER nº 05072.68622.291211.1.2.02-8925
Além do PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22, que foi analisado em parágrafos 14 a 69 desta Informação Fiscal, a presente diligência contempla também a análise do PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, no valor R$ 28.671.815,23. Ambos os pedidos se referem a restituição de saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2006.
Preliminarmente, deve-se destacar que o PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925 não possui amparo matemático em DIPJ/2007. O valor total do saldo negativo de IRPJ em DIPJ foi no montante de R$ 700.820.612,45. Desse total, R$ 259.678.966,23 foram pleiteados em PER/DCOMPs n° 28813.41328.300608.1.3.02-1154 e 26855.70796.250211.1.3.02-1803, processo n ° 14033.000777/2008-67, conforme tabela 02 desta Informação Fiscal.
Como o contribuinte já havia pleiteado R$ 259.678.966,23 em PER/DCOMPs anteriores, restou um suposto crédito de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$ 259.678.966,23). Ocorre que esse crédito de R$ 441.141.646,22 já foi pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, que também é objeto de análise desta diligência.
Ou seja, o contribuinte pleiteou em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925 um crédito superior ao apurado em DIPJ/2007. Nesse sentido, cabe observar novamente o quadro apresentado pelo contribuinte em manifestação de inconformidade, fl. 03, cuja cópia segue abaixo:

O contribuinte alegou que o saldo negativo antes da retificação da DIPJ era de R$ 259.678.966,23 (item "a"). Após a retificação, o saldo negativo foi para R$ 700.820.612,45 (item "b"). Por fim, concluiu que teria um crédito de R$ 469.813.461,45 ("b-a").
No entanto, "b-a" perfaz o valor de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$ 259.678.966,23), e não R$ 469.813.461,45. Além disso, o suposto crédito no valor de R$ 441.141.646,22 já foi pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057. Dessa forma, restou comprovada a ausência do direito creditório pleiteado em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8929, no valor R$ 28.671.815,23.
Em que pese a ausência do crédito pleiteado, as informações e documentos apresentados pelo contribuinte serão analisados.
De início, verifica-se que a composição de crédito informado em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8929, fls. 61/103, é a mesma já informada em PER/DCOMs anteriores, qual seja, IR Exterior no valor R$ 29.625.234,29, IRRF no valor de R$ 12.041.360,18 e Estimativas no valor de R$ 1.676.467.217,24. Logo, não foi apresentado um novo crédito, um crédito que ainda não havia sido solicitado à RFB.
Em manifestação de inconformidade, fl. 03, o contribuinte argumentou que o crédito de R$ 28.671.815,23 decorre de excesso apurado em depósitos judiciais e/ou pagamentos em DARF, realizados em 2005 e compensados em 2006.
Nesse contexto, o "item 5" da Intimação n° 274/2021 solicitou documentos, cálculos e justificativas que comprovassem o crédito pleiteado PER n° 05072.68622. Em sua resposta, fl. 809, o contribuinte apresentou o quadro abaixo com a indicação de pagamentos que teriam sido realizados durante o ano-calendário de 2005:

Na sequência, o contribuinte alegou que esses pagamentos deveriam compor a apuração do crédito de saldo negativo do ano-calendário 2005, conforme quadro abaixo:

Apesar de o quadro acima fazer referência à apuração de saldo negativo do ano-calendário 2005, as informações apresentadas são divergentes das informações declaradas em DIPJ/2006, ano-calendário 2005, conforme tela abaixo:

Por fim, o contribuinte narrou que ante o crédito apurado de R$ 27.492.520,69, transmitiu a DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, com objetivo de compensar débito de estimativa de IRPJ, outubro/2006, com crédito de saldo negativo de 2005, no valor atualizado de R$ 28.671.835,25, o qual teria passado a compor o saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2006, conforme trecho abaixo extraído da resposta à intimação:
"Assim, ante o direito creditório apurado, a Empresa transmitiu Declaração de Compensação (DCOMP), sob n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, de que trata o Processo Administrativo n° 14033.000375/2007-81, com o objetivo de quitar a estimativa mensal de IRPJ referente a outubro/2006 utilizando-se do crédito de saldo negativo de IRPJ/2005, conforme quadro anterior, no valor atualizado de R$ 28.671.835,25 (vinte e oito milhões, seiscentos e setenta e um mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos), o qual passou a compor o saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2006, ao final do período.
Ressaltamos que o crédito em referência constitui objeto de discussão nos autos da ação anulatória nº 1042623- 81.2020.4.01.3400, que tramita na 8ª Vara Federal Cível de Brasília- DF, tendo em vista o exaurimento da via administrativa (Processo Administrativo nº 14033.000375/2007-81). 
Advirta-se que os créditos tributários discutidos naquele feito encontram-se com a exigibilidade suspensa, em razão de depósito judicial efetivado conforme art. 151, II do CTN, sendo que eventual não reconhecimento no processo ora sob discussão, implicará cobrança em duplicidade, haja vista que caso o processo judicial seja favorável à Empresa, haverá consequentemente a homologação da declaração de compensação, assim como, restará convalidado o saldo negativo. 
De outro modo, na hipótese de a Empresa vir a sucumbir no referido processo implicará o pagamento do débito com reflexo na composição do saldo negativo de IRPJ/2006, ou seja, no caso de eventual necessidade de pagamento este poderá ser devido apenas para o ano-calendário 2005 com a consequente convalidação do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006.� 
Após a leitura acima, é possível resumir os argumentos do contribuinte da seguinte forma:
a) os pagamentos do quadro de parágrafo 73 compuseram o saldo negativo de 2005;
b) a partir desses pagamentos, restou um saldo negativo para o ano-calendário 2005, no montante R$ 27.492.520,69, conforme quadro de parágrafo 74;
c) ante esse crédito apurado, saldo negativo IRPJ ano-calendário 2005, foi transmitida a DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, compensando um débito de estimativa de IRPJ, outubro/2006;
d) o crédito pleiteado em PER n° 05072.68622, R$ 28.671.835,25, seria decorrente da atualização do crédito de R$ 27.492.520,69;
e) os créditos tributários vinculados à DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265 (processo 14033.000375/2007-81) encontram-se com a exigibilidade suspensa em virtude de depósito judicial;
f) decisão judicial desfavorável implicará cobrança em duplicidade.
Observa-se que o contribuinte alega que os pagamentos de quadro de parágrafo 74 compuseram o saldo negativo de 2005, no montante de R$ 27.492.520,69. Esse saldo negativo de 2005 teria sido utilizado em DCOMP n° 20547.40535 para compensar débito de estimativa de outubro/2006.
No entanto, o contribuinte alega que crédito pleiteado em PER n° 05072.68622, no valor de R$ 28.674.835,25, que é o objeto da presente análise, também seria decorrente de atualização desse mesmo crédito de R$ 27.492.520,69.
Ou seja, verifica-se o mesmo crédito de R$ 27.492.520,69 foi pleiteado em duas PER/DCOMPs. Primeiramente como saldo negativo de 2005 (PER/DCOMP n° 20547.40535), no valor de R$ 27.492.520,69, e na sequência como saldo negativo de 2006 (PER/DCOMP n° 05072.68622), nova valor de R$ 28.674.835,25 (atualização de R$ 27.492.520,69).
Ressalta-se que o PER/DCOMP n° 20547.40535 não se trata de saldo negativo de 2005, como foi informado pelo contribuinte, mas sim de pagamento indevido ou maior da estimativa de novembro/2005, conforme tela abaixo. Ademais, o crédito pleiteado foi de R$ 25.346.389,03, e não de R$ 27.492.520,69.

Por fim, o último argumento trazido pelo contribuinte foi de que uma decisão judicial desfavorável em processo n° 14033.000375/2007-81 acarretaria cobrança em duplicidade da estimativa de IRPJ, outubro/2006. Caso as estimativas compensadas do ano-calendário de 2006 não tenham sido totalmente confirmadas, realmente existe essa possibilidade de cobrança em duplicidade.
No entanto, esse fato também não ampara o crédito pleiteado em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, no valor de R$ 28.674.835,25. Caso realmente ocorra uma cobrança em duplicidade, esse fato deverá ser argumento nos autos do próprio processo n° 14033.000375/2007-81.
Conclui-se, assim, novamente pela improcedência do crédito pleiteado em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, haja vista que o crédito já foi pleiteado em PER/DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265.
Após o exposto, restou comprovado a ausência dos direitos creditórios pleiteados em PER n ° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 e PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925. Consequentemente, a manifestação de inconformidade, objeto de análise desta diligência, deve ser considerada improcedente.
Pelo exposto, voto por negar a proposta de anulação da decisão de primeira instância.
 (documento assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa 

 Conselheiro André Severo Chaves.
Em que pese o respeitável do ilustre Relator, coube-me a incumbência de expressar neste voto vencedor o entendimento do colegiado que, por maioria, decidiu pela nulidade da decisão de 1ª instância.
Como visto no relatório, o presente processo decorre de PER/DCOMP�s na qual a recorrente pleiteia crédito de saldo negativo de IRPJ, do ano-calendário 2006.
A DRJ, em análise preliminar, converteu o julgamento em diligência, no intuito de �apreciar/examinar as ponderações da interessada�, em especial de que �resta claro que os indeferimentos ocorridos decorrem, simples e exclusivamente, da não análise, pela DRF, da DIPJ retificadora, transmitida em 20.12.2011, que deu origem ao crédito do saldo negativo informado nos PER apresentados�. 
Em resposta, a Unidade de origem prolatou Despacho (Informação EADC3/DRF/BSB Nº 879/2021, de 13 de maio de 2021; e-fl. 259 e ss), em que asseverou a negativa do crédito com base na constatação de que, para o ano calendário 2006, haveria saldo a pagar, e não crédito a receber de IRPJ.
Contudo, ao retornar para julgamento, a autoridade julgadora manteve integralmente as conclusões exaradas pela autoridade fiscal, sem realizar qualquer análise das alegações da contribuinte em sede de manifestação de inconformidade.
O que se vê do acórdão recorrido, é que relator alega de forma genérica que �a contribuinte não tem razão em seu pleito� e, em seguida, apenas transcreve integralmente o relatório fiscal.
Ao final, apenas conclui que �como se viu, o exame e análise dos documentos e escrituração contábil fiscal efetuados pela Fiscalização demonstram que a contribuinte não consegue comprovar a existência do saldo negativo IRPJ�.
Percebe-se, portanto, que o acórdão recorrido não atendeu o dever de motivação previsto no art. 50, da Lei nº 9.784/90, por não trazer motivação suficiente à compreensão das  razões que a levaram a esta conclusão. 
A simples transcrição do relatório fiscal da autoridade administrativa, sem maiores esclarecimentos, a meu ver, não supre o vício de motivação aqui verificado.
Até mesmo porque, a autoridade fiscal ao realizar uma diligência sequer possui competência para julgar os argumentos da contribuinte. O que ela fez, no presente caso, foi elaborar um relatório circunstanciado acerca das ponderações da recorrente sobre o crédito, não analisando aspectos jurídicos.
Situação completamente diversa acontece quando aqui no CARF se adota as razões de decidir da DRJ. Essa situação é permitida regimentalmente quando a DRJ aprecia detidamente todas as arguições de um contribuinte e, em sede recursal, este não apresenta qualquer inovação. Mas veja-se que, neste caso, temos adoção de fundamentos de uma autoridade julgadora por outra autoridade julgadora.
Ademais, ainda que concorde com a análise do relatório fiscal, deveria a autoridade julgadora ter enfrentado os argumentos do contribuinte, e ter fundamentado o seu posicionamento.
Tanto é que a recorrente manifestação irresignação quanto à ausência de apreciação dos seus argumentos pela DRJ, conforme trechos a seguir grifados:
(...)
II. DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS 
6. Segundo a referida Informação Fiscal (fls. 2259-), cujas conclusões serviram de razão de decidir no acórdão recorrido, não seria possível confirmar a compensação dos prejuízos fiscais de períodos anteriores, no valor de R$1.815.818.366,20, em razão da ausência de lançamentos que comprovassem a sua utilização em LALUR. 
7. Conforme salientado nas manifestações do Recorrente, o referido montante de prejuízos fiscais restou evidenciado na DIPJ retificadora 2007/2006 (Ficha 09B, Linha 35), calculado sobre o lucro real apurado, de R$ 6.052.727.887,39, em observância à limitação legal de 30% sobre o lucro real previsto no LALUR (art. 42 da Lei 8.981/95). 
8. O procedimento adotado não implicou compensação de valor superior ao acumulado, sendo possível a retificação de ofício do LALUR, com amparo do disposto no art. 149 do CTN, inclusive porque os lançamentos sobre a utilização de prejuízos fiscais constam do Sistema SAPLI � conforme admitido pela autoridade fiscalizadora (item 28, fl. 2264). 
9. Nessa perspectiva, a alegação do Recorrente, não enfrentada no acórdão recorrido, é no sentido de que está evidenciada a regularidade conciliatória entre a DIPJ, a contabilidade do Contribuinte e o Sistema SAPLI, não subsistindo motivo que justifique a recusa de confirmação do crédito.
10. Observe-se que o LALUR procura refletir a pendência de ação judicial (Mandado de Segurança nº 1998.34.00002278-3), em que se discute as compensações de prejuízos fiscais, o que motivou o pedido de retificação de ofício. 
III. DO DIFERIMENTO DAS RECEITAS DE ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 
11. O acórdão recorrido ratifica o equívoco cometido na referida Informação Fiscal, ao confundir os saldos de receitas de atualização dos depósitos judiciais com os valores de impostos diferidos incidentes sobre as referidas receitas. 
12. Conforme defendido em Manifestação de Inconformidade, aspecto não apreciado na decisão recorrida, o Fisco considerou os saldos contábeis extraídos das contas de IRPJ e CSLL diferidos sobre as receitas de atualização, contas 39430-10-01 e 39430-10-02, obtidas do processo nº 14033.720140/2013-58, apropriando-os a título de valores dedutíveis do IRPJ. 
13. E aqui se reitera que a correta aferição deveria deduzir as próprias receitas de atualização (R$ 717.203.475,41), representada pela coluna �base de cálculo� do quadro a seguir, e não propriamente os tributos que decorrem dela:
(...)
10. Observe-se que o LALUR procura refletir a pendência de ação judicial (Mandado de Segurança nº 1998.34.00002278-3), em que se discute as compensações de prejuízos fiscais, o que motivou o pedido de retificação de ofício. III. DO DIFERIMENTO DAS RECEITAS DE ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 
11. O acórdão recorrido ratifica o equívoco cometido na referida Informação Fiscal, ao confundir os saldos de receitas de atualização dos depósitos judiciais com os valores de impostos diferidos incidentes sobre as referidas receitas. 
12. Conforme defendido em Manifestação de Inconformidade, aspecto não apreciado na decisão recorrida, o Fisco considerou os saldos contábeis extraídos das contas de IRPJ e CSLL diferidos sobre as receitas de atualização, contas 39430-10-01 e 39430-10-02, obtidas do processo nº 14033.720140/2013-58, apropriando-os a título de valores dedutíveis do IRPJ. 
13. E aqui se reitera que a correta aferição deveria deduzir as próprias receitas de atualização (R$ 717.203.475,41), representada pela coluna �base de cálculo� do quadro a seguir, e não propriamente os tributos que decorrem dela:
(...)
14. Reprise-se que os extratos das contas 28850, vinculadas à razão contábil nº 28840.10.60, que demonstram os registros das exclusões à base de cálculo do IRPJ, no valor de R$ 717.203.475,41, resultante da diferença dos saldos contábeis evidenciados em 31/12/2006 e o período imediatamente anterior, encontram-se acostados nas e-fls. 2295 e ss.
IV. DA FICHA 09B � EXCLUSÃO DA CSLL 
15. Assim como nos tópicos anteriores, o acórdão recorrido simplesmente chancelou as conclusões da Informação Fiscal, sem apreciar as impugnações trazidas pelo Recorrente. 
16. Conforme demonstrado na manifestação de fls. 2286 e ss., a CSLL foi adicionada ao lucro real (na Ficha 6b, linha 60) � ao contrário do que sustentou a Unidade Local e que foi ratificado pela DRJ. A propósito, segue a reprodução da Ficha 6B (fls. 574):
(...)
17. Veja-se que o valor da CSLL (Linha 60) foi adicionado ao montante apurado na Linha 59 (�Lucro líquido antes da CSLL), o que acarretou a majoração incorreta do total informado na Linha 61, para R$ 4.247.193.701,05 (= 3.900.221.567,18 + 346.972.133,87). 
18. Em razão disso, foi necessário incluir os valores de CSLL no campo �Exclusões�, da Ficha 09B, para fins de ajuste na DIPJ, suprimindo os efeitos da referida majoração indevida realizada na Ficha 6B. 
19. O detalhamento desse ajuste encontra-se na Ficha09B da planilha eletrônica �0_Lalur_AC-2006-Apoio.xlsx� 
20. Por conseguinte, reitera-se que a desconsideração dos referidos ajustes implica a cobrança em duplicidade dos valores de CSLL (R$ 346.972.133,87). V. PER nº 05072.68622.291211.1.2.02-8925 
21. Segundo a decisão recorrida, o Recorrente teria constituído saldo negativo de R$ 700.820.612,45, a partir da retificação das suas obrigações acessórias, montante do qual já teria utilizado R$ 259.678.966,23 em compensações anteriores, de modo que restaria disponível o saldo de R$ 441.141.646,22 (=700.820.612,45 - 259.678.966,23)
22. Assim, considera que todo o crédito disponível teria sido objeto do PER nº 30248.19726.261211.1.2.02-8057, razão por que indefere o pedido de restituição em epígrafe. 23. Essa constatação está equivocada e já foi objeto de impugnação, nas fls. 2291-2293, a respeito do qual a DRJ se omitiu em analisar. 
24. Primeiramente, o Fisco equivoca-se ao afirmar que o Banco já teria utilizado R$ 259.678.966,03 em compensações anteriores. Conforme se demonstra na sequência de quadros a seguir, quando da apuração do saldo negativo de R$ 259.678.966,03 encontrava-se disponível o saldo de R$ 28.671.815,23. Veja-se
(...)
25. Reprise-se que o crédito indicado na PER/DCOMP nº 20547.40535.281106.1.3.04-3265, no valor de R$ 28.671.835,25, teve origem na apuração do IRPJ do ano-calendário 2005 e foi utilizado na quitação da estimativa de outubro de 2006.
26. Esse pagamento integrou o saldo negativo de IRPJ de 2006, conforme evidenciado na DIPJ, no valor de R$ 700.820.612,45, considerada a cadeia de DCOMPs utilizadas ao consumo do direito creditório gerado, dispostos nos quadros acima. 27. Assim, a partir da apuração do crédito de saldo negativo do IRPJ/2006 e das DIPJ retificadoras, verificou-se diferença positiva de direito creditório disponível de R$ 28.671.815,23, que se tornou objeto do PER em questão. (...) (grifos e negritos nosso)
No caso dos autos, entendo que o acórdão recorrido julgou a presente contenda de forma genérica, sem que tenha feito as devidas considerações acerca das particularidades alegadas pelo contribuinte neste caso concreto.
Portanto, a decisão recorrida reveste-se de vício intransponível de motivação, apto a configurar a preterição do direito de defesa do contribuinte, nos moldes do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, razão pela qual o acórdão deverá ser anulado.
Por conseguinte, deverá o presente processo retornar à DRJ para a prolação de um novo acórdão, com o devido enfretamento das razões da manifestação de inconformidade.
Conclusão
Por todo o exposto, voto por declarar a nulidade da decisão recorrida, por vício de motivação, nos termos do voto.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves
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em saldo negativo de IRPJ, ano-calendario de 2006. Por bem resumir o litigio, peco vénia para
reproduzir o relatério da decisdo recorrida:

Trata-se de Pedidos de Restituicdo solicitando crédito de saldo negativo IRPJ, ano base
2006, n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 (R$ 441.141.646,22) e n°
05072.68622.291211.1.1.02-8925 (R$ 28.671.815,23). Referidos PERs foram
indeferidos por Despacho Decisorio Eletrénico, por tratarem de matéria ja apreciada
pela autoridade administrativa e ndo foi reconhecido direito creditério suficiente para
atendimento dos pedidos. (fls. 10 e 12).

A Manifestante reclama que (fls. 2 a 8):

Relevante registrar que a DIPJ/2007 ja havia sido retificada em 29.12.2010,
exclusivamente para adequar, nos seus registros, as parcelas relativas a IR
pago no exterior.

O creédito integral indeferido decorre de alteracdo do saldo negativo de IRPJ na
DIPJ/2007, em face da retificacdo realizada em 20.12.2011, vez que o Banco
estava recolhendo IRPJ a maior, pois deixou de compensar 30% do lucro
liquido ajustado com o saldo acumulado de prejuizos fiscais, nos termos do
art. 42 da Lei 8.891/95, e arts. 15 e 16 da Lei 9.0965/95.

Destarte, considerando que o Banco € de fato e de direito legitimo possuidor de
crédito oriundo da retificagdo de sua DIPJ, em 20.12.2011 (Anexo 4), e que 0S
créditos apurados neste feito, em nada se relacionam ou mesmo guardam alguma
correlagdo com o saldo negativo apurado no processo n° 14033.2000777/2008-
67 (Anexo ), resta claro que os indeferimentos ocorridos decorrem, simples e
exclusivamente, da ndo analise pela DRF da DIPJ retificadora, transmitida
em 20.12.2011, que deu origem ao crédito do saldo negativo informado nos PER
apresentados. E isso é incontroverso.

E mais, pelos proprios normativos editados pela RFB, que a DIPJ retificadora
terd a mesma natureza da declaracdo originariamente apresentada, substituindo-a
integralmente, e poderd ser retificada independentemente de autorizacdo da
autoridade administrativa.

As folhas 2286/2294, cientificada do resultado da diligéncia, aberta para esclarecimento
dos fatos em relacdo a DIPJ retificadora, transmitida em 20/12/2011, a contribuinte
apresenta Inconformidade Complementar, nos seguintes termos:

SINTESE DOS FATOS

Para fundamentar suas conclusdes no relatério fiscal, o0 Agente Fiscal discorreu
argumentos no sentido de: i) incluir no campo adic¢des o valor da CSLL no valor
de R$ 346.972.133,87; ii) alterar o campo "outras exclusdes", reduzindo o
crédito fiscal do BB em R$ 846.800.036,43; iii) e, por fim, glosar o total de
crédito de prejuizos fiscais, de R$ 1.815.818.366,20, de modo que se observou
indevida majoragdo do lucro real do Sujeito Passivo.

As glosas promovidas resultaram na apuragdo de imposto a pagar no periodo, no
importe de R$ 50.577.021,67, em contraposi¢do ao saldo negativo de IRPJ-2006
apurado pelo Sujeito Passivo, de R$ 700.820.612,45.

DA COMPENSACAO DE PREJUIZOS FISCAIS

Segundo a DRF-BSB, o direito creditorio ndo poderia ser confirmado por nao ter
havido os registros de utilizagdo dos créditos nas partes A e B do LALUR.
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Observe-se, contudo, que o montante dos prejuizos fiscais foi devidamente
evidenciado na DIPJ retificadora 2007/2006 (Ficha 09B, Linha 35), no valor
de R$ 1.815.818.366,20, que incidiu sobre o lucro real apurado, de R$
6.052.727.887,39, mostrando-se correto o tratamento fiscal adotado, em
observancia a limitacdo legal de 30% sobre o lucro real previsto no LALUR (art.
42 da Lei 8.981/95).

O procedimento adotado pelo Sujeito Passivo ndo implicou compensacéo
superior ao total acumulado, como pode ser facilmente constatado pelo Fisco,
sendo possivel a retificacdo de oficio do LALUR, com amparo do disposto no
art. 149 do CTN.

A propésito, a prépria autoridade fiscalizadora reconheceu que os langamentos
sobre a utilizacdo de prejuizos fiscais constam do Sistema SAPLI, item 28 (vide
fl. 2264):

Nessa perspectiva, ndo prospera a alegacdo de auséncia de apresentacdo do
LALUR compativel com a DIPJ retificadora.

Acrescente-se que o LALUR procura refletir a pendéncia de agdo judicial
(Mandado de Seguranga n° 1998.34.00002278-3), em que se discutem as
compensagdes de prejuizos fiscais, 0 que motivou o pedido de retificacdo de
oficio do LALUR.

Assim, evidenciada a regularidade conciliatdria entre as declaragdes acessorias
(DIPJ) e os valores registrados na contabilidade do Contribuinte; e os reflexos
existentes no Sistema SAPLI, da Receita Federal; impfe-se a confirmacdo dos
créditos fiscais em discussdo.

DO DIFERIMENTO DAS RECEITAS DE ATUALIZACAO DE DEPOSITOS
JUDICIAIS

Quanto as exclusdes das receitas de atualizagdo de depdsitos judiciais, & mister
registrar que a Autoridade Fiscal confunde o saldo das receitas de atualizagéo
dos depdésitos judiciais com os valores de impostos diferidos incidentes sobre as
referidas receitas.

Dessa maneira, o Fisco considera os saldos contabeis extraidos das contas de
IRPJ e CSLL diferidos sobre receitas de atualizacdo, contas 39430-10-01 e
39430-1002, obtidas do processo n° 14033.720140/2013-58, apropriando-o0s a
titulo de valores dedutiveis do IRPJ. Na realidade, deveria deduzir as proprias
receitas de atualizagdo (R$ 717.203.475,41), representado pela coluna "base de
calculo" do quadro a seguir, e ndo propriamente os tributos que decorrem dela.

Acosta-se 0s extratos das contas 28850 (288850-122, 288850-133, 288850-134 ¢
28850-145), vinculadas a razdo contabil n° 28840.10.60, que demonstram 0s
registros das exclusbes a base de célculo do IRPJ, no valor de R$
717.203.475,41, resultante da diferenca dos saldos contabeis evidenciados em
31/12/2006 e o periodo imediatamente anterior, 31/12/2005.

FICHA 09B - EXCLUSAO DA CSLL

A Autoridade Fiscal se equivoca ao afirmar que a CSLL, no montante de R$
346.972.133,87, ndo havia sido adicionada ao lucro real. A importancia foi
adicionada ao lucro real, no campo especifico na ficha 6B (linha 60), de
preenchimento obrigatdrio na DIPJ.

Por essa razdo, visando promover o ajuste formal necessario na DIPJ, o Sujeito
Passivo promoveu a inclusdo dos valores relativos a CSLL no campo
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"exclusdes" da ficha 09B (item 54), deduzindo-a da base de calculo para fins de
anulagdo do efeito que majorou a carga tributéria pela adi¢do da CSLL a ficha
6B.

Com efeito, o Fisco, ao desconhecer os ajustes realizados na DIPJ, incorreu no
erro de onerar o Contribuinte em duplicidade, pela inclusdéo da CSLL (R$
346.972.133,87) tanto no campo “adigdes" quanto pela retirada dessa
importancia do campo "exclusdes"”, conforme itens 59 e 60.

Pelo exposto, as razfes fiscais devem ser impugnadas para retomar os valores
originais declarados em DIPJ, de sorte que foi comprovado a correcdo da
conduta fiscal da Empresa.

PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925

Em consonéncia com as informagdes prestadas pelo Sujeito Passivo na sua
resposta a intimagdo n° 274/2021, registre-se que o direito creditério objeto do
pedido de restituicdo citado encontra-se com a exigibilidade suspensa, em raz&o
de depdsito judicial efetivado nos autos da acdo anulatéria n° 1042623-
81.2020.4.01.3400, que tramita na 8* Vara Federal Civel de Brasilia- DF,
conforme art. 151, 11 do CTN.

Esse aspecto, por si sO, mostra-se suficiente para considerar indevida a deciséo
da Autoridade Fiscal de indeferir a restituicdo pleiteada pelo Contribuinte,
devendo-se aguardar o deslinde da ag&o judicial.

Por outro lado, tem-se por incorreta a afirmacdo do Fisco acerca de suposta
utilizacdo em duplicidade do crédito de R$ 28.671.815,23, por meio das
DCOMP 20547.40535.281106.1.3.04-3265 e do PER n°
05072.68622.291211.1.2.02-8925, conforme demonstrado a seguir.

Com  efeito, o direito creditorio objeto da DCOMP n°
20547.40535.281106.1.3.04-3265, no valor de R$ 28.671.835,25, teve origem na
apuracdo do IRPJ do ano-calendéario 2005 e foi utilizado, exclusivamente, no
pagamento da estimativa mensal de IRPJ de outubro de 2006 (DCTF anexa).

O pagamento da referida estimativa de IRPJ, bem como todas as antecipac¢des do
ano-calendario de 2006, compuseram o saldo negativo de IRPJ de 2006,
conforme evidenciado na DIPJ daquele periodo, no valor de R$ 700.820.612,45,
considerada a cadeia de DCOMPS utilizadas ao consumo do direito creditério
gerado.

Conforme se extrai dos quadros acima, a partir da apuracdo do crédito de saldo
negativo do IRPJ/2006 e retificadoras da DIPJ do periodo, verificou-se diferenca
positiva de direito creditério passivel de aproveitamento, no importe de R$
28.671.815,23.

A referida diferenca foi utilizada via Pedido de Restituicdo n°
05072.68622.291211.1.2.02-8925 e R$ 441.141.646,22, cujo aproveitamento
ocorreu mediante transmissdo da restituigdo n° 30248.19726.261211.1.2.02-
8057.

Em suma, ndo ha que se falar de aproveitamento em duplicidade, uma vez que:

a) o crédito foi gerado no ano de 2005 e utilizado, integralmente, na
compensac¢do da estimativa de IRPJ de outubro/2006; por consequéncia, restou
incorporado no saldo negativo deste periodo, cujo montante alcancou o total de
R$ 700.820.612,42;



FI. 5do Ac6rddo n.° 1102-001.343 - 12 Sejul/1? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 14033.720010/2012-34

b) Diante da sequéncia cronoldgica dos quadros (quadro 2 - item I1), o crédito de
R$ 28.671.815,23, solicitado na Restituicdo n° 05072.68622.291211.1.2.02-
8925, ja estava disponivel desde junho/2008;

c) A partir da atualizacdo dessa nova composicdo do direito creditério, da qual
faz parte integrante a estimativa de outubro/2006 (crédito de 2005, R$
28.671.835,25), 0 Sujeito Passivo transmitiu 0 PER n°
05072.68622.291211.1.2.02-8925, na quantia de R$ 28.671.815,23, como
parcela utilizada do direito creditorio consistente no saldo negativo de IRPJ/2006
(R$ 700.820.612,42).

ANTE O EXPOSTO, certo de haver prestado os esclarecimentos devidos,
reiterase que seja acolhida a manifestacdo de inconformidade apresentada nos
autos, para que seja determinada a homologacdo integral dos PER/DCOMP
objeto do presente feito.

E o relatério.

A DRJ, em anélise preliminar, converteu o julgamento em diligéncia (e-fl.
165/166), no intuito de “apreciar/examinar as pondera¢des da interessada”, em especial de que
“resta claro que os indeferimentos ocorridos decorrem, simples e exclusivamente, da n&o
analise, pela DRF, da DIPJ retificadora, transmitida em 20.12.2011, que deu origem ao crédito
do saldo negativo informado nos PER apresentados”. Em atenc¢do, a Unidade de origem prolatou
Despacho (Informacdo EADC3/DRF/BSB N° 879/2021, de 13 de maio de 2021; e-fl. 259 e ss),
em que asseverou a negativa do crédito com base na constatacdo de que, para o ano calendario
2006, haveria saldo a pagar, e ndo crédito a receber de IRPJ:

1. Trata-se do resultado de diligéncia formulada pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Brasilia/DF (DRJ/BSB) ao apreciar Manifestacdo de
Inconformidade apresentada em face dos Despachos Decisérios emitidos
eletronicamente, ambos em 23/05/2012, pelos quais indeferiram o PER n°
30248.19726.261211.1.2.02-8057 e 0 PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8929.

2. Os indeferimentos ocorreram em virtude de o crédito pleiteado, saldo negativo de
IRPJ, ano-calendario 2006, ja ter sido apreciado pela autoridade administrativa
anteriormente e de ndo haver direito creditdrio suficiente para atendimento dos citados
PER, fls. 10/12.

3. O quadro abaixo, extraido de manifestacdo de inconformidade, fl. 03, consolida os
valores pleiteados.

___Valores|em RS

—

gja;lA Saldo Negativo antes da retificagao atual (anexo 03) R _2§9_67_B 96623

i b Saldo Negativo apds a retificagao atual (anexo 04) | 700.820.612,45
¢ |VaordocrdtonadatadatansmissodoPER | ba | | 46961346145
\' d ‘7{1) PER n° 30248,19726.261211.1.2.02-8057 -441.141.646,22
e |(2PERn® 0507268622.291211.1.2028925 | - | 2867181523

c-de
000

4. Observa-se que o valor de R$ 469.813.461,45 se refere & soma dos créditos pleiteados
em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 (R$ 441.141.646,22) ¢ PER n°
05072.68622.291211.1.2.02-8929 (R$ 28.671.815,23).

5. Entretanto, a alegagdo do contribuinte de que o valor da subtragdo "b-a" seria R$
469.813.461,45 ndo procede matematicamente, pois "b-a" representa o valor de R$
441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$ 259.678.966,23). Esse valor (R$
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469.813.461,45) também ndo encontram respaldo em DIPJ/2007, conforme conclusdes
exaradas em paragrafos 66/70 desta Informagao Fiscal.

6. Ainda de acordo com a manifestacdo de inconformidade, fl. 03, o crédito do PER n°
30248.19726.261211.1.2.02-8057 seria decorrente de retificacdo da DIPJ/2007, em
20/12/2011, que incluiu a compensacdo de 30% do lucro liquido ajustado com o saldo
acumulado de prejuizos fiscais, nos termos do art. 42 da Lei 8.891/95 e arts. 15 e 16 da
Lei n® 9.065/95.

7. Ja o crédito do PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8929 seria decorrente de excesso
apurado nos depdsitos judiciais e/ou pagamentos em DARF realizados em 2005, e
compensados em 2006, cuja opcdo, dada a ndo homologacdo de DCOMP vinculada ao
processo n°® 14033.200777/2008-67, foi gerar sobra do mesmo valor no ajuste de 2006,
como forma de garantir a quitagdo total do IRPJ daquele ano.

8. Em sua manifestacdo de inconformidade, o contribuinte ainda argumentou que o
saldo negativo de IRPJ, ano-calendario 2006, que fora apreciado em processo n°
14033.000777/2008-67, no valor de R$ 259.678.966,23, ndo € 0 mesmo agora apurado,
uma vez que a DIPJ/2007 retificadora, objeto da presente andlise, incluiu a
compensacgdo de prejuizos fiscais acumulados, 0 que supostamente teria gerado 0 novo
crédito de saldo negativo.

9. Nos termos do Despacho n°® 33 da 4° Turma da DRJ/BSB (fls. 165/166), o processo
foi encaminhado & DRF/Brasilia para apreciar/examinar as ponderagdes da Interessada,
bem como elaborar relatério circunstanciado do resultado da diligéncia.

10. De inicio, confirma-se que o motivo do indeferimento dos Despachos Decis6rios
Eletronico se deve ao fato de o crédito pleiteado, saldo negativo IRPJ, ano-calendario
2006, j& ter sido apreciado pela autoridade administrativa em processo n°
14033.000777/2008-67. Dessa forma, o Sistema de Controle de Crédito negou os
pedidos de restituicdo sem analise de mérito.

11. Deve-se salientar que, no periodo de 27/06/2007 a 20/12/2011, o contribuinte
apresentou 05 (cinco) DIPJ para o exercicio de 2007, ano-calendario 2006, conforme
tabela 01 abaixo:

[ Datade Transmissio | Valor SN Tipo de Declaracio Folhas

27/08/2007 151.867.587,89 Original 167/262
18/06/2008 224.970.025,89 | Retificadora 263/364
19/08/2008 | 224.970.025,89 | Retificadora | 365/466
29/12/2010 | 259.678.966,23 [ Retificadora [ 467/568
20/12/2011 ‘ 700.820.612,45 | Retificadora ‘ 569/670

Tabela 01

12. Contata-se, também, que o contribuinte transmitiu novos PER/DCOMPs a medida
que os valores de saldo negativo de IRPJ foram aumentando em DIPJ retificadoras. A
tela abaixo indica que foram transmitidos 07 PER/DCOMP com a indicagdo de crédito
de saldo negativo de IRPJ, exercicio 2007.
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13. A tabela 02 abaixo apresenta os processos em que cada umas dos PER/DCOMPs
foram vinculados. Embora o contribuinte tenha transmitido 07 PER/DCOMP de saldo
negativo de IRPJ, exercicio 2007, esta diligéncia contempla a analise apenas do PER n°
30248.19726.261211.1.2.02-8057 e PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925.

PER/DCOMP Processo
14445.91696.290208.1.3.02-6086 14033.000777/2008-67
33508.07206.240608.1.7.02-5162 14033.000777/2008-67
11285.14467.270608.1.7.02-2814 14033.000777/2008-67
28813.41328.300608.1.3.02-1154 14033.000777/2008-67
26855.70796.250211.1.3.02-1803 10166.002236/2011-11
30248.19726.261211.1.2.02-8057 14033.720010/2012-34
05072.68622.291211.1.2.02-8925 i 14033.720010/2012-34

Tabela 02

14. Ademais, a analise dos dois pedidos de restituicdo serdo realizadas de forma
individualizada para cada um deles.

PER n°30248.19726.261211.1.2.02-8057

15. Preliminarmente, verifica-se que o PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 é
tempestivo, uma vez que foi respeitado prazo de 05 anos estabelecido pelo artigo 168 do
Cadigo Tributério Nacional (CTN).

16. Ademais, observa-se que, em 20/12/2011, o contribuinte transmitiu
DIPJ/Retificadora alterando o saldo negativo de IRPJ de R$ 259.678.966,23 para R$
700.820.612,45. Essa alteragdo provocou um incremento de R$ 441.141.646,22 (R$
700.820.612,45 - R$ 259.678.966,23) no saldo negativo do periodo, que € justamente o
valor pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057.

17. Esse incremento no valor do saldo negativo se justificaria pela inclusdo das
compensagdes de prejuizos fiscais de periodos anteriores, no valor de R$
1.815.818.366,20, que por sua vez teria reduzido o Lucro Real do periodo de R$
6.052.727.887,39 para R$ 4.236.909.521,19, conforme telas abaixo extraidas de Fichas
09B de DIPJ/Retificadoras, datas de transmissdo 29/12/2010 e 20/12/2011,
respectivamente.

n DIP}/2007 - 20/12/2011
DIP}/2007 - 29/12/2010

18. A analise das Fichas 12B das DIPJ/2007 Retificadoras abaixo, transmitidas em
29/12/2010 e 20/12/2011, respectivamente, confirmam que o crédito pleiteado em PER
n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22 (R$
700.820.612,45 - R$ 259.678.966,23), decorre exclusivamente da inclusdo dos prejuizos
fiscais em DIPJ/2007 Retificadora, transmitida em 20/12/2011.

Fha 128 - Gl o Imposta e Rends 3668 & Luse Real - P4 Gump. 54, Fi. & 502 549 00 opRL o0 Ex,Adera g prov. | PP 128 - Clculn S0 imps e Rands scars & Lucrs has - P Camp, S, Fin. & Sac. So3, &0 Capi. 50 £, Abern 50 Prov.

DIPI{2007 - 20/12/2011
DIPY/2007 - 29/12/2010 ! o
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19. Dessa forma, se faz necessario confirmar o valor dos prejuizos fiscais indicados em
linha 35 da Ficha 09B, no montante de R$ 1.815.818.366,20. Nessa sentido, o
contribuinte foi intimado, em 25/03/2021, por meio da Intimacéo n° 274/2021 (f1.1017),
a comprovar o referido prejuizo fiscal, bem como apresentar o Livro de Apuracdo do
Lucro Real - LALUR, relativo ao ano-calendario 2006.

20. Nessa mesma Intimacdo também foram solicitados esclarecimentos a respeito da
composicao e origem (destacando contas contabeis e respectivos valores) do registro
constante em linha 32, Ficha 09B da DIPJ/2007, referente a rubrica "Outras Exclusoes”,
no valor de R$ 5.141.875.895,67. Ademais, também foi solicitada a Demonstragdo do
Resultado do Exercicio (DRE).

21. Em resposta a composicdo da rubrica "Outras Exclusdes”, o contribuinte anexou ao
presente processo como "Arquivo Nao-Pagindvel" uma planilha em Excel denominada
"0_Lalur_AC-2006-Apoio.xIsx". Em fls. 649/772 foi anexada a DRE. Por fim, apos a
solicitacdo de duas prorrogacGes de prazos, o contribuinte anexou ao presente processo,
em 07/05/2021, a cdpia integral do LALUR, ano-calendério 2006, fls. 826/965.

22. Apos o exposto, parte-se para analise dos documentos apresentados. De inicio, serdo
analisadas as compensacOes realizadas com prejuizos fiscais apurados em exercicios
anteriores, considerado pelo contribuinte como sendo a origem do crédito pleiteado em
PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057. Posteriormente serdo analisados 0s
documentos relacionados a rubrica "Outras ExclusBes".

Compensacdes Realizadas com Prejuizos Fiscais

23. Em resposta a intimagdo, fl. 807, o contribuinte informou que anexou ao presente
processo uma planilha de detalhamento do prejuizo fiscal, ano-calendario 2006, com 0s
dados de controle do LALUR e Parte B. Narrou, ainda, que a importancia de R$
1.815.818.366,20 resultou da compensacdo de prejuizos fiscais no limite de 30% do
lucro liquido apurado no periodo (R$ 6.052.727.887,39), conforme preconiza o art. 42
da Lei n® 8.981/95.

24. Entretanto, em parte A do LALUR, que consta os registos dos ajustes do lucro
liquido do exercicio, o contribuinte ndo indicou a compensacdo de prejuizo fiscal, fl.
1281, no valor de R$ 1.815.818.366,20, conforme copia abaixo extraida do LALUR
ano-calendario 2006.

BANCO DO BRASIL S.A FOLHA 102
LIVRO DE APURAGAO DO LUCRO REAL — DEZEMBRO/2006
PARTE A - REGISTRO DOS AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO
DATA_|HISTORICO ADICOES [ EXCLUSGES |
3.14 - Baixas do estoque de perdas apuradas no regime de caixa 406 537.988 45|
3.15 - Perdas apuradas a partir de margo/2006 92.380.745 56|
3.16 - Recuperacdio e reversio de despesas indedutiveis -2.240.028 41
3.17 - Superveniéncia de Depreciagio - asjuste da carteira 0,00}
3.18 - Receitas do FCO (MP 21556/2001) -562.014.064,32|
3.19 - Exclusbes do Médulo Tributério -4 237.800.235.21
29.12.06 |4 - LUCRO REALAPREJUIZO FISCAL) OPERACIONAL (item1+item2+itom3) 6.775.385.678,30|
2.12.06[5 - RESULTADO %Zo OPERACIONAL 105.594.103,99
20.12.06 |6 - MAIS: adigbes ndo operacionais 51.965.133,45|
6.1 - Despesa de provisdes ndo operacionais ndo dedutivel 51.056.750,90|
6.2 - Prejuizo na alienagio de investimentos - incentivos fiscais 8.382,49)
20.12.067 - MENOS: exclusbes nio operacionais -110.981.696,57|
7.1 - Reversfio de provisdes nilo ndio tributavel ~110.081.606,57|
20.12.068 - LUCRO nu%ﬁvaEJqu FISCAL) NAO OPERACIONAL (Rom5+itamé+item?) 46.577.540,87) 0,00
20.12.00[9 - PARTICIPAGOES ESTATUTARIAS NO LUCRO - EMPREGADOS 769.235.331,78)
20.12.06[10 - LUCRO REALAPREJUIZO FISCAL) (item4+item8-itom9) 6.052.727.887,39)|
20.12.0011 - CO“PENSAC{O DE PREJUIZO FISCAL NAO OPERACIONAL 0,00
20.12.06|12 - COMPENSACAO DE PREJUIZO FISCAL OPERACIONAL [ 0,00
20.12.06|13 - LUCRO REALIPREJUIZO FISCAL) APOS AS COMPENSACOES . PSR
—lgumlwll.m‘lvlttmll)
Reconhecemos a exatidio desta demonstragao.
Brasilia (DF), 29 de dezembro de 2006.

“« 45/ RS

25. Por outro lado, essa compensacao foi indicada em DIPJ/2007 retificadora, conforme
telas de paragrafo 17, ou seja, existe uma divergéncia de informacfes registradas em
LALUR e declaradas em DIPJ.

26. Ainda em relagcdo ao LALUR, além de ndo indicar a compensagdo de prejuizos
fiscal na parte A, também ndo foram feitos os langamentos que comprovem a utilizagdo
dos prejuizos fiscais para o ano-calendario 2006, conforme coOpia da parte B do
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LALUR, fls. 959/962. Deve-se ressaltar que o LALUR apresentado somente consta
langamento de utilizagdo de prejuizos fiscais para o ano-calendario 2005, f1.959.

27. Salienta-se que essa situacdo de compensar o prejuizo apenas em DIPJ também
foi verificada para o anos-calendario de 1997, 1998, 2001, 2002, 2003, 2004, de acordo
com telas do sistema SAPLI (fls. 2249/2258) e LALUR (fls.959/962).

28. Deve-se esclarecer que no LALUR apresentado é possivel confirmar que existe, de
fato, prejuizo fiscal a ser compensado, cuja origem remonta aos anos-base de 1995,
1996, 1999 e 2000, fls. 959/962. No entanto, apesar de 0s prejuizos constarem em
LALUR, o contribuinte ndo realizou o importe de utilizacdo desses prejuizos para os
anos-calendario 1997, 1998, 2001, 2002, 2003, 2004, conforme foi relatado em
paragrafo anterior.

29. Logo, ndo existe em LALUR (Parte B) um controle da utilizacdo dos prejuizos
acumulados em periodos anteriores ao ano-calendario 2006, o que inviabiliza a
confirmacgdo saldo de Prejuizos Fiscais de Periodos Anteriores, no valor de R$
1.815.818.366,20, que foi utilizado na compensa¢do com o lucro liquido do ano-
calendério 2006.

30. Nesse contexto, se faz necessario citar o Decreto-lei n° 1.598/1977, art. 8°, inciso I,
regulamento pelo art. 262, inciso Ill, do RIR/99, vigente & época do pedido de
restituicdo, ambos transcritos abaixo, que exigem o registro de controle de prejuizos a
compensar em exercicios subsequentes em LALUR.

DECRETO-LEI N° 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977.

Art 8° - O contribuinte deverd escriturar, além dos demais registros requeridos pelas
leis comerciais e pela legislacdo tributaria, os seguintes livros:

| - de apuracdo do lucro real, no qual: (...)

c) serdo mantidos os registros de controle de prejuizos a compensar em exercicios
subseqiientes (art. 64), de depreciacdo acelerada, de exaustdo mineral com base na
receita bruta, de exclusdo por investimento das pessoas juridicas que explorem
atividades agricolas ou pastoris e de outros valores que devam influenciar a
determinacdo do lucro real de exercicio futuro e ndo constem de escrituragéo
comercial (8§ 2°).

(...)(grifei)
DECRETO N° 3000, DE 26 DE MARCO DE 1999.

Art. 262. No LALUR, a pessoa juridica devera:
()

Il - manter os registros de controle de prejuizos fiscais a compensar em periodos de
apuracdo subsequentes, do lucro inflacionario a realizar, da depreciagdo acelerada
incentivada, da exaustdo mineral com base na receita bruta, bem como dos demais
valores que devam influenciar a determinagéo do lucro real de periodos de apuracao
futuros e ndo constem da escrituracdo comercial;

(grifei)

31. Cabe ainda destacar o paragrafo Unico do art. 15 da Lei 9.065/1995, que estabelece
que somente as pessoas juridicas que mantiverem os livros e documentos
comprobatérios do montante do prejuizo fiscal é que podem compensar esses prejuizos.
Dessa forma, de nada adianta ter os livros exigidos pela legislacdo, mas ndo efetuar o
controle dos prejuizos por meio de langamentos nesses livros.
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LEI N° 9.065, DE 20 DE JUNHO DE 1995.
(...)

Art. 15. O prejuizo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendario de 1995,
podera ser compensado, cumulativamente com os prejuizos fiscais apurados até 31 de
dezembro de 1994, com o lucro liquido ajustado pelas adicoes e exclusdes previstas na
legislacdo do imposto de renda, observado o limite méximo, para a compensacao, de
trinta por cento do referido lucro liquido ajustado.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo somente se aplica as pessoas juridicas que
mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislacéo fiscal, comprobatérios do
montante do prejuizo fiscal utilizado para a compensagao.

(...) (grifei)

32. Assim, diante da auséncia dos langamentos que comprovem a utiliza¢do de
prejuizos fiscais anteriores ao ano-calendario 2006, tanto em Parte A quanto em
Parte B do LALUR, ndo sera confirmado o valor de R$ 1.815.818.366,20, indicado
em linha 35 da Ficha 09B da DIPJ/2007.

QOutras Exclusdes

33. Ap0s a analise da compensagdo do lucro real com prejuizos fiscais acumulados, serd
feita a analise da rubrica “Outras Exclusdes”, linha 32, Ficha 09B da DIPJ/2007, no
valor de R$ 5.141.875.895,67. Nesse sentido, o item 2 da Intimagdo n° 274/2021, fl.
671, solicitou que fossem detalhadas as contas que compuseram essa rubrica.

34. Em sua resposta, 0 contribuinte anexou ao presente processo uma planilha em Excel
denominada "0_Lalur_AC-2006-Apoio.xlsx". Os dados dessa planilha eletrbnica
referentes a rubrica "Outras Exclusdes" foram consolidados em tabela 03 abaixo:

DIPJ - FICHA 09B - DEMONSTRAGAO DO LUCRO REAL

32. (-) Qutras Exclusées 5.141.875.895,67
n Rendas de tarifas sobre FGTS 15.650.573,57
2) | Diferimento da atualizagdo dos depésitos judiciais na CEF 717.203.475,43
3) Recuperacio de despesas indedutiveis 2.249.028,41
4) [ Receitas de FCO 562.914.964,32
5) [ Recuperagdo ndo tributdvel de Perdas Indedutiveis — Efeitos da Lei 9.430/96 379.057.012,26
(6) Descontos Dedutiveis Concedidos em Perdas Indedutiveis 417.309.744,14
(0] Efetivacdo de Rend. a Aprop. tributaveis-exerc. ant. 244.305.190,55
(8) Recuperagdo de descontos concedidos em renegociacdo — operacbes de crédito 2.548.916,67
(9) Recuperaco de descontos concedidos em renegociacio — outras — ndo tributdvel 2197265
(10) Receita de Crédito Trib. da COFINS s/operacdes de mercado liguidacdo futura -3.507.852,11
(11) Receita de Crédito Trib. do PASEP s/operacdes de mercado de liquidagdo futura -570.025,97
(12) Mercados futuros - swap e termo de moeda 1.430.429.629,01
(13) Mercado futuro - tributado pela diferenca de curvas - BM&F 527.185.459,45
(14]' Resultado de oper. realizadas em mercados de liqui. futura — Receitas - Exclusdes 16.292.541,40
(15) | Baixas do estoque de perdas apuradas no regime de caixa 496.537.988,45
(16) Perdas apuradas a partir de margo/2006 -92.380.745,56
(17) [ Ajuste Programa de Relacionamento - Cartdo de Crédito 79.655.889,13
(18) [ Contribuicdo social sobre o lucro 346.972.133,87

Tabela 03

35. Em item "2.1" da Intimagdo n° 274/2021, foi solicitado ao contribuinte que
comprovasse que todas as contas contidas na rubrica "Outras Exclusdes" foram
contabilizadas no lucro liquido do periodo de apuragdo. Em sua resposta, fl. 808, o
contribuinte apenas narrou que: "Informamos que os elementos integrantes do conjunto
"outras exclusdes" referem-se a registros contabeis correspondentes a receitas
contabilizadas no periodo de apuracao."

36. A partir dessa resposta, nao € possivel garantir que as receitas listadas em tabela 03
foram incluidas na apuracdo do resultado do exercicio. Na sequéncia, serd feito o
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confronto de cada uma das contas listadas em tabela 03 (Outras Exclusdes) com 0s
valores declarados em LALUR.

37. Os valores das contas 01/04 e 08/17 podem ser confirmados nas exclusdes do
LALUR, fls. 952/958. Salienta-se que os valores das contas 8 e 9 foram somadas em
LALUR, no montante de R$ 2.570.889,32 (R$ 2.548.916,67 + R$ 21.972,65).

38. As contas 05, 06 e 07 foram informadas em planilha "0_Lalur_AC-2006-
Apoio.xlsx" como vinculadas a "Exclusdes do Médulo Tributario - Lei 9.430/96 X
Resolucdo 2682/99 (exceto perdas)”, no montante de R$ 1.040.671.946,95, conforme

cdpia abaixo:
I(+) Exclusies do Modulo Tributdrio - Lei 9.430/96 x Resolugiio 2662/99 (excelo perdas)
(#) Recuperag&o néo tributaved de perdas ndedutiveis (Méduko Trbutario) 3T9057.012.26
{*) Descontos Dedufivers Concedidos em Perdas indeduiivers (Modulo Triutano) 417309744, 14

(#) Hetivagdo de Rend. a Aprop. trbutéveis-exerc. ant. (Mbdulo Tributério} 244.305.190 55

39. Em LALUR, a conta "Exclusdes do Médulo Tributario - Lei 9.430/96 x Resolucéo
2682/99" foi informada no valor de R$ 4.237.809.235,21. Ademais, essa conta em
LALUR néo possui subdivisdes em outras contas, conforme copia abaixo.

BANCO DO BRASIL S.A. FOLHA 159
LIVRO DE APURAGAO DO LUCRO REAL - DEZEMBR0/2006

PARTE A - REGISTRO DOS AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO

DATA_|[HISTORICO ) ADICOES EXCLUSOES
20.12.06[SUPERVENIENCIA DE DEPRECIACAO - AJUSTE DA CARTEIRA - Operagbes de)
leasing - Importe ref. ao ajuste positivo da carteira de arendamento mercantil, ndo| 0,00
tributével, cfe ato declaratério CST 034/87.
20.12.06 |RECEITAS DO FCO - (MP 21566/2001) 562.014.064,32]
20.12.06 [EXCLUSOES DO MODULO TRIBUTARIO - Lei 9.430/96 X Resolugdo 2.662/99 [ ——— 4.237.800.235,21

EXCLUSOES NAO OPERACIONAIS

40. Dessa forma, presume-se que 0 montante de R$ 1.040.671.946,95, informado em
planilha Excel, foi declarado em LALUR.

41. Apo6s o exposto, sera realizada uma analise especifica para as contas 02
(Diferimento da atualizacdo dos depdsitos judiciais na CEF) e 18 (Contribuicdo Social
sobre Lucro).

Diferimento da atualizacdo dos depésitos judiciais na CEF

42. De inicio, verifica-se que o valor da conta "Diferimento da atualizacdo dos depositos
judiciais na CEF" foi confirmado em LALUR, no montante de R$ 717.203.475,43. Para
justificar esse valor, o contribuinte apresentou a planilha abaixo:
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DEPOSITO JUDICIAL - PROVISAO PARA ATUALIZACAC
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1) Valor dos depésitos judiciais depositados na CEF . ........ 5.291.069.137.47
28850-122 - IR - deposites 1.760.729.674.16
28850-133 - IR - transferéncias 1.324.690.492,19
28850-134 - CS - depdsitos 1.237.346.023.65
28850-145 - CS - transferéncias 968.302.947.47
2) Saldo atual das contas 28850-000, Agéncia 4200-5. . ...... . 7.266.704.769.78
28850-122 - IR - depdsitos 2.350.785.808,95
28850-133 - IR - transferéncias 1.986.080.473.84
28850-134 - CS - depésitos 1.523.847.668,96
28850-145 - CS - transferéncias 1.405.990.818,03
3) Atualizagdo monetaria ("2"="1") .......iiiiiiaiian... 1.975.635.632,31
28850-122 - IR - depositos 590.056.134.79
28850-133 - IR - transferéncias 661.389.981,65
28850-134 - CS - depdsitos 286.501.645,31
28850145 - CS - transteréncias 437.687.870,56
4) Provisao para atualizacao (100%doitem3) . ............. 1.975.635.63231
28850-122 - IR - depésitos 580.056.134,79
28850133 - IR - transferéncias 661.389.981,65
28850-134 - CS - depositos 286.501.645,31
28850-145 - CS - transferéncias 437.687.870,56
5) Provisio até O mESanterion . . .. .....ooeeerreennn .. 1.923.251.782.49
28850122 - IR - depésitos 572.624.910,98
28850-133 - IR - transferéncias 648.275.545,78
28350134 - CS - depdsitos 274.249.654,36
28850-145 - CS - transferéncias 428.101.671,37
6) Reforgo/(Reversao) neste mes (4" -"5") . .. .............. 52.383.849,82
28850-122 - IR - deposites 17.431.223,81
28850-133 - IR - transferéncias 13.114.435,87
28850-134 - CS - depésitos 12.261.990,95
28850-145 - CS - transferéncias 9.586.199,19
APURACAO DO REFORGCO/REVERSAO NO SEMESTRE
7) Provséo para atualizagéo (100% doitem 3). . ............... 1.975.635.63231
8) Provis&o até o semestre anterior . L 1.632.787.148,59
9) Despesa Indedutivel no semestra (7 - '8 - 342.848.483,72
APURACAO DO REFORCO.‘REVERSﬂO NO EXERCICIO
10) Provis&o para atualizacdo (100% doitem 3). .. ............. 1975635.63231
11) Provisdo até o exercicioanterdor. . ... ................... 1.256.432.156.88
12) Despesa no exereicio (10" - "T117) .+ e seseesiesiess 717.203.475,43

43. A partir dessa planilha, contata-se que essa excluséo seria decorrente de despesa
com provisao para atualizacdo dos depdsitos judiciais na Caixa Econdmica Federal.
Nesse contexto, destaca-se que, como regra, provisdes ndo dedutiveis séo
consideradas "Adic¢Bes" do lucro liquido, e ndo como "Exclusdes" como foi
apresentado em planilha de paréagrafo anterior.

44. Ressalta-se que ndo foi apresentada nenhuma documentacdo para amparar as
informagdes trazidas em planilha de paragrafo 42. Entretanto, salienta-se que a conta
"Diferimento da atualizacdo dos depdsitos judiciais na CEF" j& foi analisada em
processo n° 14033.720140/2013-58, que versa sobre pedido de restituicdo de saldo
negativo de IRPJ, ano-calendario 2007.

45. Nesse sentido, verifica-se em fl. 999 do processo n° 14033.720140/2013-58, copia
abaixo, que o contribuinte informou o processo judicial de Mandado de Seguranca n°
1998.34.00.002278-3 como sendo a origem para as exclusdes provenientes do
"Diferimento da atualizacdo dos depdsitos judiciais na CEF".

BANCO DO BRASIL S.A.

UNIDADE CONTADORIA - GETRVGEFIS

DECLARACAO DO IMPOSTO DE RENDA - PERIODO-BASE 2007 - EXERCICIO 2008
DIPJ - FICHA 098 - DEMONSTRAGAO DO LUCRO REAL

[DISCRMINAGAO
m

(1) Ronas o witas sotro FOTS
(2 Dterimento & stustzags dos cephsios judicas aa CEF
@ Rocuperagdo do desposas indeduthvais.

© Rocoitss ¢o FCO.

> ..m..u.m “Acumulado
2794.201201,53)
o013

// / //////////////‘ ;w&

pr ea: 2490054

\
\

‘\1

de b - rda bbbl

marcados do - EXCLUSOES.......

Base legal:

(1) Lei 8.036/90, arts, 12 @ 28;

@i Soquanca 9 1300340002725, el ]
(3) RIR/99 ant. 250, Inciso Il

(4) Lol 7.827/89 ant. 9°A;

(5) Lei 9.430/06, art. 8° a0 12 e Res. Bacen 2.68299;

(8) Circ.BACEN 2.988;

(7) Circ. BACEN 2.988;

(8) RIR/99 ant. 209

(8) Lei 11.196/2005, art 110 o Lol 11.051/2004 - At.32

46. A copia dos autos do Mandado de Seguranca de n° 1998.34.00.002278-3 consta em
fls. 966/2216 do presente processo. A partir da leitura da peticdo apresentada pelo
Impetrante (Banco do Brasil), verifica-se que se trata de mandado de seguranca a
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respeito da constitucionalidade do 42, § Unico, Lei 8.981/95 e artigos 15 e 16 da Lei
9.065/95.

47. Esses artigos versam sobre o limite de 30% para a compensacao de prejuizos fiscais
com o Lucro Real, que é a base de calculo para apuracdo do Imposto de Renda e da
Contribuicdo Social de empresas tributadas pelo Lucro Real. Logo, o processo judicial
n° 1998.34.00.002278-3 se refere exclusivamente a Imposto de Renda e Contribuicdo
Social.

48. Salienta-se, ainda, que o contribuinte apresentou em fl. 1123 do processo n°
14033.720140/2013-58 uma tabela com os célculos para o diferimento de atualizacdo
dos depositos judiciais na CEF, ano-calendario 2007, conforme copia abaixo.

DIFERIMENTO DA ATUALIZACAD DO DEPOSITO JUDICIAL
MANDADO DE SEGURANGA 1998.34.00.002278-3

394301001 334301002 39430-10-03 39430-10-04

2007 BASE DE CALCULO e iy P oASED ToTAL
JAN 57.143.546,71 13621.592,95 4.503.773,46 2.285.741,87 371.433.05 2118254133
FEV 46.579.360,44 11.103.355,04 3.997.207,81 1.863.174,42 302.765.85 17.266.503,12
MAR 56.441.186.14 13.454.167.75 4.843.500,39 2257 6az,aa 366.867,71 20.922.183,29
ABR 50.951.867,11 12.145.651,32 4.372.434,48 2.038.074,69 331.187,13 18.887.347,62
Al 56.326.026,90 |  13.426.716,66 4.833 618,00 2.253.041,07 366.119,18 |  20.879.494,91
IUN 50.382 618,47 12 009 956,68 4323 584,40 201530474 327.487,02 18.676.332,84
JuL 54.035.508,70 12.880.714.39 4.637.057.18 2.161.420,35 351.230,80 20.030.422,72
AGO 55.534.127.63 13.237.947.67 4.765.661,16 2.221.365,11 360.971,83 20.585.945,77
SET 45.127.890,20 |  10.757.360.83 3.872.649.90 1.805.115,60 293.331,29 16.728 457,62
out 52.716.273,84 12.566.241,77 4.523.847,04 2.108.650,96 342.655,78 19.541.395,55
NOWV 48.099.145,05 11.465.633.71 4.127.628,13 1.923.965,80 312.644.44 17.829.872,08
DEZ__ 48335 052,33 11.521.868,10 4.147.872,52 1.933.402.09 314.177.84 17.917.320.55
TOTAL 621.672.603,52 | 148.191.206,87 53.348.834.47 24.866.904,14 4.040.871,92 | 230.447.817,30

49. Constata-se, assim, que as exclusbes indicadas como "Diferimento da atualizagéo
dos depésitos judiciais na CEF" se tratam de receitas diferidas, e nao de
despesas/provisGes como foi apresentado pelo contribuinte em planilha de paragrafo 42.
Ademais, a tabela de paragrafo anterior indica quais sdo as contas de IRPJ, CSLL,
COFINS e PASEP em que foram apuradas as receitas diferidas.

50. Ademais, os valores de receitas diferidas (tabela de paragrafo 48) foram extraidos
de controles extracontabeis que foram anexados pelo contribuinte em fls. 1125/1132 do
processo n° 14033.720140/2013-58, cdpias as fls. 2241/2248 do presente processo.

51. Essas contas extracontabeis apresentadas em processo n° 14033.720140/2013-58
controlam as receitas de atualizacdo de depositos judiciais para o periodo de
07/01/2004 a 31/12/2013. Dessa forma, a partir desses extratos (copia abaixo) é possivel
apurar os valores decorrentes da atualizacdo de depésitos judiciais de IRPJ e CSLL para
0 ano-calendério de 2006.

30/01/2004 £45 503863 o 225,109, 320

30/01/2004 §45 865863

647140147, 630
74110 816, 95¢
93553314, 34
» 3.56c

23 i
#05333 785 436, 06¢
31/10/2005 646 509863 13670 7510314, 26¢

0196 #01.350, 67¢

5. ac
299540, 71

35/13/3506 648 605061

28/62/2007 846 S03aE) 1031396
35/03/2087 646 309863 1064001
39/04/3007 §4% 803863 1088452

4373 434,480

52. A tabela 04 apresenta a consolidacdo dos valores de atualizacdo de IRPJ e CSLL
controlados, respectivamente, em contas 39430.10-01 e 39430.10-02, extraidos de
paragrafo anterior. Ressalta-se que foram considerados apenas as atualizagGes dos
depdsitos decorrentes de IRPJ e CSLL, haja vista que o processo judicial n°
1998.34.00.002278-3 versa exclusivamente de Imposto de Renda e Contribui¢do Social.
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2006 39430.10-01 - IRPJ | 39430.10-02 - CSLL
Janeiro 16.536.119,53 5.953.0003,04
Fevereiro | 13.325.144,82 4,797.052,13
Marco 16.713.774,17 6.016.958,70
Abril 12.957.111,32 .4664.560,08
Maio 15.311.335,78 5.512.080,88
Junho 14.393.385,53 5.181.618.,79
Julho 14.317.277,41 5.154.219,87
Agosto 15.435.413,94 5.556.749,01
Setembro |  13.104.077,75 4.717.467,99
Outubro 13.574.917,54 4,886.970,32
Novembro | 12.807.820,46 4.610.815,36
Dezembro |  12.487.000,20 4.495.320,08
Total: 170.963.378,45 50.412.194,42

Tabela 04

53. Assim, confirma-se o valor da conta "Diferimento da atualizacdo dos depdsitos
judiciais na CEF" no montante de R$ 221.375.572,87 (R$ 170.963.378,45 + R$
50.412.194,42).

Contribuicéo Social sobre Lucro

54. Em Ficha09B da planilha eletronica "0_Lalur_AC-2006-Apoio.xIsx™ (conta 18 de
tabela 03), o contribuinte indicou como exclusdo a contribui¢do social sobre o lucro, no
valor de R$ 346.972.133,87, conforme cdpia abaixo:

(+) Ausie Program 3 Feiaciramento - Cartio 62 (ricto ’ 79555889 13 Vide Lan 121

) 0. (RISBL2S) - (FOSBAG) 87213387 [Vide SchalSt 128 <:
(33, SOMA DAS EXCLUSOES oo = ) 1566314739

4. LUCRD REAL ANTES DA COMPENSACAD DE FREAIZOS S s * L )]

135, (-) Compensaz periodes de aparacho de 1961 S AN S e ¥ 131551835520

(Compensaz3o de preizo iscal (planiha 32 apuracdo dos tets) 125% , 14 181581539520 | Vide Lainr 1353 132

|36 LUCROREAL ... e s e - cormmen!  AZRONSAA

37, LUCRO REAL POSTERGADO OF PERODOS OF APURACAO ANTERIORES ] 000/

ficha9b | Pated | Lok | Bt Cont | OPRPerds | Depud

55. Preliminarmente, constata-se que ndo consta a CSLL como uma exclusdo em
LALUR. Ademais, observa-se que a "Soma das Exclusdes” em LALUR perfaz o
montante de R$ 11.219.859.303,52, enquanto que em DIPJ a "Soma das Exclustes" foi
no montante de R$ 11.566.831.437,39, conforme telas abaixo:

5 RECEITAS DU FCG - (9 235872001 = —— -
30 |EXCLUSOES DO MODULD TRIBUTARIO - Lol 9430196 X Resoligso 2 682198 4237 000234 21| 25 Rendmerios e Ganhos s el Auaridos o Exeri 000
[EXCLUSOES NAD OPERACIONALS B ariagdes Cambias Abvas (WP 1.858-10/1998, . 30) 000
95 |REVERSAQ DE PROVISOES NAO OPERACIONAIS NAO TRIBUTAVEL - Importe dal
reveruio de proviedes o opsracinais o ibutbvel, de scordo com o . 13.da Lej 110061 00657| 27 Veriaples Cambis Passvas- Oger iy (P ¢ BS8.40/1999, ar. 30) 00
s

28Parcas D 6 Operaes s i (i 943011988 an ') 1152582

e
e o dsoriac o vies s e LALUR saoir om0
- {18yt Pesivoa Vel Mcato L 06372202 . 5) . K2

incantvo fica 46610801

1400947 40| iendas de Arrencamentc - Supenven Encia de Depreciacto 00

o ADA! m‘,,’ﬁ 31.{-uros: Produzicios por NTN (Leir 101792001, art 1°, Inc. 1) 000

B eossboi DIPJ S
[DEMONSTRAGAO DO LUCRO REAL

e e\ | 00 DASEXCLLSOES 1N

B R o i 34LUCAD REAL ANTES DA COMPENSAGAO DE PREAIZDS R

e 219 85)Comoensagan e Preizes Fisoas-Prodos e A de 1961 a 206 168813620

o BUCRORA 2L

e §7LUCROREAL POSTERGAD O PERIODO3CE APURAGAG ANTERORES w

.00 504 201

56. Verifica-se, assim, que o valor a "Soma das Exclusdes" em DIPJ é superior ao valor
da "Soma das Exclusdes em LALUR. Matematicamente, essa divergéncia é de R$
346.972.133,87 (R$ 11.566.831.437,39 - R$ 11.219.859.303,52), exatamente 0 mesmo
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valor da CSLL que foi considerado como Exclusdo em tabela 03 desta Informacéo
Fiscal.

57. Conclui-se que o valor da CSLL, R$ 346.972.133,87, que foi considerado pelo
contribuinte como Exclusdo em DIPJ/2007 ndo encontra respaldo em LALUR. Por si
s0, isso ja seria motivo para ndo confirmar essa exclusdo. Entretanto, deve-se observar o
caput e § Ginico do art. 1° da Lei 9.316/1996, abaixo transcritos:

LEI N° 9.316, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996.
()

Art. 1° O valor da contribui¢do social sobre o lucro liquido ndo podera ser deduzido
para efeito de determinacéo do lucro real, nem de sua prépria base de célculo.

Paragrafo Gnico. Os valores da contribuicdo social a que se refere este artigo,
registrados como custo ou despesa, deverdo ser adicionados ao lucro liquido do
respectivo periodo de apuragdo para efeito de determinacédo do lucro real e de sua
propria base de célculo.

(.)

58. O art. 1° da referida Lei estabelece que a CSLL ndo pode ser deduzida na apuracgéo
do lucro real, enquanto que o 8§ Unico do mesmo art. 1° determina que a CSLL seja
adicionada na apuracdo do lucro real. No caso em andlise, além de enquadrar
indevidamente a CSLL como Exclusdo, também se verifica que a CSLL nédo foi
adicionada na apuracdo do Lucro Real, conforme cdpia da DIPJ/2007 abaixo:

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE INFORMACOES|
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 5,5 ; 5097 ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA|
CNPJ: 00.000.000/0001-91 ND: 0001585148

Ficha 09B - Demonstragao do Lucro Real - PJ Componente do Sistema Financeiro

Discriminagao Valor

01.Lucro Liuido antes do IRPJ 4.247.193.701.05

ADICOES
02.Despesas Operacionais - Soma das Parcelas Nao Dadutiveis 9.244.512.426 57
03 Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido 000
04.Lucros Disponibilizados 1o Exterior 247.838.272.75
05 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 000
06.Ajustes Decorrentes de Métodos - Precos de Transteréncias 000
07.Variagdes Cambiais Passivas (MP n 1.858-10/1999, art. 30) 000

59.Ap0s as andlises realizadas em paragrafos anteriores, verifica-se que a Ficha 09B -
da DIPJ/2007 (Demonstracdo do Lucro Real) deve ser revisada, conforme tabela 05
abaixo. As indicacBes em negrito representam os valores que foram revisados.

| DIPJ - FICHA 098 ~ DEMONSTRAGAD DO LUCRO REAL

Discriminagdo Valor Declarado em Valor Confirmado Paragrafas de

DIPI (RS} (RS} Andlise
03. Contribuic3a Social sobre o Lucro Liquido 0,00 346.972.133,87 55259
32.(-) Outras Exclusdes 5.141.875.895,67 4.299.075.859,24
15.650.573,57 15.650.573,57
Rendas de tarifas sobre FGTS
717.203.475,43 221.375.572,87 a43as54
Diferimento da atualizagdo dos depésitos
judiciais na CEF
2.249.028,41 2.249,028,41

Recuperagdo de despesas indedutiveis

562.914.964,32 562.914.964,32
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Receitas de FCO

Recuperagdo ndo tributavel de Perdas
Indedutiveis — Efeitos da Lei 9.430/96

Descontos Dedutiveis Concedidos em Perdas

Indedutiveis

379.057.012,26

417.309.744,14

379.057.012,26

417.309.744,14

244.305.190,55 244.305.190,55
Efetivagio de Rend. a Aprop. tributdveis-exerc.
ant.
2548.916,67 2.548.916,67
Recuperagdo de descontos concedidos em
renegociagio — operacdes de crédito
21.972,65 21.972,65
Recuperago de descontos concedidos em
renegociagio — outras - ndo tributavel
-3.507.852,11 -3.507.852,11
Receita de Crédito Trib. da COFINS s/operacdes
de mercado liquidagdo futura
-570.025,97

Receita de Crédito Trib. do PASEP s/operagdes

de mercado de liquidag3o futura

-570.025,97 ‘

Mercados futuros - swap e termo de moeda

Mercado futura - tributado pela diferenca de

curvas - BM&F

1.430.429.629,01 ‘

527.185.459,45

1.430.429.629,01

527.185.459,45

Resultado de oper. realizadas em mercados de

liqui. futura - Receitas - Exclusdes

Baixas do estoque de perdas apuradas no regime

de caixa

16.292.541,40 ‘

496.537.988,45

16.292.541,40

496.537.988,45

Perdas apuradas a partir de margo/2006

Ajuste Programa de Relacionamento - Cartdo de

-92.380.745,56

79.655.889,13

-92.380.745,56

79.655.889,13

Crédito
346.972.133,87 0,00 55259
Contribuigao social sobre o lucro
35. Compensagio com Prejuizos Fiscais 0,00 22233

1.815.818.366,20

Tabela 05

60. A partir das revisdes das AdicOes e Exclusdes que foram demonstradas tabela 05,
serd realizada a nova apuracdo do Lucro Real, conforme tabela 06 abaixo. Salienta-se
que a "Soma das Adicbes" foi alterada em fung¢do da inclusdo da CSLL, no valor de R$
346.972.133,87. Ja a "Soma das Exclusdes" foi alterada em razdo da reducdo de "Outras
Exclusbes"”, no valor de R$ 842.800.036,43.

Caleulo do Lucro Real (Ano-calenddrio 2006)

Ficha D3B da DIPJ/2007

Valor Declarado

Valor Confirmado

Lucro Liquido do Exercicio antes da IRPJ

4.247.193.701,05

4.247.193,701,05

Soma das Adigdes

13.372.365.623,73

13.719.337.757,60

Soma das ExclusBes

-11.566.831.437,39

-10.724,031.400,9

Lucro Real antes das Compensagdes de Prejuizos

6.052.727.887,38

7.242.500,057,6%

Compensagio de Prejuizos Fiscais

1.815.818.366,20

0,00

Lucro Real

4.236.903.521,19

7.242.500.057,69

Tabela 06

61. A partir do Lucro Real que foi apurado em tabela de 06, no montante de R$
7.242.500.057,69, serdo refeitos os calculos para apuragdo do Imposto de Renda a
Pagar, conforme tabela 07 abaixo:
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Ficha 128 - Calculo do Impasto sobre o Lucra Real

Discriminagdo I Valor Declarado em Valor Confirmado

DIP)

Lucro Real | 4.236.909.521,19 7.242.500.057 69

| o Imposta de Renda 15% | 63553642818 | 108637500865
[ o Adicional | 423.666.952,12 72422600577 |
) Dedugdes |
ﬂi. Operagdes de Carater Cultural e Artistico I -21.238512,81 -21.238.512,81 |
I | -23.934.427,49 -23.934.427,49 |
0,00 0,00 |
-5.983.606,87 -5.983 606,87 |

-29.625.234,29 -29.625.234,29

-1.048.597,38 -1.048.597,38
-1.726.396,67 -1.726.396,67

10 IR Retida na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pub. Fed. (Lei n* 0,00 0,00
10.833/2003)

11 Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda 0,00 0,00
Varigvel

12 Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa 1676.467.217,24 1.676.467.217,24
13 Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Cdlculo 0,00 0,00
14 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 700.820.612,45 50.577.021,67

Tabela 07

62. A ultima linha de tabela 07 apresenta o valor do Imposto de Renda a Pagar, no valor
de R$ 50.577.021,67, em vez de saldo negativo no valor de R$ -700.820.612,45,
alegado pela contribuinte em DIPJ/2007 Retificadora. Dessa forma, caberia o
langcamento de oficio desse imposto a pagar, por meio de auto de infragdo. No entanto,
em virtude da decadéncia tributaria, estabelecida pelo art. 173 do CTN, ndo h4 como
langar o imposto apurado.

63. Pelo exposto, restou comprovada a auséncia do direito creditorio pleiteado em
PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22.

PER n°05072.68622.291211.1.2.02-8925

64. Além do PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22,
que foi analisado em paragrafos 14 a 69 desta Informacao Fiscal, a presente diligéncia
contempla também a analise do PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, no valor R$
28.671.815,23. Ambos os pedidos se referem a restituicdo de saldo negativo de IRPJ,
ano-calendario 2006.

65. Preliminarmente, deve-se destacar que o PER n°® 05072.68622.291211.1.2.02-8925
ndo possui amparo matematico em DIPJ/2007. O valor total do saldo negativo de IRPJ
em DIPJ foi no montante de R$ 700.820.612,45. Desse total, R$ 259.678.966,23 foram
pleiteados em PER/DCOMPs n° 28813.41328.300608.1.3.02-1154 e
26855.70796.250211.1.3.02-1803, processo n ° 14033.000777/2008-67, conforme
tabela 02 desta Informacéo Fiscal.

66. Como o contribuinte ja havia pleiteado R$ 259.678.966,23 em PER/DCOMPSs
anteriores, restou um suposto crédito de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$
259.678.966,23). Ocorre que esse crédito de R$ 441.141.646,22 j4 foi pleiteado em PER
n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, que também € objeto de andlise desta diligéncia.

67. Ou seja, o contribuinte pleiteou em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925 um
crédito superior ao apurado em DIPJ/2007. Nesse sentido, cabe observar novamente o
quadro apresentado pelo contribuinte em manifestacdo de inconformidade, fl. 03, cuja
clpia segue abaixo:

62. A ultima linha de tabela 07 apresenta o valor do Imposto de Renda a Pagar, no valor
de R$ 50.577.021,67, em vez de saldo negativo no valor de R$ -700.820.612,45,
alegado pela contribuinte em DIPJ/2007 Retificadora. Dessa forma, caberia o
langcamento de oficio desse imposto a pagar, por meio de auto de infracdo. No entanto,
em virtude da decadéncia tributaria, estabelecida pelo art. 173 do CTN, ndo ha como
langar o imposto apurado.
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63. Pelo exposto, restou comprovada a auséncia do direito creditorio pleiteado em
PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22.

64. Além do PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22,
que foi analisado em paragrafos 14 a 69 desta Informacédo Fiscal, a presente diligéncia
contempla também a analise do PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, no valor R$
28.671.815,23. Ambos os pedidos se referem a restituicdo de saldo negativo de IRPJ,
ano-calendario 2006.

65. Preliminarmente, deve-se destacar que o PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925
ndo possui amparo matematico em DIPJ/2007. O valor total do saldo negativo de IRPJ
em DIPJ foi no montante de R$ 700.820.612,45. Desse total, R$ 259.678.966,23 foram
pleiteados em PER/DCOMPs n°  28813.41328.300608.1.3.02-1154 ¢
26855.70796.250211.1.3.02-1803, processo n ° 14033.000777/2008-67, conforme
tabela 02 desta Informacéo Fiscal.

66. Como o contribuinte ja havia pleiteado R$ 259.678.966,23 em PER/DCOMPs
anteriores, restou um suposto crédito de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$
259.678.966,23). Ocorre que esse crédito de R$ 441.141.646,22 j4 foi pleiteado em PER
n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, que também é objeto de andlise desta diligéncia.

67. Ou seja, o contribuinte pleiteou em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925 um
crédito superior ao apurado em DIPJ/2007. Nesse sentido, cabe observar novamente o
quadro apresentado pelo contribuinte em manifestacdo de inconformidade, fl. 03, cuja
cdpia segue abaixo:

Valoresiem RS
a Saldo Negativo antes da retificagéo atual (anexo 03) - 259.678.966.23

b Saldo Negative apds a retificagdo atual (anexo 04) | | 700.820612.45
¢ NVdordocrdtoradaadatrnsmissocoPER | ba 851346145
_d  ()PERn"3024810726261211.12028057 | | | 44114164622
e |(2)PERn®0507268622201211 1202895 |  — 2867181523
cde

0,00

68. O contribuinte alegou que o saldo negativo antes da retificacdo da DIPJ era de
R$ 259.678.966,23 (item "a'). ApOs a retificacdo, o saldo negativo foi para R$
700.820.612,45 (item "b"). Por fim, concluiu que teria um crédito de R$ 469.813.461,45
("b-a").

69. No entanto, "b-a" perfaz o valor de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$
259.678.966,23), e ndo R$ 469.813.461,45. Além disso, o suposto crédito no valor de
R$ 441.141.646,22 j4 foi pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057. Dessa
forma, restou comprovada a auséncia do direito creditdrio pleiteado em PER n°
05072.68622.291211.1.2.02-8929, no valor R$ 28.671.815,23.

70. Em que pese a auséncia do crédito pleiteado, as informacfes e documentos
apresentados pelo contribuinte serdo analisados.

71. De inicio, verifica-se que a composicdo de crédito informado em PER n°
05072.68622.291211.1.2.02-8929 (sic, 57), fls. 61/103, é a mesma ja informada em
PER/DCOMs anteriores, qual seja, IR Exterior no valor R$ 29.625.234,29, IRRF no
valor de R$ 12.041.360,18 e Estimativas no valor de R$ 1.676.467.217,24. Logo, nédo
foi apresentado um novo crédito, um crédito que ainda nao havia sido solicitado a
RFB.

72. Em manifestacdo de inconformidade, fl. 03, o contribuinte argumentou que o crédito
de R$ 28.671.815,23 decorre de excesso apurado em depésitos judiciais e/ou
pagamentos em DARF, realizados em 2005 e compensados em 2006.
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73. Nesse contexto, 0 "item 5" da Intimagdo n° 274/2021 solicitou documentos, calculos
e justificativas que comprovassem o crédito pleiteado PER n° 05072.68622. Em sua
resposta, fl. 809, o contribuinte apresentou o quadro abaixo com a indicacdo de
pagamentos que teriam sido realizados durante o ano-calendario de 2005:

Ano Calendario Depésits Pag tos via
2005 Judiciais DARF
Janeiro 59.810.927,21 0,00
Fevereiro 44 633.139,82 0,00
Margo 111.128.084,59 0,00
Abril 142.645.780,52 0,00
Maio 132.918.337,59 0,00
Junho 0,00 0,00
Julho 165.004.807,20 0,00
Agosto 110.614.055,36 0,00
Setembro 75.460.255,89 84.163.067 44
Outubro 0,00 114.450.434 67
MNovembro 0,00 161.249.904, 50
Dezembro 0,00 0,00
Totais 842.215.388,18 359.863.406,61

74. Na sequéncia, o contribuinte alegou que esses pagamentos deveriam compor a
apuracdo do credito de saldo negativo do ano-calendario 2005, conforme quadro

abaixo:
IRPJ 2005
Descrigdo Valor
IRPJ Devido 1.214.749.220,15
Imposto de Renda pago no
exterior -25.671.253,70
Lei n® 9.430/1996 -8.483.317,75
Lei n® 10.833/2003 -66.234 58
Juros sobre Capital Proprio -3.590.731,26
Comissoes e Corretagem -2.351.408,76
Pagamentos por DARF -359.863.406 61 <=
Depdsitos Judiciais -842.215.388,18 @
Total -27.492.520,69

75. Apesar de o quadro acima fazer referéncia a apuracdo de saldo negativo do ano-
calendario 2005, as informagdes apresentadas sdo divergentes das informac6es
declaradas em DIPJ/2006, ano-calendario 2005, conforme tela abaixo:

INISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE INFORMACOES|
ECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DIPJ 2006 ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDIC.
CNPJ: 00.000.000/0001-91 'ND: 0001468574
Ficha 128 - Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ Comp. Sist. Fin. e Soc. Seg., de Capit. ou Ent. Aberta de Prev.

Compl.

Discriminacio Valor
MPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

01.A Aluota de 15% 68275442707
02 Adconal 45981361804
DEDUGOES

03.¢)Operagdes de Cardler Cutural & Artistico 2135088520
04.(Programa de Almertacao do Trabalhador 2576405049
05.(-Atvidade Audovisual 000
06.1}Fundos dos Divetos ca Crianca e do Adolescente 518700000
07.-Jimp. Pago no Ext. o Lucros, Rend. @ Ganhos de Capial 000
08,-Jimp. de Renda Ret. na Forse %147393
09.J1R Rlido na Forte por Orgaos, Aut @ Fund. Fed. (Lel r# 9.430/1996) 66262749
10.-JIR Retido ra Forts p/ Demais £t da Adm.Pib. Fed. (Lein* 10.833/2003) 000
11.4Jlmp. Pago Incidante sotve Garhos no Mercado de Renda Varidvel 000
121-)imp. do Aenda Mensal Pago por Estimativa 40002335265
134 1R s0bre & Base do Cal 000
14IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 606.112666.34
1SIMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP

16IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURAGAO ANTERIORES 000

76. Por fim, o contribuinte narrou que ante o crédito apurado de R$ 27.492.520,69,
transmitiu a DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, com objetivo de compensar
débito de estimativa de IRPJ, outubro/2006, com crédito de saldo negativo de 2005, no
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valor atualizado de R$ 28.671.835,25, o qual teria passado a compor o saldo negativo
de IRPJ, ano-calendério 2006, conforme trecho abaixo extraido da resposta & intimag&o:

"Assim, ante o direito creditério apurado, a Empresa transmitiu Declaracdo de
Compensacdo (DCOMP), sob n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, de que trata o
Processo Administrativo n° 14033.000375/2007-81, com o objetivo de quitar a
estimativa mensal de IRPJ referente a outubro/2006 utilizando-se do crédito de saldo
negativo de IRPJ/2005, conforme quadro anterior, no valor atualizado de R$
28.671.835,25 (vinte e oito milhGes, seiscentos e setenta e um mil, oitocentos e trinta e
cinco reais e vinte e cinco centavos), o qual passou a compor o saldo negativo de
IRPJ, ano-calendario 2006, ao final do periodo.

Ressaltamos que o crédito em referéncia constitui objeto de discussdo nos autos da
acdo anulatéria n® 1042623- 81.2020.4.01.3400, que tramita na 8 Vara Federal Civel
de Brasilia- DF, tendo em vista o exaurimento da via administrativa (Processo
Administrativo n° 14033.000375/2007-81).

Advirta-se que os créditos tributarios discutidos naquele feito encontram-se com a
exigibilidade suspensa, em razdo de deposito judicial efetivado conforme art. 151, Il do
CTN, sendo que eventual ndo reconhecimento no processo ora sob discussao, implicara
cobranca em duplicidade, haja vista que caso o processo judicial seja favoravel a
Empresa, haverd consequentemente a homologa¢do da declara¢do de compensacéo,
assim como, restara convalidado o saldo negativo.

De outro modo, na hipétese de a Empresa vir a sucumbir no referido processo
implicard o pagamento do débito com reflexo na composi¢do do saldo negativo de
IRPJ/2006, ou seja, no caso de eventual necessidade de pagamento este podera ser
devido apenas para o ano-calendario 2005 com a consequente convalidagao do saldo
negativo de IRPJ do ano-calenddario de 2006.”

77. Apos a leitura acima, é possivel resumir os argumentos do contribuinte da seguinte
forma:

a) 0s pagamentos do quadro de paragrafo 73 compuseram o saldo negativo de 2005;

b) a partir desses pagamentos, restou um saldo negativo para o ano-calendario 2005, no
montante R$ 27.492.520,69, conforme quadro de paréagrafo 74;

c) ante esse crédito apurado, saldo negativo IRPJ ano-calendario 2005, foi transmitida a
DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, compensando um débito de estimativa
de IRPJ, outubro/2006;

d) o crédito pleiteado em PER n° 05072.68622, R$ 28.671.835,25 (8925 ?), seria
decorrente da atualizagdo do crédito de R$ 27.492.520,69;

e) os créditos tributarios vinculados a DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265
(processo 14033.000375/2007-81) encontram-se com a exigibilidade suspensa em
virtude de deposito judicial;

f) decisdo judicial desfavoravel implicara cobranca em duplicidade.

78. Observa-se que o contribuinte alega que os pagamentos de quadro de paragrafo 74
compuseram o saldo negativo de 2005, no montante de R$ 27.492.520,69. Esse saldo
negativo de 2005 teria sido utilizado em DCOMP n° 20547.40535 para compensar
débito de estimativa de outubro/2006.

79. No entanto, o contribuinte alega que crédito pleiteado em PER n° 05072.68622, no
valor de R$ 28.674.835,25, que é o objeto da presente analise, também seria decorrente
de atualizagdo desse mesmo crédito de R$ 27.492.520,69.
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80. Ou seja, verifica -se 0 mesmo crédito de R$ 27.492.520,69 foi pleiteado em duas
PER/DCOMPs. Primeiramente como saldo negativo de 2005 (PER/DCOMP n°
20547.40535), no valor de R$ 27.492.520,69, e na sequéncia como saldo negativo de
2006 (PER/DCOMP n° 05072.68622), nova valor de R$ 28.674.835,25 (atualizagdo de
R$ 27.492.520,69).

81. Ressalta-se que 0 PER/DCOMP n° 20547.40535 ndo se trata de saldo negativo de
2005, como foi informado pelo contribuinte, mas sim de pagamento indevido ou maior
da estimativa de novembro/2005, conforme tela abaixo. Ademais, o crédito pleiteado foi
de R$ 25.346.389,03, e ndo de R$ 27.492.520,69.

82. Por fim, o Gltimo argumento trazido pelo contribuinte foi de que uma deciséo
judicial desfavoravel em processo n° 14033.000375/2007-81 acarretaria cobranca em
duplicidade da estimativa de IRPJ, outubro/2006. Caso as estimativas compensadas do
ano-calendario de 2006 ndo tenham sido totalmente confirmadas, realmente existe essa
possibilidade de cobranca em duplicidade.

83. No entanto, esse fato também ndo ampara o crédito pleiteado em PER n°
05072.68622.291211.1.2.02-8925, no valor de R$ 28.674.835,25. Caso realmente
ocorra uma cobranga em duplicidade, esse fato deverd ser argumento nos autos do
préprio processo n° 14033.000375/2007-81.

84. Conclui-se, assim, novamente pela improcedéncia do crédito pleiteado em PER
n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, haja vista que o crédito ja foi pleiteado em
PER/DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265.

85. Apos o0 exposto, restou comprovado a auséncia dos direitos creditdrios pleiteados
em PER n ° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 e PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-
8925. Consequentemente, a manifestacdo de inconformidade, objeto de andlise desta
diligéncia, deve ser considerada improcedente.

86. Concluida a diligéncia, encaminho o processo ao Setor de Apoio para:

a) que seja dada ciéncia desta Informacao Fiscal ao contribuinte;

b) que se reabra o prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciéncia desta Informacéo Fiscal
de diligéncia, para que o contribuinte se pronuncie acerca das conclusdes presentes

neste relatorio, se assim o desejar;

c) apds o prazo citado acima, que sejam encaminhados os autos a 4" Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia/DF, a fim de que seja
dada continuidade ao julgamento da Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela
contribuinte.

(Assinado Digitalmente)
JULIANO HENRIQUE TEIXEIRA SADDI

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matricula: 1.293.890
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A DRJ, ao julgar a manifestacdo de inconformidade, decidiu pela sua
improcedéncia, conforme Acérddo n° 101-014.983 — 42 Turma da DRJO1 (e-fls. 2594 e ss).

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 03/01/2022 (e-fl. 2614), o sujeito
passivo interpds Recurso Voluntario em 28/01/2022 (fls. 2617) em que alega:

I. SINOPSE FATICA

2. O Recorrente teve denegado os Pedidos de Restituicdo (PER/DCOMP) n°
30248.19726.261211.1.2.02-8057 e n° 05072.68622.291211.1.1.02-8925, nos quais foi
indicado o crédito de saldo negativo de IRPJ de 2006, no valor total de R$
469.813.461,45.

3. A 4% Turma da DRJO1 julgou improcedente a inconformidade, ao argumento de que o
Sujeito Passivo ndo teria logrado comprovar a existéncia do referido crédito.

4. Da andlise do acérddo ora recorrido, constata-se que o julgador se limitou a
reproduzir as conclusbes apresentadas pela Unidade local na Informagédo
EADC3/DRF/BSB n° 879/2021, sem apreciar as alegacBes do ora Recorrente, tanto
aquelas deduzidas na Manifestacdo de Inconformidade como, sobretudo, as lancadas na
impugnacéo a referida Informacéo Fiscal (fls. 2286-2294).

5. Dessa senda, é imperiosa a revisdo do acorddo recorrido, para que, a partir da
apreciacdo dos aspectos silenciados na decisdo de origem, seja reconhecida a existéncia
do direito creditorio.

II. DA COMPENSACAO DE PREJUIZOS FISCAIS

6. Segundo a referida Informacéo Fiscal (fls. 2259-), cujas conclusdes serviram de razdo
de decidir no acdrdao recorrido, ndo seria possivel confirmar a compensagdo dos
prejuizos fiscais de periodos anteriores, no valor de R$ 1.815.818.366,20, em razéo da
auséncia de langcamentos que comprovassem a sua utilizacdo em LALUR.

7. Conforme salientado nas manifestacfes do Recorrente, o referido montante de
prejuizos fiscais restou evidenciado na DIPJ retificadora 2007/2006 (Ficha 09B, Linha
35), calculado sobre o lucro real apurado, de R$ 6.052.727.887,39, em observancia a
limitacdo legal de 30% sobre o lucro real previsto no LALUR (art. 42 da Lei 8.981/95).

8. O procedimento adotado ndo implicou compensacao de valor superior ao acumulado,
sendo possivel a retificagdo de oficio do LALUR, com amparo do disposto no art. 149
do CTN, inclusive porque os lancamentos sobre a utilizagdo de prejuizos fiscais
constam do Sistema SAPLI - conforme admitido pela autoridade fiscalizadora (item 28,
fl. 2264).

9. Nessa perspectiva, a alegacdo do Recorrente, ndo enfrentada no acorddo recorrido, é
no sentido de que estd evidenciada a regularidade conciliatéria entre a DIPJ, a
contabilidade do Contribuinte e o Sistema SAPLI, ndo subsistindo motivo que justifique
a recusa de confirmacéo do crédito.

10. Observe-se que 0 LALUR procura refletir a pendéncia de acéo judicial (Mandado de
Seguranca n°® 1998.34.00002278-3), em que se discute as compensagdes de prejuizos
fiscais, 0 que motivou o pedido de retificagdo de oficio.

[Il. DO DIFERIMENTO DAS RECEITAS DE ATUALIZAGAO DE DEPOSITOS
JUDICIAIS

11. O acordao recorrido ratifica o equivoco cometido na referida Informagdo Fiscal, ao
confundir os saldos de receitas de atualizagdo dos depositos judiciais com os valores de
impostos diferidos incidentes sobre as referidas receitas.
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12. Conforme defendido em Manifestacdo de Inconformidade, aspecto ndo apreciado na
decisdo recorrida, o Fisco considerou os saldos contabeis extraidos das contas de IRPJ e
CSLL diferidos sobre as receitas de atualizacdo, contas 39430-10-01 e 39430-10-02,
obtidas do processo n° 14033.720140/2013-58, apropriando-os a titulo de valores
dedutiveis do IRPJ.

13. E aqui se reitera que a correta afericdo deveria deduzir as proprias receitas de
atualizagdo (R$ 717.203.475,41), representada pela coluna "base de calculo" do quadro
a seguir, e ndo propriamente os tributos que decorrem dela:

DIFERIMENTO DA ATUALIZAGAO DO DEPOSITO JUDICIAL
MANDADO DE SEGURANGA 1998.34.00.002278-3

2006 | BAsE DE CALcuto] 294901001 39430-10-02 394301003 | 39430-10-08 m—
1RP) oS COFINS PASEP

AN 69.370.192,05 | 16.536.119,53 5.953.003,04 | 2.774.807,68 | 450.906,25 | 25.714.836,50
Fev 55.899.925,83 | 13.325.144,82 4.797.052.13 | 2.235.997,03 | 363.349,52 | 20.721.543,50
MAR 70.115.465,84 | 16.713.774,17 6.016.953,70 | 2.804.618,63 | 455.750,52 | 25.991.102,02
ABR_ 54.355.999,24 | 12.957.111.32 | 4.664.560,08 | 2.174.239,98 | _ 353.314,00 | 20.149.225,38 |
MAI 64.232.137,51 | 15.311.335,78 12.080,88 | 2.569.285,50 | 417.508,89 | 23.810.211,05 |
JUN 60.381.271,23 | 14.393.385,53 5.181.618,79 | 241525084 | 392.478,27 | 22.382.733,43 |
huL 60.061.992.28 | 14.317.277.41 5.154.219,87 | 2.402.479,70 | 390.402.95 | 22.264.379,93
aGo 64.752.654,18 | 15.435.413,94 5.556.743,01 90.106,16 | 420.892,25 | 24.003.161,36
ser 54.972.533,82 | 13.104.072,75 4717.467,99 | 2198.901,36 | 357.321.47 | 20377.768,57
out 56.947.740,07 | 13.574.917,54 488697032 | 2.277.909,60 | 370.160,31 | 21.109.857,77
NOV. 53.729.713,52 | 12.807.82046 461081536 | 2.149.188,54 | 349.243,14 | 19.917.067,50
DEZ 52.383.849,82 | 12.487.000,20 449532008 | 2.095.353,99 | 34049502 | 19.418.169,29 |
[TotaL | 717.203475,81 | 170.963.378,45 | 61.546.816,25 | 28.688.139,01 | 4.661.822,59 | 265.860.156,30 |

14. Reprise-se que 0s extratos das contas 28850, vinculadas a razdo contébil n°
28840.10.60, que demonstram os registros das exclusdes a base de calculo do IRPJ, no
valor de R$ 717.203.475,41, resultante da diferenca dos saldos contébeis evidenciados
em 31/12/2006 e o periodo imediatamente anterior, encontram-se acostados nas e-fls.
2295 e ss.

IV. DAFICHA 09-B - EXCLUSAO DA CSLL

15. Assim como nos topicos anteriores, o acorddo recorrido simplesmente chancelou as
conclusbes da Informacdo Fiscal, sem apreciar as impugnacles trazidas pelo
Recorrente.

16. Conforme demonstrado na manifestacdo de fls. 2286 e ss., a CSLL foi adicionada ao
lucro real (na Ficha 6b, linha 60) - ao contrério do que sustentou a Unidade Local e que
foi ratificado pela DRJ. A propdsito, segue a reproducdo da Ficha 6B (fls. 574):

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE INFORMACOE
ECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DIPJ 2007 ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDIC
CNPJ: 00.000.000/0001-91 ND: 0001585148
Ficha 068 - D do = PJ Ci do Sistema
Discriminagao Valor
50,Recedtas de Alenagdes de Bens e Direitos do Atvo Permanente 53.085.971,74
51.0utras Receitas Nao Operacionass 129.763.956,13
52.(-)Valor Contabil dos Bens e Direitos Alienados 0,00
53,(-)Outras Despesas Nao Operacionais 87.429.954,19
54 RESULTADO DO PERIODO DE APURAGAO 4673.319.961,76
icipagdes de Debéntures 0,00
6.(-)Participagdes de Empregados 769.235.331,78
57.(-)Participagdes de Administradores e Partes Beneficidrias 3.863.062,80
58.{-)Conlribuicao para Assisténcia ou Previdéncia de Empregados 0,00
59.LUCRO LIQUIDO ANTES DA CSLL 3.900.221.567,18
60.(-)Contribuigao Social sobre o Lucro Liquido 346.972.133.87
61,LUCRO LIQUIDO ANTES DO IRPJ 4247193 701,06
62.(-)Provisdo para o Imposto de Renda 422.168.503,25
63,LUCRO LIQUIDO DO PERIODO DE APURAGAO 4.669.362.204,30

17. Veja-se que o valor da CSLL (Linha 60) foi adicionado ao montante apurado na
Linha 59 ("Lucro liquido antes da CSLL), o que acarretou a majora¢do incorreta do total
informado na Linha 61, para R$ 4.247.193.701,05 (= 3.900.221.567,18 +
346.972.133,87).

18. Em razdo disso, foi necessario incluir os valores de CSLL no campo "Exclusdes", da
Ficha 09B, para fins de ajuste na DIPJ, suprimindo os efeitos da referida majoracéo
indevida realizada na Ficha 6B.
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19. O detalhamento desse ajuste encontra-se na Ficha09B da planilha eletronica
"0_Lalur_AC-2006-Apoio.xlsx"

20. Por conseguinte, reitera-se que a desconsideracdo dos referidos ajustes implica a
cobranca em duplicidade dos valores de CSLL (R$ 346.972.133,87).

V. PERnN°05072.68622.291211.1.2.02-8925

21. Segundo a decisdo recorrida, 0 Recorrente teria constituido saldo negativo de R$
700.820.612,45, a partir da retificacdo das suas obrigacfes acessdrias, montante do qual
ja teria utilizado R$ 259.678.966,23 em compensacdes anteriores, de modo que restaria
disponivel o saldo de R$ 441.141.646,22 (=700.820.612,45 - 259.678.966,23)

22. Assim, considera que todo o crédito disponivel teria sido objeto do PER n°
30248.19726.261211.1.2.02-8057, razdo por que indefere o pedido de restituicdo em
epigrafe.

23. Essa constatacéo esta equivocada e ja foi objeto de impugnacdo, nas fls. 2291-2293,
a respeito do qual a DRJ se omitiu em analisar.

24. Primeiramente, o Fisco equivoca-se ao afirmar que o Banco ja teria utilizado R$
259.678.966,03 em compensacgdes anteriores. Conforme se demonstra na sequéncia de
quadros a seguir, quando da apuracdo do saldo negativo de R$ 259.678.966,03
encontrava-se disponivel o saldo de R$ 28.671.815,23. Veja-se

Quadro |
valor total do crédito  crédito na data da transmissdo  crédito original utilizado  saldo do crédito original
14445.51696.290208.1.3.02-6086 - homc 29/02/2008 151.867.587,90 120.420.758,60
33508.07206.240608.1.7.02-5162 - retific 24/06/2008 224.970.025,89 224.970.025,89
11285.14467.270608.1.7.02- 2814 - retific 27/06/2008 220.281.311,76 220.281.311,76 119.271.664,34 101.009.646,82
28813.41328.300608.1.3.02-1154 - homc. 30/06/2008 220.281.311,76 101.009.646,82 77.026.545,72 23.983.101,10
26855.70796.250211.1.3.02-1803 - DD 25/02/2011 259.678.966,23 63.380.755,57 34.708.940,34 28.671.815,23
30248.19726.261211.1.2.02-8057 - DD 26/12/2011 700.820.612,45 469.813.461,45 441,141.646,22 28.671.815,23
05072.68622.291211.1.2.02-8925 - DD 29/12/2011 700.820.612.45 28.671.815,23 28.671.815,23
700.820.61245
Quadro Il
T
2007|2006 |ve4s 51696 250208 1 3 02.6088 11285 14467 270608 17 02.2814 27052008
I ?
[b) Créaao Utitzado ns DCOMP
" gy
g
Ol al a-b)

25. Reprise-se gue o crédito indicado na PER/DCOMP n°
20547.40535.281106.1.3.04-3265, no valor de R$ 28.671.835,25, teve origem na
apuracdo do IRPJ do ano-calendario 2005 e foi utilizado na quitagdo da estimativa de
outubro de 2006.

26. Esse pagamento integrou o saldo negativo de IRPJ de 2006, conforme evidenciado
na DIPJ, no valor de R$ 700.820.612,45, considerada a cadeia de DCOMPs utilizadas
ao consumo do direito creditorio gerado, dispostos nos quadros acima.
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Voto Vencido

27. Assim, a partir da apuragdo do crédito de saldo negativo do IRPJ/2006 e das DIPJ
retificadoras, verificou-se diferenca positiva de direito creditorio disponivel de R$
28.671.815,23, que se tornou objeto do PER em questéo.

28. Em suma, ndo ha que se falar de aproveitamento em duplicidade, uma vez que:

a) Crédito constituido em 2005, utilizado na compensacdo da estimativa de IRPJ de
outubro/2006, e, por consequéncia, incorporado no saldo negativo do periodo;

b) Diante da sequéncia cronoldgica dos quadros (quadro 2 - item 1), o crédito de R$
28.671.815,23, ja estava disponivel desde junho/2008;

c) A partir da atualizacdo dessa nova composicao do direito creditério, da qual faz parte
integrante a estimativa de outubro/2006 (crédito de 2005, R$ 28.671.835,25), 0 Sujeito
Passivo transmitiu o PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, na quantia de R$
28.671.815,23, como parcela utilizada do direito creditdrio consistente no saldo
negativo de IRPJ/2006 (R$ 700.820.612,42).

29. Reprise-se que o direito creditdrio objeto do PER/DCOMP em questdo encontra-se
com a exigibilidade suspensa, em razdo de depésito judicial efetivado nos autos da acéo
anulatéria n° 1042623-81.2020.4.01.3400, que tramita na 8* Vara Federal Civel de
Brasilia- DF, conforme art. 151, 11 do CTN.

30. Esse aspecto, por si s6, mostra-se suficiente para considerar indevida a decisdo da
Autoridade Fiscal de indeferir a restituicdo pleiteada pelo Contribuinte, devendo-se
aguardar o deslinde da ag&o judicial.

VI. CONCLUSAO

ISSO POSTO, por se tratar de direito creditério comprovado, requer-se o provimento do
presente recurso, para que seja determinado o acolhimento dos Pedidos de Restitui¢do
(PER) em comento.

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.

O Recurso Voluntéario é tempestivo e dele tomo conhecimento.

Trata-se de Recurso Voluntario em processo de requerimento de compensacdo
onde o contribuinte apresentou DCOMPs n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 (crédito de R$
441.141.646,22) e n° 05072.68622.291211.1.1.02-8925 (crédito de R$ 28.671.815,23) lastreadas
em saldo negativo de IRPJ, ano-calendario de 2006.

O sujeito passivo alega que a Primeira Instancia ndo apreciou seu pleito de
retificacdo de oficio do LALUR. Nos termos do Recorrente:

- 0 julgador se limitou a reproduzir as conclusbes apresentadas pela Unidade local na
Informacdo EADC3/DRF/BSB n° 879/2021, sem apreciar as alegacdes do ora
Recorrente.

- DA COMPENSACAO DE PREJUIZOS FISCAIS. Segundo a referida Informagéo
Fiscal (fls. 2259-), cujas conclusfes serviram de razdo de decidir no acérdao recorrido,
ndo seria possivel confirmar a compensagao dos prejuizos fiscais de periodos anteriores,
no valor de R$ 1.815.818.366,20, em razdo da auséncia de langcamentos que
comprovassem a sua utilizagdo em LALUR. Conforme salientado nas manifesta¢des do
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Recorrente, o referido montante de prejuizos fiscais restou evidenciado na DIPJ
retificadora 2007/2006 (Ficha 09B, Linha 35), calculado sobre o lucro real apurado, de
R$ 6.052.727.887,39, em observancia & limitacdo legal de 30% sobre o lucro real
previsto no LALUR (art. 42 da Lei 8.981/95). O procedimento adotado ndo implicou
compensacdo de valor superior ao acumulado, sendo possivel a retificacdo de oficio do
LALUR, com amparo do disposto no art. 149 do CTN, inclusive porque os lancamentos
sobre a utilizacdo de prejuizos fiscais constam do Sistema SAPLI - conforme admitido
pela autoridade fiscalizadora (item 28, fl. 2264).

- Nessa perspectiva, a alegacdo do Recorrente, ndo enfrentada no acérdao recorrido,
é no sentido de que esta evidenciada a regularidade conciliatéria entre a DIPJ, a
contabilidade do Contribuinte e o Sistema SAPLI, ndo subsistindo motivo que justifique
a recusa de confirmagdo do crédito. Observe-se que o LALUR procura refletir a
pendéncia de acdo judicial (Mandado de Seguranca n° 1998.34.00002278-3), em que se
discute as compensacdes de prejuizos fiscais, 0 que motivou o pedido de retificagdo de
oficio.

Ndo se confirma a alegacdo em Recurso Voluntario de que o protesto da
Manifestante, no sentido de que esta evidenciada a regularidade conciliatéria referente a
compensacdo dos prejuizos fiscais de periodos anteriores, no valor de R$ 1.815.818.366,20,
entre a DIPJ, a contabilidade do Contribuinte e o Sistema SAPLI, e que caberia a retificacdo de
oficio do LALUR, néo foi enfrentado no acorddo da DRJ.

Isto porque a Informagcdo EADC3/DRF/BSB n° 879/2021 traz elementos que
tornam capazes a avaliacdo do litigio neste ponto, e 0 que se viu no Acordao recorrido foi um
posicionamento em relacdo as matérias impugnadas corroborando a posi¢éo do Fisco.

Aduziu a DRJ que o exame e andlise dos documentos e escrituracdo contabil
fiscal efetuados pela Fiscalizagdo (Informagdo EADC3/DRF/BSB n° 879/2021) demonstram que
a contribuinte ndo consegue comprovar a existéncia do saldo negativo IRPJ, ano-calendario
2006, pleiteado nos Pedidos de Restituicio n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 (R$
441.141.646,22) e n° 05072.68622.291211.1.1.02-8925 (R$ 28.671.815,23).

No que se refere a compensacdo dos prejuizos fiscais de periodos anteriores,
concluiu a DRJ, referindo-se ao disposto na Informacédo Fiscal, que o crédito pleiteado em PER
n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$
259.678.966,23), decorre exclusivamente da inclusdo dos prejuizos fiscais em DIPJ/2007
Retificadora, transmitida em 20/12/2011. Que o contribuinte informou que na apuracdo do IRPJ
do ano-calendario 2006, o montante de R$ 1.815.818.366,20 resultou da compensacdo de
prejuizos fiscais no limite de 30% do lucro liquido apurado no periodo (R$ 6.052.727.887,39),
conforme preconiza o art. 42 da Lei n° 8.981/95. Mas que, entretanto, na parte A do LALUR,
que consta os registos dos ajustes do lucro liquido do exercicio, o contribuinte ndo indicou a
compensacao de prejuizo fiscal (e- fl. 1281), naquele valor de R$ 1.815.818.366,20.

Como essa compensacdo foi indicada em DIPJ/2007 retificadora, existe uma
divergéncia de informagdes registradas em LALUR e declaradas em DIPJ.

E que, além de ndo indicar a compensacao de prejuizos fiscal na parte A, também
ndo foram feitos os lancamentos que comprovem a utilizacdo dos prejuizos fiscais para o0 ano-
calendario 2006, conforme cépia da parte B do LALUR (e-fl. 959/962).
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Segundo a Informacdo Fiscal e o Acérddo da DRJ, mesmo que no LALUR
apresentado fosse possivel confirmar que existia, de fato, prejuizo fiscal a ser compensado, cuja
origem remonta aos anos-base de 1995, 1996, 1999 e 2000 (e-fl. 959/962), o contribuinte ndo
realizou o importe de utilizacdo desses prejuizos para os anos-calendario 1997, 1998, 2001,
2002, 2003, 2004 e 2006, pois ndo se constatou quaisquer lancamentos que comprovassem a
utilizacdo de prejuizos fiscais anteriores ao ano-calendario 2006, tanto em Parte A quanto em
Parte B do LALUR.

Como a legislacdo fiscal impde o registro de controle de prejuizos a compensar
em exercicios subsequentes em LALUR, ndo cabe a retificacdo deste Livro de oficio, como
requer a recorrente. Assim concluiu a Informagéo Fiscal:

29. Logo, ndo existe em LALUR (Parte B) um controle da utilizacdo dos prejuizos
acumulados em periodos anteriores ao ano-calendario 2006, o que inviabiliza a
confirmagdo saldo de Prejuizos Fiscais de Periodos Anteriores, no valor de R$
1.815.818.366,20, que foi utilizado na compensagdo com o lucro liquido do ano-
calendério 2006.

30. Nesse contexto, se faz necessario citar o Decreto-lei n° 1.598/1977, art. 8°, inciso I,
regulamento pelo art. 262, inciso Ill, do RIR/99, vigente a época do pedido de
restituicdo, ambos transcritos abaixo, que exigem o registro de controle de prejuizos a
compensar em exercicios subsequentes em LALUR.

DECRETO-LEI N° 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977.

Art 8° - O contribuinte deverd escriturar, além dos demais registros requeridos pelas
leis comerciais e pela legislagdo tributaria, os seguintes livros:

| - de apuracéo do lucro real, no qual: (...)

c) serdo mantidos os registros de controle de prejuizos a compensar em exercicios
subseqiientes (art. 64), de depreciacdo acelerada, de exaustdo mineral com base na
receita bruta, de exclusdo por investimento das pessoas juridicas que explorem
atividades agricolas ou pastoris e de outros valores que devam influenciar a
determinacdo do lucro real de exercicio futuro e ndo constem de escrituragdo
comercial (8§ 2°).

(...)(grifei)
DECRETO N° 3000, DE 26 DE MARCO DE 1999.

Art. 262. No LALUR, a pessoa juridica devera:
()

Il - manter os registros de controle de prejuizos fiscais a compensar em periodos de
apuracdo subsequentes, do lucro inflacionario a realizar, da depreciacdo acelerada
incentivada, da exaustdo mineral com base na receita bruta, bem como dos demais
valores que devam influenciar a determinacéo do lucro real de periodos de apuracdo
futuros e ndo constem da escrituracdo comercial;

(grifei)

31. Cabe ainda destacar o paragrafo Unico do art. 15 da Lei 9.065/1995, que estabelece
que somente as pessoas juridicas que mantiverem o0s livros e documentos
comprobatérios do montante do prejuizo fiscal é que podem compensar esses prejuizos.
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Dessa forma, de nada adianta ter os livros exigidos pela legislacdo, mas ndo efetuar o
controle dos prejuizos por meio de lancamentos nesses livros.

LEI N° 9.065, DE 20 DE JUNHO DE 1995.
()

Art. 15. O prejuizo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendario de 1995,
podera ser compensado, cumulativamente com os prejuizos fiscais apurados até 31 de
dezembro de 1994, com o lucro liquido ajustado pelas adi¢des e exclusdes previstas na
legislacdo do imposto de renda, observado o limite maximo,para a compensacéo, de
trinta por cento do referido lucro liquido ajustado.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo somente se aplica as pessoas juridicas que
mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislagéo fiscal, comprobatdrios do
montante do prejuizo fiscal utilizado para a compensagéo.

(...) (grifei)

32. Assim, diante da auséncia dos lancamentos que comprovem a utilizacdo de
prejuizos fiscais anteriores ao ano-calendario 2006, tanto em Parte A quanto em
Parte B do LALUR, néo sera confirmado o valor de R$ 1.815.818.366,20, indicado
em linha 35 da Ficha 09B da DIPJ/2007.

Também ndo se confirma a alegacdo em Recurso Voluntario de que ndo foi
enfrentado no acorddo da DRJ o protesto da Manifestante, no sentido de que a Informacéo Fiscal
teria cometido equivoco ao confundir os saldos de receitas de atualizacdo dos depositos
judiciais com os valores de impostos diferidos incidentes sobre as referidas receitas.

Isto porque a Informacdo EADC3/DRF/BSB n° 879/2021 traz elementos,
corroborados pela DRJ, que tornam capazes a avaliacdo do litigio e a confirmacdo parcial da
exclusdo dos saldos de receitas de atualizacdo dos depositos judiciais (e ndo de despesas
diferidas), conforme documentos acostados pela propria Recorrente.

Apds a andlise da compensacdo do lucro real com prejuizos fiscais acumulados,
foi feita a analise da rubrica “Outras Exclusdes”, linha 32, Ficha 09B da DIPJ/2007, no valor de
R$ 5.141.875.895,67. Foi apontado pela Recorrente como um dos componentes deste saldo o
valor da conta "Diferimento da atualizacdo dos depositos judiciais na CEF", confirmado em
LALUR, no montante de R$ 717.203.475,43, item 02 da Tabela 3 (Informacéo Fiscal item 34 ).

Havia a necessidade de se garantir que as receitas listadas na tabela 03 fossem
incluidas na apuracdo do resultado do ano calendario 2006. Contatou-se que essa exclusdo (item
02) seria (alegadamente) decorrente de despesa com provisdo para atualizacdo dos depdsitos
judiciais na Caixa Econdmica Federal. A Informacéo Fiscal afirma que, como regra, provisoes
ndo dedutiveis devem ser consideradas "Adi¢oes” do lucro liquido, e ndo como "Exclusdes”,
como foi apresentado pela Recorrente, Informacao Fiscal item 43.

A Informacdo Fiscal traz também a analise da mesma rubrica "Diferimento da
atualizagdo dos depositos judiciais na CEF" efetuada no processo n° 14033.720140/2013-58, que
versa sobre pedido de restituicdo de saldo negativo de IRPJ, ano-calendario 2007.

E 14 a justificativa divergiu da destes autos. Naquele processo n°
14033.720140/2013-58 o contribuinte informou o processo judicial de Mandado de
Seguranca n° 1998.34.00.002278-3 como sendo a origem para as exclusdes provenientes do
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""Diferimento da atualizacdo dos depdsitos judiciais na CEF' referentes ao IRPJ e a CSLL,
mais especificamente (Informacéo Fiscal item 48).

Constata a DRJ, em adesdo ao prolatado pela Unidade de Origem, que as
exclusdes indicadas como "Diferimento da atualizacdo dos depositos judiciais na CEF" se tratam
de receitas (de atualizacdo de depositos de IRPJ e CSLL) diferidas, e ndo de despesas/provisdes
como foi apresentado pelo contribuinte (Informagdo Fiscal item 49), receitas advindas da
atualizacdo monetaria de depositos judiciais de IRPJ e CSLL, que para o ano-calendario de
2006 somou o0 montante de R$ 221.375.572,87, e ndo R$ 717.203.475,43, item 02 da Tabela 3
(Informacéo Fiscal item 34)

Ou seja, de que nédo houve confusdo (na Informacdo Fiscal citada) entre os saldos
de receitas de atualizacdo dos depdsitos judiciais com os valores de impostos diferidos incidentes
sobre as referidas receitas, mas sim a glosa de parte das exclusdes, pois s6 se confirmou R$
221.375.572,87, de R$ 717.203.475,43

A Recorrente traz ainda dois topicos em seu recurso Voluntério: i) requer a
anulacdo da adicdo efetuada pelo Fisco da CSLL ao lucro real; e ii) pleiteia o crédito indicado
na PER/DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, no valor de R$ 28.671.835,25. Nos
termos da Recorrente:

(..)

- Veja-se que o valor da CSLL (Linha 60) foi adicionado ao montante apurado na Linha
59 ("Lucro liquido antes da CSLL), o que acarretou a majoracdo incorreta do total
informado na Linha 61, para R$ 4.247.193.701,05 (= 3.900.221.567,18 +
346.972.133,87). Em razéo disso, foi necessario incluir os valores de CSLL no campo
"Exclusdes"”, da Ficha 09B, para fins de ajuste na DIPJ, suprimindo os efeitos da
referida majoracdo indevida realizada na Ficha 6B.

- PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925. Segundo a decisdo recorrida, o Recorrente
teria constituido saldo negativo de R$ 700.820.612,45, a partir da retificagdo das suas
obrigacOes acessorias, montante do qual ja teria utilizado R$ 259.678.966,23 em
compensagdes anteriores, de modo que restaria disponivel o saldo de R$
441.141.646,22 (= 700.820.612,45 - 259.678.966,23). Assim, considera que todo o
crédito disponivel teria sido objeto do PER n°® 30248.19726.261211.1.2.02-8057, razéo
por que indefere o pedido de restituicdo em epigrafe. Essa constatagdo esta equivocada e
ja foi objeto de impugnacdo, nas fls. 2291-2293, a respeito do qual a DRJ se omitiu
em analisar.

(.)

- Reprise-se que o crédito indicado na PER/DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-
3265, no valor de R$ 28.671.835,25, teve origem na apuragdo do IRPJ do ano-
calendario 2005 (ver Dcomp !) e foi utilizado na quitacdo da estimativa de outubro de
2006. Esse pagamento integrou o saldo negativo de IRPJ de 2006, conforme
evidenciado na DIPJ, no valor de R$ 700.820.612,45, considerada a cadeia de DCOMPs
utilizadas ao consumo do direito creditério gerado, dispostos nos quadros acima. Assim,
a partir da apuracdo do crédito de saldo negativo do IRPJ/2006 e das DIPJ retificadoras,
verificou-se diferenca positiva de direito creditorio disponivel de R$ 28.671.815,23, que
se tornou objeto do PER em questéo.

- Em suma, ndo ha que se falar de aproveitamento em duplicidade, uma vez que: a)
Crédito constituido em 2005, utilizado na compensacdo da estimativa de IRPJ de
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outubro/20086, e, por consequéncia, incorporado no saldo negativo do periodo; b) Diante
da sequéncia cronolégica dos quadros (quadro 2 - item Il), o crédito de R$
28.671.815,23, ja estava disponivel desde junho/2008; c) A partir da atualizacdo dessa
nova composicdo do direito creditdrio, da qual faz parte integrante a estimativa de
outubro/2006 (crédito de 2005, R$ 28.671.835,25), o Sujeito Passivo transmitiu o PER
n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, na quantia de R$ 28.671.815,23, como parcela
utilizada do direito creditério consistente no saldo negativo de IRPJ/2006 (R$
700.820.612,42).

A Recorrente afirma que o julgador se limitou a reproduzir as conclusdes
apresentadas pela Unidade local na Informagcdo EADC3/DRF/BSB n° 879/2021, sem apreciar
as alegacOes do ora Recorrente.

Mas, mais uma vez, ndo tem raz&o a recorrente. A Informagédo EADC3/DRF/BSB
n°® 879/2021 traz elementos para apreciar estes dois Ultimos itens, que tornam capazes a
avaliacdo do litigio e o que se viu no Acorddo recorrido foi um posicionamento em relagdo as
matérias impugnadas corroborando a posicdo do Fisco. Assim se reproduziu como razdo de
decidir:

Contribuicéo Social sobre Lucro

Em Ficha09B da planilha eletrénica "0_Lalur_AC-2006-Apoio.xIsx" (conta 18 de tabela
03), o contribuinte indicou como exclusdo a contribuicdo social sobre o lucro, no valor
de R$ 346.972.133,87, conforme copia abaixo:

+) Auste Programa se Retacicramento - Cartio g Crésto » 79555 859 13 [Vide Lax L6821

f+) 93. Contribuic 3o social sobre 0 hiro (FOSEA26) - (FOSBABD) .o SN L A e vl 346.572.133,67 [Vide SchalSt 128 <=

33. SOMA DAS EXCLUSOES T === = = ’ 11.566.331437.39
34 LUCRO REAL ANTES DA COMPEISACAO DEPRERIZOS _ ., voys sy s st sk ik dck ks ack s s aacasa 6.052.727.85739
5. (-) Compensaz o de prejaicos fscais - peribdos de aparac3o de 1551 o8 o Exerckio anenor ... ===<p 1315518.355.20
Corpensa; 3 de prepizo fscal (paniha 3= apurac3o dos tibets) 1 25% : . b 181551535620 | Vide Laiur L35 ¢ ParseB152

36. LUCROREAL ... » 4.236.909.521,49 1
37 LUCRO REAL POSTERGADO DE PER APURACA ’ .00

ficha09b [ Pat=3 | Lalur | Bt Cont | OPR Perda | Deplud

Preliminarmente, constata-se que ndo consta a CSLL como uma exclusdao em LALUR.
Ademais, observa-se que a "Soma das Exclusfes" em LALUR perfaz o montante de R$
11.219.859.303,52, enquanto que em DIPJ a "Soma das Exclusdes"” foi no montante de
R$ 11.566.831.437,39, conforme telas abaixo:

{Rendmetos & Ganosde Capil Aterdos po Exerior
es O 041989, an. 30)
JAP 1 B5830/1999, a3

33,50MA DAS EXCLUSOES
‘34 LUCAO REAL ANTES DA GOMPENSACAQ DE PREIUIZOS
34.-Gargensagin de Prefuizos Fiseas.- Periodos o Apuragao de 1951 2008 181981638620

36 LUGAD REAL 4236509521,18
37LICAD REAL POSTERGADD DE PERIODOS DE APURAGAQ ANTERIORES 00

Verifica-se, assim, que o valor a "Soma das Exclusdes" em DIPJ é superior ao valor da
"Soma das Exclusdes em LALUR. Matematicamente, essa divergéncia é de R$
346.972.133,87 (R$ 11.566.831.437,39 - R$ 11.219.859.303,52), exatamente 0 mesmo
valor da CSLL que foi considerado como Exclusdo em tabela 03 desta Informacéo
Fiscal.

Conclui-se que o valor da CSLL, R$ 346.972.133,87, que foi considerado pelo
contribuinte como Exclusdo em DIPJ/2007 ndo encontra respaldo em LALUR. Por si
S0, isso ja seria motivo para ndo confirmar essa exclusdo. Entretanto, deve-se observar o
caput e 8unico do art. 1° da Lei 9.316/1996, abaixo transcritos:
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LEI N° 9.316, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996.
()

Art. 1° O valor da contribuicao social sobre o lucro liquido ndo podera ser deduzido
para efeito de determinagdo do lucro real, nem de sua propria base de calculo.

Paragrafo Unico. Os valores da contribuicdo social a que se refere este artigo,
registrados como custo ou despesa, deverdo ser adicionados ao lucro liquido do
respectivo periodo de apuracédo para efeito de determinacdo do lucro real e de sua
propria base de calculo.

(.)

O art. 1° da referida Lei estabelece que a CSLL néo pode ser deduzida na apuracdo do
lucro real, enquanto que o § Gnico do mesmo art. 1° determina que a CSLL seja
adicionada na apuracdo do lucro real. No caso em andlise, além de enquadrar
indevidamente a CSLL como Exclusdo, também se verifica que a CSLL nédo foi
adicionada na apuracéo do Lucro Real, conforme cdpia da DIPJ/2007 abaixo:

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE INFORMACOES|
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL )\ | 500, ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
CNPJ: 00.000.000/0001-91 ND: 0001585148
Ficha 09B - Demonstragao do Lucro Real - PJ Componente do Sistema Financeiro
Discriminacéo Valor
01.Lucro Liquido antes do IRPJ 4.247.193.701,05
ADIGOES
02 Despesas Operacionais - Soma das Parcelas Nao Dedutiveis 9.244.512.426 57
03 Contribuigao Social sobre o Lucro Liquido 0,00
04 Lucros Disponibiizados o Exterior 247.838.27275
05.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 000
06.Ajustes Decomrentes de Métodos - Pregos de Transferéncias 0.00
07.Variagbes Cambiais Passivas (MP n 1.858-10/1999, ar. 30 000

Apos as andlises realizadas em paragrafos anteriores, verifica-se que a Ficha 09B -
da DIPJ/2007 (Demonstracdo do Lucro Real) deve ser revisada, conforme tabela
05 abaixo. As indicagdes em negrito representam os valores que foram revisados.

DIPJ - FICHA 098 - DEMONSTRACAO DO LUCRO REAL ‘

Discriminagio Valor Declarada em Valor Confirmado Parégrafos de
DIP) (RS) (RS) Andlise
03. Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido 0,00 346.972.133,87 55a59
32. () Qutras Exclusdes 5.141.875.895,67 4.299.075.859,24
15.650.573,57 15.650.573,57
Rendas de tarifas sobre FGTS
717.203.475,43 221.375.572,87 43a54
Diferimento da atualizagio dos depésitos
judiciais na CEF
2.249.028,41 2.249.028,41

Recuperagio de despesas indedutiveis

562.914.964,32 562.914.964,32
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Receitas de FCO
379.057.012,26 379.057.012,26
Recuperagao ndo tributavel de Perdas
Indedutiveis - Efeitos da Lei 9.430/96
417.309.744,14 417.309.744,14
Descontos Dedutiveis Concedidos em Perdas
Indedutiveis
244.305.190,55 244.305.190,55
Efetivago de Rend. a Aprop. tributaveis-exerc.
ant
2.548.916,67 2.548.916,67
Recuperagio de descontos concedidos em
renegociagio — operagdes de crédito
21.972,65 21.972,65
Recuperagdo de descontos concedidos em
renegociagio — outras - no tributavel
-3.507.852,11 -3507.852,11
Receita de Crédito Trib. da COFINS s/operagdes
de mercado liquidagdo futura
-570.025,97 -570.025,97
Receita de Crédito Trib. do PASEP s/operagdes
de mercado de liquidago futura
1.430.429.629,01 1.430.429.629,01
Mercados futuros - swap e termo de moeda
527.185.459,45 527.185.459,45
Mercado futuro - tributado pela diferenca de
curvas - BM&F
16.292.541,40 16.292.541,40
Resultado de oper. realizadas em mercados de
liqui. futura — Receitas - Exclusdes
496.537.988,45 496.537.988,45
Baixas do estoque de perdas apuradas no regime
de caixa
-92.380.745,56 -92.380.745,56
Perdas apuradas a partir de margo/2006
79.655.889,13 79.655.889,13
Ajuste Programa de Relacionamento - Cartdo de
Crédito
346.972.133,87 0,00 55259
Contribuigdo social sobre o lucro
35. Compensagdo com Prejuizos Fiscais 1.815.818.366,20 0,00 22a33
Tabela 05

A partir das revisdes das AdicGes e Exclusdes que foram demonstradas tabela 05, sera
realizada a nova apuracdo do Lucro Real, conforme tabela 06 abaixo. Salienta-se que a
"Soma das AdicOes" foi alterada em funcdo da inclusdo da CSLL, no valor de R$
346.972.133,87. Ja a "Soma das Exclusdes" foi alterada em razdo da redugdo de "Outras
Exclusdes", no valor de R$ 842.800.036,43.

\ Calulo do Lucro Real [Ano-calendério 2006)
Valor Declarado Valor Confirmada
Ficha 09B da DIP)/2007

oL Lucra Liguido do Exercicio antes da IRPJ 4.247.193.701,05 4.247.193.701,05
20 Soma das Adicdes 13.372.365.623,73 13.719.337.757,60
33 Soma das Exclusdes -11566.831.437,39 -10.724.031.400,56
34 Lucro Real antes das Compensacdies de Prejuizos 6.052.727.887.33 7.242.500.057,69
35 Compensagio de Prejuizos Fiscals 1.815.818.366,20 0,00
6 Lucro Real 4.236.909.521,19 7.242.500.057,69

Tabela 06

A partir do Lucro Real que foi apurado em tabela de 06, no montante de R$
7.242.500.057,69, serdo refeitos os calculos para apuragdo do Imposto de Renda a
Pagar, conforme tabela 07 abaixo:

Ficha 128 - Cdlculo do Imposto sobre o Lucro Real
Discriminagac Valor Declarado em Valor Confirmado
DIPJ
Lucro Real 4.236.909.521,19 7.242.500.057,69
01 [ Imposta de Renda 15% 635.536.428,18 1.086.375,008,65
02 Adicional 423.666.952,12 724.226.005,77
) Dedugdes
03 Operagdes de Cardter Cultural e Artistico -21.238.512,81 2123851281
04 Programa de Alimentag3o do Trabalhador -23.934.427,49 -23.934.427,49
05 tividade Audiovisual 0,00 0,00
06 Fundos dos Diretos da Crianga & do Adolescente -5.983.606,87 -5.983.606,87
o7 Imposto pago na exterior sobre Lucros, Rendimentos & Ganhos -20.625.234,29 -29.525.234,29
de Capital
08 Imposto de Renda Retido na Fonte -1.048.597,38 -1.048.597,38
09 IR Retido na Fonte por Orgaos, Autarquias & Fundagdes -1.726.396,67 -1.726.396,67
Federais (Lei 9.430/1996)
10| IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pub. Fed. {Lei n® 0,00 0,00
10.833/2003)
11 Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda 0,00 0,00
Waridvel

12 Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa -1.676.467.217,24 -1.676.467.217,24
13 Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Cilculo 0,00 0,00
1 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -700.820.612,45 50.577.021,67

Tabela 07
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A Ultima linha de tabela 07 apresenta o valor do Imposto de Renda a Pagar, no valor de
R$ 50.577.021,67, em vez de saldo negativo no valor de R$ -700.820.612,45, alegado
pela contribuinte em DIPJ/2007 Retificadora. Dessa forma, caberia o lancamento de
oficio desse imposto a pagar, por meio de auto de infracdo. No entanto, em virtude da
decadéncia tributéaria, estabelecida pelo art. 173 do CTN, ndo ha como langar o imposto
apurado.

Pelo exposto, restou comprovada a auséncia do direito creditério pleiteado em
PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22.

PER n°05072.68622.291211.1.2.02-8925

Além do PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, no valor de R$ 441.141.646,22, que
foi analisado em paragrafos 14 a 69 desta Informacdo Fiscal, a presente diligéncia
contempla também a analise do PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925, no valor R$
28.671.815,23. Ambos os pedidos se referem a restituicdo de saldo negativo de IRPJ,
ano-calendario 2006.

Preliminarmente, deve-se destacar que o PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925 nao
possui amparo matematico em DIPJ/2007. O valor total do saldo negativo de IRPJ em
DIPJ foi no montante de R$ 700.820.612,45. Desse total, R$ 259.678.966,23 foram
pleiteados em PER/DCOMPs n° 28813.41328.300608.1.3.02-1154 e
26855.70796.250211.1.3.02-1803, processo n ° 14033.000777/2008-67, conforme
tabela 02 desta Informacéo Fiscal.

Como o contribuinte j& havia pleiteado R$ 259.678.966,23 em PER/DCOMPs
anteriores, restou um suposto crédito de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$
259.678.966,23). Ocorre que esse crédito de R$ 441.141.646,22 j4 foi pleiteado em PER
n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057, que também é objeto de anélise desta diligéncia.

Ou seja, o contribuinte pleiteou em PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-8925 um
crédito superior ao apurado em DIPJ/2007. Nesse sentido, cabe observar novamente o
quadro apresentado pelo contribuinte em manifestacdo de inconformidade, fl. 03, cuja
cbpia segue abaixo:

Valoresiem R$
| a 'SaldoNegativo antes da retificagéo atual (anexo 03) [ 250.678.966.23
b Saldo Negativo apds a retificagao atual (anexo 04) | ! 700.820612.45
o NVeosoudoradsasatasmissiodoPER | ba | | 4esnsnes
4 mPeRmmemszsizogsr | | |aweesz
e 1(2) PER n° 05072 68522.291211.1.2.02-8925 | -28.671.81523

0,00

O contribuinte alegou que o saldo negativo antes da retificacdo da DIPJ era de R$
259.678.966,23 (item "a"). Ap6s a retificacdo, o saldo negativo foi para R$
700.820.612,45 (item "b"). Por fim, concluiu que teria um crédito de R$ 469.813.461,45
("b-a").

No entanto, "b-a" perfaz o valor de R$ 441.141.646,22 (R$ 700.820.612,45 - R$
259.678.966,23), e ndo R$ 469.813.461,45. Além disso, o suposto crédito no valor de
R$ 441.141.646,22 ja foi pleiteado em PER n° 30248.19726.261211.1.2.02-8057. Dessa
forma, restou comprovada a auséncia do direito creditério pleiteado em PER n°
05072.68622.291211.1.2.02-8929, no valor R$ 28.671.815,23.

Em que pese a auséncia do crédito pleiteado, as informacdes e documentos
apresentados pelo contribuinte serdo analisados.

De inicio, verifica-se que a composi¢do de crédito informado em PER n°
05072.68622.291211.1.2.02-8929, fls. 61/103, ¢ a mesma ja informada em
PER/DCOMs anteriores, qual seja, IR Exterior no valor R$ 29.625.234,29, IRRF no
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valor de R$ 12.041.360,18 e Estimativas no valor de R$ 1.676.467.217,24. Logo, ndo
foi apresentado um novo crédito, um crédito que ainda ndo havia sido solicitado a RFB.

Em manifestacdo de inconformidade, fl. 03, o contribuinte argumentou que o crédito de
R$ 28.671.815,23 decorre de excesso apurado em depdsitos judiciais e/ou pagamentos
em DAREF, realizados em 2005 e compensados em 2006.

Nesse contexto, o "item 5" da Intimagdo n° 274/2021 solicitou documentos, calculos e
justificativas que comprovassem o crédito pleiteado PER n° 05072.68622. Em sua
resposta, fl. 809, o contribuinte apresentou o quadro abaixo com a indicacdo de
pagamentos que teriam sido realizados durante o ano-calendario de 2005:

Ano Calendario Depositos Pagamentos via
2005 Judiciais DARF

Janeiro 59.810.927,21 0,00
Fevereiro 44 633.139,82 0,00
Margo 111.128.084,59 0,00
Abil 142.645.780,52 0,00
Maio 132.918.337 59 0,00
Junho 0,00 0,00
Julho 165.004.807,20 0,00
Agosto 110.614.055,36 0,00
Setembro 75.460.255,89 84.163.067 44
Qutubro 0,00 114.450.434 67
Novembro 0,00 161.249.904,50
Dezembro 0,00 0,00
Totais 842215.388,18 359.863.406,61

Na sequéncia, o contribuinte alegou que esses pagamentos deveriam compor a apuracao
do crédito de saldo negativo do ano-calendario 2005, conforme quadro abaixo:

IRPJ 2005
Descrigdo Valor
IRPJ Devido 1.214.749.220,15
Imposto de Renda pago no
exterior -25.671.253,70
Lein® 9.430/1996 -8.483.317,75
Lei n® 10.833/2003 66.234 58
Juros sobre Capital Proprio -3.590.731,26
Comissoes e Corretagem -2.351.408,76
Pagamentos por DARF -359.863.406,61 <=
Depésitos Judiciais -842.215.388,18 @
Total -27.492.520,69

Apesar de o quadro acima fazer referéncia a apuracdo de saldo negativo do ano-
calendario 2005, as informacdes apresentadas sdo divergentes das informacGes
declaradas em DIPJ/2006, ano-calendario 2005, conforme tela abaixo:
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INISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE INFORMAGOES)|
ECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DIPJ 2006 ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
CNPJ: 00.000.000/0001-31 ND: 0001468574
Ficha 128 - Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ Comp. Sist. Fin. e Soc. Seg., de Capit. ou Ent. Aberta de Prev.
Compl.
Discriminagio Valor
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
01.A Aliquota de 15% 689.756.427.07
02 Adcional 45981361804
DEDUGOES
03 {-)Operagdes de Caraler Cultural e Artistico 21.358.855.20
04.(-}Programa de Almertacio do Trabalhador 2576405049
05.(-)Atividade Audiovisual 0.00
06.|-}Fundos dos Diretos da Crianca @ do Adolescente 5.187.000.00
07.(-Jimp. Pago no Ext. & Lucros, Rend. @ Ganhos de Capitel 0.00
08.(-)imp. de Renda Ret. na Forte 46147353
08.(-)IA Retido na Fonte por Orgdos, Aut. & Fund. Fed, (Lel n® 9.430/1966) 66262742
10.(-}IR Retdo ra Fonte p' Demais Ent. da Adm. Pub. Fed. (La n® 10.833/2003) 0.00
11.{-}imp. Pago Incidente sobee Ganhos no Mercado de Renda Variavel
12,-)lmp. de Renda Mensal Pago por Estimativa
13.(-)Parcelamento Formalzado de IR sobre a Base de Clloulo Estimada
14IMPOSTO DE RENDA A PAGAR

15IMPOSTO DE RENDA A DE SCP
16IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURAGAD ANTERIORES 000

Por fim, o contribuinte narrou que ante o crédito apurado de R$ 27.492.520,69,
transmitiu a DCOMP n°® 20547.40535.281106.1.3.04-3265, com objetivo de compensar
débito de estimativa de IRPJ, outubro/2006, com crédito de saldo negativo de 2005, no
valor atualizado de R$ 28.671.835,25, o qual teria passado a compor o saldo negativo
de IRPJ, ano-calendério 2006, conforme trecho abaixo extraido da resposta a intimag&o:

"Assim, ante o direito creditorio apurado, a Empresa transmitiu Declaracdo de
Compensacdo (DCOMP), sob n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, de que trata o
Processo Administrativo n° 14033.000375/2007-81, com o objetivo de quitar a
estimativa mensal de IRPJ referente a outubro/2006 utilizando-se do crédito de saldo
negativo de IRPJ/2005, conforme quadro anterior, no valor atualizado de R$
28.671.835,25 (vinte e oito milhGes, seiscentos e setenta e um mil, oitocentos e trinta e
cinco reais e vinte e cinco centavos), o qual passou a compor o saldo negativo de IRPJ,
ano-calendario 2006, ao final do periodo.

Ressaltamos que o crédito em referéncia constitui objeto de discussdo nos autos da
acdo anulatoria n® 1042623- 81.2020.4.01.3400, que tramita na 82 Vara Federal Civel
de Brasilia- DF, tendo em vista 0 exaurimento da via administrativa (Processo
Administrativo n® 14033.000375/2007-81).

Advirta-se que os créditos tributarios discutidos naquele feito encontram-se com a
exigibilidade suspensa, em razao de dep6sito judicial efetivado conforme art. 151, Il do
CTN, sendo que eventual ndo reconhecimento no processo ora sob discussao, implicara
cobranga em duplicidade, haja vista que caso o processo judicial seja favoravel a
Empresa, haver4 consequentemente a homologacdo da declaragdo de compensacéo,
assim como, restara convalidado o saldo negativo.

De outro modo, na hipétese de a Empresa vir a sucumbir no referido processo
implicard o pagamento do débito com reflexo na composi¢do do saldo negativo de
IRPJ/2006, ou seja, no caso de eventual necessidade de pagamento este podera ser
devido apenas para o ano-calendario 2005 com a consequente convalidagao do saldo
negativo de IRPJ do ano-calenddrio de 2006.”

Apds a leitura acima, é possivel resumir os argumentos do contribuinte da seguinte
forma:

a) os pagamentos do quadro de paragrafo 73 compuseram o saldo negativo de 2005;

b) a partir desses pagamentos, restou um saldo negativo para o ano-calendario 2005, no
montante R$ 27.492.520,69, conforme quadro de parégrafo 74;
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c) ante esse crédito apurado, saldo negativo IRPJ ano-calendario 2005, foi transmitida a
DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265, compensando um débito de estimativa
de IRPJ, outubro/2006;

d) o crédito pleiteado em PER n° 05072.68622, R$ 28.671.835,25, seria decorrente da
atualizagdo do crédito de R$ 27.492.520,69;

e) os créditos tributarios vinculados a DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265
(processo 14033.000375/2007-81) encontram-se com a exigibilidade suspensa em
virtude de deposito judicial;

f) decisdo judicial desfavoravel implicara cobranca em duplicidade.

Observa-se que o contribuinte alega que os pagamentos de quadro de pardgrafo 74
compuseram o saldo negativo de 2005, no montante de R$ 27.492.520,69. Esse saldo
negativo de 2005 teria sido utilizado em DCOMP n° 20547.40535 para compensar
débito de estimativa de outubro/2006.

No entanto, o contribuinte alega que crédito pleiteado em PER n° 05072.68622, no
valor de R$ 28.674.835,25, que é o objeto da presente analise, também seria
decorrente de atualizagdo desse mesmo crédito de R$ 27.492.520,69.

Ou seja, verifica-se 0 mesmo crédito de R$ 27.492.520,69 foi pleiteado em duas
PER/DCOMPs. Primeiramente como saldo negativo de 2005 (PER/DCOMP n°
20547.40535), no valor de R$ 27.492.520,69, e na sequéncia como saldo negativo de
2006 (PER/DCOMP n° 05072.68622), nova valor de R$ 28.674.835,25 (atualizagéo de
R$ 27.492.520,69).

Ressalta-se que o PER/DCOMP n° 20547.40535 ndo se trata de saldo negativo de
2005, como foi informado pelo contribuinte, mas sim de pagamento indevido ou
maior da estimativa de novembro/2005, conforme tela abaixo. Ademais, o crédito
pleiteado foi de R$ 25.346.389,03, e ndo de R$ 27.492.520,69.

Jados Basios | Crédito Détto. SOC T UNTaglo | FERMXOMP Rsboonodas  Conmole Crivin | Comumitagdes | Ok de Vide || Henbnoo de Disibuigso

Por fim, o Gltimo argumento trazido pelo contribuinte foi de que uma decisao judicial
desfavoravel em processo n° 14033.000375/2007-81 acarretaria cobranca em
duplicidade da estimativa de IRPJ, outubro/2006. Caso as estimativas compensadas do
ano-calendario de 2006 ndo tenham sido totalmente confirmadas, realmente existe essa
possibilidade de cobranca em duplicidade.

No entanto, esse fato também ndo ampara o crédito pleiteado em PER n°
05072.68622.291211.1.2.02-8925, no valor de R$ 28.674.835,25. Caso realmente
ocorra uma cobranca em duplicidade, esse fato devera ser argumento nos autos do
proprio processo n° 14033.000375/2007-81.
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Conclui-se, assim, novamente pela improcedéncia do crédito pleiteado em PER n°
05072.68622.291211.1.2.02-8925, haja vista que o crédito ja foi pleiteado em
PER/DCOMP n° 20547.40535.281106.1.3.04-3265.

Apds o exposto, restou comprovado a auséncia dos direitos creditdrios pleiteados
em PER n ° 30248.19726.261211.1.2.02-8057 e PER n° 05072.68622.291211.1.2.02-
8925. Consequentemente, a manifestacdo de inconformidade, objeto de analise
desta diligéncia, deve ser considerada improcedente.

Pelo exposto, voto por negar a proposta de anulacdo da decisdo de primeira
instancia.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa

\Voto Vencedor

Conselheiro André Severo Chaves.

Em que pese o respeitdvel do ilustre Relator, coube-me a incumbéncia de
expressar neste voto vencedor o entendimento do colegiado que, por maioria, decidiu pela
nulidade da decisdo de 12 instancia.

Como visto no relatorio, o presente processo decorre de PER/DCOMP’s na qual a
recorrente pleiteia crédito de saldo negativo de IRPJ, do ano-calendario 2006.

A DRJ, em anélise preliminar, converteu o julgamento em diligéncia, no intuito
de “apreciar/examinar as ponderagdes da interessada”, em especial de que “resta claro que os
indeferimentos ocorridos decorrem, simples e exclusivamente, da ndo andlise, pela DRF, da
DIPJ retificadora, transmitida em 20.12.2011, que deu origem ao crédito do saldo negativo
informado nos PER apresentados”.

Em resposta, a Unidade de origem prolatou Despacho (Informacao
EADC3/DRF/BSB N° 879/2021, de 13 de maio de 2021; e-fl. 259 e ss), em que asseverou a
negativa do crédito com base na constatacdo de que, para o ano calendario 2006, haveria saldo a
pagar, e ndo crédito a receber de IRPJ.

Contudo, ao retornar para julgamento, a autoridade julgadora manteve
integralmente as conclusdes exaradas pela autoridade fiscal, sem realizar qualquer analise das
alegacdes da contribuinte em sede de manifestacdo de inconformidade.

O que se vé do acorddo recorrido, € que relator alega de forma genérica que “a
contribuinte ndo tem razao em seu pleito” e, em seguida, apenas transcreve integralmente o
relatdrio fiscal.
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Ao final, apenas conclui que “como se viu, o exame e andlise dos documentos e
escrituracdo contabil fiscal efetuados pela Fiscalizacdo demonstram que a contribuinte néo
consegue comprovar a existéncia do saldo negativo IRPJ”.

Percebe-se, portanto, que o acorddo recorrido ndo atendeu o dever de motivagao
previsto no art. 50, da Lei n°® 9.784/90, por ndo trazer motivacdo suficiente & compreensdo das
razBes que a levaram a esta concluséo.

A simples transcricdo do relatério fiscal da autoridade administrativa, sem
maiores esclarecimentos, a meu ver, ndo supre o vicio de motivagdo aqui verificado.

Até mesmo porque, a autoridade fiscal ao realizar uma diligéncia sequer possuli
competéncia para julgar os argumentos da contribuinte. O que ela fez, no presente caso, foi
elaborar um relatério circunstanciado acerca das ponderac@es da recorrente sobre o crédito, ndo
analisando aspectos juridicos.

Situacdo completamente diversa acontece quando aqui no CARF se adota as
razGes de decidir da DRJ. Essa situacdo é permitida regimentalmente quando a DRJ aprecia
detidamente todas as arguicGes de um contribuinte e, em sede recursal, este ndo apresenta
qualquer inovacdo. Mas veja-se que, neste caso, temos adocdo de fundamentos de uma
autoridade julgadora por outra autoridade julgadora.

Ademais, ainda que concorde com a analise do relatorio fiscal, deveria a
autoridade julgadora ter enfrentado os argumentos do contribuinte, e ter fundamentado o seu
posicionamento.

Tanto é que a recorrente manifestacdo irresignacdo quanto a auséncia de
apreciacdo dos seus argumentos pela DRJ, conforme trechos a seguir grifados:

()
Il. DA COMPENSACAO DE PREJUIZOS FISCAIS

6. Segundo a referida Informacéo Fiscal (fls. 2259-), cujas conclusdes serviram de
razdo de decidir no acérdédo recorrido, ndo seria possivel confirmar a compensacao
dos prejuizos fiscais de periodos anteriores, no valor de R$1.815.818.366,20, em
razdo da auséncia de lancamentos que comprovassem a sua utilizagdo em LALUR.

7. Conforme salientado nas manifestacdes do Recorrente, o referido montante de
prejuizos fiscais restou evidenciado na DIPJ retificadora 2007/2006 (Ficha 09B,
Linha 35), calculado sobre o lucro real apurado, de R$ 6.052.727.887,39, em
observancia & limitagéo legal de 30% sobre o lucro real previsto no LALUR (art. 42
da Lei 8.981/95).

8. O procedimento adotado ndo implicou compensacdo de valor superior ao
acumulado, sendo possivel a retificacdo de oficio do LALUR, com amparo do
disposto no art. 149 do CTN, inclusive porque os langamentos sobre a utilizacdo de
prejuizos fiscais constam do Sistema SAPLI — conforme admitido pela autoridade
fiscalizadora (item 28, fl. 2264).

9. Nessa perspectiva, a_alegacdo do Recorrente, ndo_enfrentada no_acérdao
recorrido, é no sentido de gue estd evidenciada a regularidade conciliatdria
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entre a DIPJ, a contabilidade do Contribuinte e o Sistema SAPLI, nio
subsistindo motivo que justifique a recusa de confirmacéo do crédito.

10. Observe-se que o LALUR procura refletir a pendéncia de acdo judicial
(Mandado de Seguranca n° 1998.34.00002278-3), em que se discute as
compensacdes de prejuizos fiscais, 0 que motivou o pedido de retificacdo de oficio.

I1l. DO DIFERIMENTO DAS RECEITAS DE ATUALIZACAO DE
DEPOSITOS JUDICIAIS

11. O acoérdao recorrido ratifica o equivoco cometido na referida Informacdo
Fiscal, ao confundir os saldos de receitas de atualizacdo dos depésitos judiciais
com os valores de impostos diferidos incidentes sobre as referidas receitas.

12. Conforme defendido em Manifestagdo de Inconformidade, aspecto ndo
apreciado na decisdo recorrida, o Fisco considerou os saldos contébeis extraidos das
contas de IRPJ e CSLL diferidos sobre as receitas de atualizacdo, contas 39430-10-
01 e 39430-10-02, obtidas do processo n® 14033.720140/2013-58, apropriando-os a
titulo de valores dedutiveis do IRPJ.

13. E aqui se reitera que a correta afericdo deveria deduzir as préprias receitas de
atualizacdo (R$ 717.203.475,41), representada pela coluna “base de calculo” do
quadro a seguir, e ndo propriamente os tributos que decorrem dela:

()

10. Observe-se que o LALUR procura refletir a pendéncia de acdo judicial
(Mandado de Seguranga n° 1998.34.00002278-3), em que se discute as
compensagdes de prejuizos fiscais, o0 que motivou o pedido de retificacdo de oficio.
I11. DO DIFERIMENTO DAS RECEITAS DE ATUALIZA(;AO DE DEPOSITOS
JUDICIAIS

11. O acordao recorrido ratifica o equivoco cometido na referida Informacédo
Fiscal, ao confundir os saldos de receitas de atualizacdo dos depoésitos judiciais
com os valores de impostos diferidos incidentes sobre as referidas receitas.

12. Conforme defendido em Manifestagdo de Inconformidade, aspecto n&o
apreciado na decisdo recorrida, o Fisco considerou os saldos contabeis extraidos das
contas de IRPJ e CSLL diferidos sobre as receitas de atualizacdo, contas 39430-10-
01 e 39430-10-02, obtidas do processo n° 14033.720140/2013-58, apropriando-o0s a
titulo de valores dedutiveis do IRPJ.

13. E aqui se reitera que a correta afericdo deveria deduzir as proprias receitas de
atualizacdo (R$ 717.203.475,41), representada pela coluna “base de calculo” do
quadro a seguir, e ndo propriamente os tributos que decorrem dela:

()

14. Reprise-se que 0s extratos das contas 28850, vinculadas a razdo contabil n°
28840.10.60, que demonstram os registros das exclusdes a base de calculo do IRPJ,
no valor de R$ 717.203.475,41, resultante da diferenga dos saldos contébeis
evidenciados em 31/12/2006 e o periodo imediatamente anterior, encontram-se
acostados nas e-fls. 2295 e ss.

IV. DA FICHA 09B — EXCLUSAO DA CSLL



Fl. 40 do Ac6rddo n.° 1102-001.343 - 12 Sejul/1? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 14033.720010/2012-34

15. Assim como nos tépicos anteriores, o acorddo recorrido simplesmente
chancelou as conclusdes da Informacdo Fiscal, sem apreciar as impugnacdes
trazidas pelo Recorrente.

16. Conforme demonstrado na manifestacdo de fls. 2286 e ss., a CSLL foi
adicionada ao lucro real (na Ficha 6b, linha 60) — ao contrario do que sustentou a
Unidade Local e que foi ratificado pela DRJ. A proposito, segue a reproducédo da
Ficha 6B (fls. 574):

()

17. Veja-se que o valor da CSLL (Linha 60) foi adicionado ao montante apurado na
Linha 59 (“Lucro liquido antes da CSLL), o que acarretou a majoracdo incorreta do
total informado na Linha 61, para R$ 4.247.193.701,05 (= 3.900.221.567,18 +
346.972.133,87).

18. Em razdo disso, foi necessario incluir os valores de CSLL no campo
“Exclusdes”, da Ficha 09B, para fins de ajuste na DIPJ, suprimindo os efeitos da
referida majoracdo indevida realizada na Ficha 6B.

19. O detalhamento desse ajuste encontra-se na FichaO9B da planilha eletronica
“0_Lalur AC-2006-Apoio.xlsx”

20. Por conseguinte, reitera-se que a desconsideracdo dos referidos ajustes implica a
cobranga em duplicidade dos valores de CSLL (R$ 346.972.133,87). V. PER n°
05072.68622.291211.1.2.02-8925

21. Segundo a deciséo recorrida, o Recorrente teria constituido saldo negativo de R$
700.820.612,45, a partir da retificacdo das suas obrigacGes acessérias, montante do
qual j& teria utilizado R$ 259.678.966,23 em compensacles anteriores, de modo que
restaria disponivel o saldo de R$ 441.141.646,22 (=700.820.612,45 -
259.678.966,23)

22. Assim, considera que todo o crédito disponivel teria sido objeto do PER n°
30248.19726.261211.1.2.02-8057, raz&o por que indefere o pedido de restituicdo em
epigrafe. 23. Essa constatacdo estd equivocada e ja foi objeto de impugnacao,
nas fls. 2291-2293, a respeito do qual a DRJ se omitiu em analisar.

24. Primeiramente, o Fisco equivoca-se ao afirmar que o Banco ja teria utilizado R$
259.678.966,03 em compensacdes anteriores. Conforme se demonstra na sequéncia
de quadros a seguir, quando da apuracdo do saldo negativo de R$ 259.678.966,03
encontrava-se disponivel o saldo de R$ 28.671.815,23. Veja-se

()

25.  Reprise-se que o0 crédito indicado na PER/DCOMP n°
20547.40535.281106.1.3.04-3265, no valor de R$ 28.671.835,25, teve origem na
apuracao do IRPJ do ano-calendario 2005 e foi utilizado na quitacdo da estimativa
de outubro de 2006.

26. Esse pagamento integrou o saldo negativo de IRPJ de 2006, conforme
evidenciado na DIPJ, no valor de R$ 700.820.612,45, considerada a cadeia de
DCOMPs utilizadas ao consumo do direito creditério gerado, dispostos nos quadros
acima. 27. Assim, a partir da apuracdo do crédito de saldo negativo do IRPJ/2006 e
das DIPJ retificadoras, verificou-se diferenca positiva de direito creditério
disponivel de R$ 28.671.815,23, que se tornou objeto do PER em questdo. (...)
(grifos e negritos nosso)
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No caso dos autos, entendo que o acérdao recorrido julgou a presente contenda de
forma genérica, sem que tenha feito as devidas consideracGes acerca das particularidades
alegadas pelo contribuinte neste caso concreto.

Portanto, a decisdo recorrida reveste-se de vicio intransponivel de motivagéo, apto
a configurar a pretericdo do direito de defesa do contribuinte, nos moldes do art. 59 do Decreto
n® 70.235/1972, razdo pela qual o acordao deveré ser anulado.

Por conseguinte, devera o presente processo retornar a DRJ para a prolagdo de um
novo acorddo, com o devido enfretamento das razdes da manifestacdo de inconformidade.

Concluséo

Por todo o exposto, voto por declarar a nulidade da decisdo recorrida, por vicio de
motivacao, nos termos do voto.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves



